
PICOS 
PREFEITURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO AT° 13977/2024 - PMP 

LIBERAÇÃO DE ADESÃO H' 031/2024 

FINALIDADE: 

LIBERAÇÃO DE ADESÃO A 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N° 014/2024 

ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N* 014/2024 
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DE SOM, PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS 
QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E 
SIMILARES EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS". 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES-PI 

Rua Marcos Parente n" 153 - C:entre 

CEP: £4.600406 • Piens - P1 

Ed (891 34154215/4217 

www,picos.pi.goe.br 

e-mail: gabineteepteos.pi.ev.br



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

E D 
União, Trabalho e Transparência 

OFÍCIO N2 01.2511/2024 
Ao Exmo. 
Sr. Gil Marques de Medeiros Prefeito de Picos-PI 
Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n2 014/2024 da Prefeitura 
Municipal de Picos - PI. 

Senhor Prefeito, 

A Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI, vem, com fulcro no Decreto N 2 11.462, 
de 31 de março de 2023 e respectivas alterações, pelo presente instrumento, consultar Vossa 
Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços nq 014/2024, referente ao 
Pregão Eletrônico n° 014/2024rea1izado pela Prefeitura Municipal de Picos- PI. 

A referida adesão visa o Registro de Preço para a contratação dos serviços de locação 
de estrutura, para atender as necessidades da Administração Pública Municipal, correspondente 
a 50% do objeto registratd o na Ata de registro de Preços. 

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe o oficio de 
autorização desta administração, Termo de Cooperação Técnica a ser celebrado, Controle de 
Liberação e a resposta da empresa vencedora do processo licitatório, bem como a cópia da Ata 
de Registro de Preço, e a(s) proposta(s) vencedora(s). 

Em sendo deferida nossa requisição, solicito os documentos que adiante seguem para 
instrução formal e legal dos processos, abaixo e acompanhada da seguinte informação: "Há saldo 
disponível para esta adesão e que a mesma não trará qualquer prejuízo para a contratação 
original.". 

I. Oficio de autorização oriundo da Prefeitura de Picos/PI; 
II. Empresa(s) vencedora (s) para a execução do objeto ora pretendido; 
III. Termo de Cooperação Técnica a ser celebrado; 
IV. Cópia da Ata de Registro de Preços com a devida publicação em Diário Oficial; 
V. Controle de Liberação; 
VI. Cópia do Edital; 
VII. Cópia das publicações do resumo de edital em Diário Oficial e Jornais de Grande 
Circulação; 
VIII. Termo de Adjudicação do objeto da licitação; 
IX. Termo de Homologação do Processo Licitatório. 
X. E demais documentos complementares da Comissão de Licitação/Pregoeiro. 

Do exposto, e diante da notória necessidade da contratação do objeto, aguardo o 
deferimento e autorização. 

Reiteramos a Vossa Excelência, protestos de elevada estima e apreço. 

Vera Mendes - PI, 25 de novembro de 2024 

CARLOS JOSE DA 
SILVA:00570038320 - 

Carlos José da Silva 
Prefeito de Vera Mendes-PI 

CNPJ: 01.612.615/0001-311 Rua São S bastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
Facebook/lnstagram: prefeituradeveramendespiiTelefene: (89} 3458-W431E-mail: prefeituradeveramendespi@grnail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
União, Trabalho e Transparência 

ANEXO I — QUANTITATIVO DE 50% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

t 

UNIDADE QUANTli'ADE 

1. PALCO MÓVEL PEQUENO- -UNIU 2 R$2.450,00 R$29.400,00 

2. PALCO MÓVEL MÉDIO - UNID 12 R$ 3.700,00 R$ 44.400,00 

3. PALCO MOVEL GRANDE - UNIU 6 R$ 8.700,00 R$ 52.200,00 

4. SISTEMA DE SONORIZAÇÃO FLY 
(GRANDE) LINE ARR_AY 

UNID 6 R$ 16.000,00 R$ 96.000,00 

5. SISTEMA DE SONORIZAÇÃO FLY 
(MEDIA) 

UNIU 12 
, 

R$7.800,00 R$ 93.600,00 

6. ESTRUTURA DE SOM (PEQUENA) 4 UNID 12 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 

7. GRUPO GERADOR UNID 20 R$ 3.300,00 R$ 66.000,00 

8. GRIDE UNIU 12 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

9. BANHEIROS QUIMICOS UNIU 150 R$ 330,00 R$ 49.500,00 

10. ILUMINAÇÃO LiN;i3 R$ 4.950,00 R$ 59.400,00 

11. PAINEL DE LED P5 96x96 11N.:.` 72 R$ 550,00 R$ 41.250,00 

12. DISCIPLINADOR: 2 X 1 Metros UNIU 750 R$30,00 
,_. 

R$22.500,00 

13. TENDAS PIRAMIDAL: 5 X 5 Metros UNIU Do R$ 450,00 R$ 27.000,00 

14. TENDAS: 10 X 10 Metros UNIU 15 R$ 1.650,00 R$ 24.750,00 

15. CAMARIM- UNIU 15 R$ 2.250,00 R$33.750,00 

16. CLIMATIZADOR GRANDE 1500 W UNIU J IS 
1, L 

R$ 550,00 R$ 8250,00 

17. ARQUIBANCADAS: ! METROS 5Í R$ 550,00 R$ 27.500,00 

R$ 737.900,00 

CNP,: 01.612,615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Cer4ro, CEP: 64568-000, Vera Mendes -P1 
Facebook/Instagram: prefeituradeveramendespiiTelefç)ne: (89) 3458-n043 I E-mail: prefeituradeverarnendespi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇO PROTOCOLO E ARQUIVO 

Ao Esmo Sr. 
Prefeito Municipal 

PROCESSO: 0000013977 / 2024 

Proprietário/Interessado: 00025628 PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI 

CNN/CPF: 01612615000131 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Fone: 

ASSUNTO PEDIDO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Requerimento acima qualificado vem pelo presente muito respeitosamente solicitar que V. Excia se digne 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 014-2024 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS PIAU. REF. AO OFICIO N°01.2511-2024. 

Observações: 

DATA. 26/11/2024 KORA: 11:29:00 

Nestes termos peço deferimento 



ESTADO DO PIMI 
PREFEITURA MIEM:1AL PICOS 
CNN: 061438041000142 

'RUA MARCOS-PARENTE 155 -CENTRO 

'TOE 0%341 542151421? www.nécte.okflov,t, 

PROCESSO AD Mi NISTRATIVO 

2024

%Mega ;0009913977 1 2024. TIPO: GESTAO 

DAT* .20,11/2024 11014A; , mOveLr, MARtA0EN*OABARROSA.p  SOUSA„ 

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - P1 000400 

ASSUNTO: peptpqrg:Appgf>kAgApE REGISTRO DE

INFORNIA001:10 PROI~OiRROCESSO:;: 

ADEMOA.:ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
•PIAUL.NER.AC OFhX,.01.154.2511,4624: 

ai 4 Mumc FicOS 

ÂMITE PRO•ESSUAL 
SEM. AKIERIOR: MOI-00w 

mosnmeomo EM: W1112024 

SETOR .:ATUA PR~.0 

usuAíito M Gffl DARBOSA DE SOUSA 

RARECER; 

DESCRIcA0.00 MEXER 

44 

•DIRETORIA DE14DITAÇOSS OON 
SETOR DESTINO' 

RECEBIDO'. 

ITEM 

014,1 1 de l• 



• 

PREFEITURA MUN1C 

vtamEta
Tiaba Transper nein

OFÍCIO Na 012511/2024 
Ao .Ejtmo. 
Sr. Gil Mahrilles 40 Medeiros Prefeito de -PiçOs.PI 
Assunto: Adesão -a Ata de Registro de Preçõs. do Pregão Presencial n9: 014/2024. da Prefeitura 
Municipal de. Picos 

Senhor Prefeito, 

4Prefeitint&Mttrileipai :cit.:Vera Nt.endes tetwittiere na Decreto Ne-1.1.462, 
-de no março de 2023 erespectiVas alterações, pelo presente Instrumentoi consultar Vossa 
Senhoria sobre a poSsibilidade4eadesã o aAtade Registro ,,de:Preçgwiiia:1:0:4/2P24:,...referenteao 
Pregão Fiettõnioe Q 014/.2024reaRtade pelãPtefettura.:191enidpalde.Nap,, 

A.referidaw4RgevisweRegittro de Preço para a ..contratação deiSterviços de locação 
de estruturai para atender awriecessidadesda Adniinistração Pública Municipal, correspondente 
o: 5031 doe .eteregistratdo na Ata dor effistro de preços. 

Wicitainek ainda; uma ..vez atendido e pleito eia tela, tjtwnos: encaminhe o efleie de 
autorização desta admirtistração Termo de Cooperação. Técnica a ser-. celebrado, Çtiiititle de: 
Liberação ea ' resposta da empresa vencedora do processo  berincoino.a Cópia dá Ata: 
deRegiStró idePre.çoe ai(s) propoSta(sjVèneediarats). 

Em sendodeferida nossa tetiükkãei..selicite.os.:4-mmentos que adíante seguem parai 
instrução onna1 e legal dos processos. abaixo e acompanhada dasegiiintelnferniaçãot:niossom, 
disponível poro esta :odesdo e -que g mesma não :-trard :vigi-quer prejuízo .pgrer a .contrg.0.04: 
getqüidli, 

t. Ofício de autorização oriundo da Prefeitura de Picas/PI; 
Empresa(s) vencedora (s)para a execução do objeto ora pretendido; 
Termo de Cooperação Técnica a ser celebrado; 

IV. Cópia da Ata de Registro de Preços com a devida publicação em Diário Oficial; 

V, Controle de Liberação; 
VI. Cópia do Edital; 
Vil. Cópia das publicações do resumo de edital em Diário Oficial e jornais de Grande 
Circulação; 
VIII. Termo de Adjudicação do objeto da licitação; 
IX. Termo de Homologação do Processo Licita-USO). 
X.  E demais documentos complementares da COMiSSãO de Licitação/Pregoeiro, 

p,r-j :6: togtás e .dloote: nÓtÓI1g necessidade :da contratação do objeto, . gdardo .o 
deferimento .e autorização 

Reiteramos a Vossa Excê1 iz.ptotestos de elevada estima eapreço, 

Vera Mendes -- PI, 25 de n vembr 
cAuss jóst DA %Meia 4r~ raltn,

51131.400570008328 Áct (ter:: r: tel 4 3.1 .46* 

Carlos José da Silva 
Prefeito de Vera Mendes-PI

e024 

C.NR;01.012'.61.5i0001,311 Rua SãO:Sebástião, 780, Centro, CEP: 64508-000, Vem Mendes-PI 
nstagrarn  (89) 3458,0043 I E-maik PrefeittlradeVerartiertdespi@gm 



ITEM 

PREFEITURA. UN CIPAL bE 

NES 
.u: Trabalho.. e Tra.114.00.~.04. :. 

ANEXO I - QUANTITATIVO DE 50 

•DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UANT1DAD E 

ALÇO NUM, p NO 

SISTEMA DE SONORIZAÇ O FLY 
(GgANDE) LINE ARRAY 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO IV 
MEDIA 

GRUPO GERADOR 

R$ 2.450,00 R$ 9,400,00 UN 

uNID 

UN tD R .300,00 R$ 66.000,0 

R$ Z.5QO0Q:. 30.00000 

PAINEL DE LED PS 9600 UNID 7 550,00 4 0,00 

UNID 

14: TENDAS; 10 X 10 e UNI!) IS 1.550,00 R$ 24.750,00 

15. CAMARIM UNI!) R$ 2.250,00 R .750,0 

16.. CIJMATIZADOR GRANDE 0 W UNI!) R 50,00 - R$ 0.250, 0 

. 0 17, ARQUIBANCADAS: METROS 0 R$ 550,00 R$ 27 500

I   
.CMT 01412414/0M E,31 . tRiia. -à* Sebedão,: : Centro, ;64568,000„180 eOde -PI 

boo 
: 

tagOint préfeittoOideveramendOwi ITelecoez(89) 458,0043: • F prefeituade..eflende:pgmaitx



TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Attórize e, abertura de processo adrafilistrativo e eneamin1:0 para o Setor 
de Li taees e. Contratos Adodnistratiwradesta Prefeitura Municipal, para realização das 
pr.ovkiénçtas no sentido de verificar a possibilidade de liberação da adesão a:ata de registros 
de preços solicitaclak:nos termos da legislação ,vigente 

4.0n1P0::ootifitifioa empresa ver)teedo 
realizar o fornecimento conforme citado.. 

Riiii:MlikóiiiniMtikk'tr Untro 

elm 
4iiccrt.gizov, br 

i gnbinel~CMMigretár



O'D P 

Ret; A.ta &Registra de Preços rt" 014/2024, Pegão Eletrônica Etf` 014/2024 

Objeto,: "REGISTRO DE, MEÇO PARA FUTURA It EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPIXIALIZADA PARA imcaçÃo DE ESTRUTURAS. DE SOM, PALCOS MOVEM BANHEIROS 

QUÍMICOS, GERADOR" ~INAÇÃO E SIMILARES EM ATENDIMENTO' 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS". 

'" • 

ATIANO:1312'ZERRA BORGES .*. 

a4Pii  :2i966.617/0001 -12 

Eliiikkevt  Praça Antônio Bezerra, n° 209, Sala 102, BAitiVe~*b José - 

:00MM:e:  
, 

(89) 98801-9901 
.mall: atian o b e ge.I.T,ggl o tr n aii .90 # : 

P0.6 PPe.ist e .M4111MP.1",o Órgâo Gere:OólatdOr do Sistema RpW.Wo de Preços 4 
Mo.tdc4pal de Picas/PI informa a empresa acima qualificada, detentora :dos preços:registrados:, 

ARP suoramenciortada, que recebeu Cindo do Pela Municipal de Curral' 

'Novo/PI, por meio do Prefeito, aclicitati a Ata em refer • Desta forma., solicitamos 

CniSs4o.ttetkli*:e.00.;:~igsiânç' mecer  sao Órgão Aderente-, 

Data Recebimento: i i i 
Concordância: ( )14ão 

Empresa T '1i10 Oé 1 i4 Z 5 
, 

/ri É 
Representante Legal: , . 

ittláldátá0i.•PáMáti, 135,:eáitn,

kl.MZW411.1 

JoaLikpv:Ift

44~4~ U.R4k4UW' 



ESSO 

Ao dia 2. te e sela). dias,. de novembro ck, ano cie2024, .prc demos a autuação deste 
pr'ccssa.administrativ.que deu origem ao presente procedimeatO, de attt'tkw dii,J1150.~Adoada4á a. 
ata dei ttgláttO deI Ot.átOtt.,. áttá ett44MOS'.ab 

Dá PROCEDIMENTO AÜMIIIIIWNATIVO 
POC,00Acigibgegolgo.0 nn. 1.3gtr71Á2Q24—:exp 
Modalidade: Liberação de Adesilia",a4tet deRegistro de Preços 
Procedimento n' 03

.pesçtlçAist: Análise do requerimento de liberação da adesão da Ata Ata de Registro de :Preços a, 
014/2024, . oriunda do Pregão Eletrônico 014120.24.,, cujo objeto versa iacerca do "REGISTRO
PREÇO PARA vutuRA-31-1417ENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM, PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS: QIII/MOI4 
GERADOREN ILUMINAÇÃO: E" SIMILARES EM ATENDIMENTO :ÃS- NECESSIDADES. 'DO 
MUNICÍPIO MO:8,W E: OMS SECRETARIAS", conforme especi ricações contidas no oficio ~dado 
pelwAdrairdsixaçkákintOeasada. 

DAS cobtpxçOips eaRgs

- Justificativas de interesst 
parcelada p.of t.po po:¥41.#.4 áSligattá ti 

ilizando a. Pthatitiddiade:..e, .qualidade das atividade , . 
do a tampa de resposta ::às demandas, Óretxwendo segaram. 

•ido o preceito da economicidade e deimelilne-,aproveitamentõ 

nAcOmusilo, 

.Pro 
era1sgara 

xr .14 15n./.. 

Inças!"• &d.:n nbrode.2O24:, 

ara aquistçã 
LII 

entes a cada ti 
tranquilidade aos .1,t 

C..MCPM08`firiarIÇIE.WO$L 

0., contOrido 
$eu tttfeia.„ nos 



EITURA 
S 

R 011' 1497.MOR4 - PARI 
IDE"' 0311.2024:: 

PEDIDO Ot IWESÂO 1ROVSÕRIA 4.0 MOTAPIA: DE 
'1;MOISTROS DE PREO0g-.. .DO: iMUNIOXPIO DE 

: PIÇOS/Pi - ATA SRP j4": 014M024i .ORIUNDA.DO 
PQA() ELETRÚNIÇO..::.15r - QUE TEM 
COM.P. -.OBJETO t) 'REGISTRO DE PREÇO PARA. 
:FUTURA E EvERTAIAL, cor :PEAT:AÇA° RE: 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
'ESTRUTURAS DE sOpx; :PAtÇoE 140yElEi 
.BAREEJR0E, OlIfrOçOer :GERADORES, 

Mr.j.10 E SIMILARES EM ATENDIMENTO 410 
:siwgeetiops DO MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS 

SECRETAPJAW, 

Trata este Pkooesso:Administrativo- sobre pedido de liberação de áties4.0 à Ata 
9 014/2.024, Prcg& Eletrõnico 01412941, 400: te4:. por :01;k1c.to: o: 

PARA FUTURA :E EVENTUAià, CONTRATAÇÃO ; EMPRESA 

D DE EstEgguRAE. DE SOM, PALCOS MÓVEIS,
EldiNAÇÃo E SIMILARES EM Atergpirom Às 

wincownRRUAS SECEETADJA.E :04140 
contratações de. interesse do Poder P4bItg4 

formas do tcrmo de adttsn. requerida pelo ~Seita do mtaáleips.ii) de Vera M 

Oflajo. que segue aheIt0:. 

Pándantentacão 

2.1. Conceitos c iiegisla0:30 

registro de preços se ~O' gggii*iltg 
pr,,opOttooné.i,t;::para reabzaço,, mediante contratação direta ou hcitação:-naaniodelidadeainegâO 

coneerr 

;¥03r8IçÃO 1000ÇM 
14.1W20211 e:DeeretO. 

• .3%,:obite6nip come .giatelna comdr: 

.' formal de preços. relativos i prestação de serviços, a olà,g e a 

contra.4.0.es fixturas, nos termos : da Lei Federal 

0141g124,,p :fstejado do,.04-ingdor 'Jorge Ulisses 4aceby 

tema, dg leggdatr4Á dg Prelos e Pregão Presencial a Eletrônico  :(20:09)

procedi• e especial de cItação tine .se eiWtiva por meio 
de uma goigorffingig an pregão Sul gene ris, selecionando a proposta 

inalo .vant~a l gola a observância de principkt da laanonaa, para 

avelanal e 11,~ earanançá0 pela Adinilligitels~ 



PICOS 
PREFEITURA 

 42111.10~2E2m.eassw 

A .At ~$0 .ef ~00 ã ntumento jutivieet qge teni a: A4 .ilade 
eePTOCIRC# e distinta dos d~ti ra‘M.SOnmenteial,que.compõern:a!proceditnentoligta.040, .pois não 
se tratada Atada Sessão Pt&b1ica da 44;goop egéin.'itèSITIO o dotitrOgrádb:00tOkikt.NÕ, 

:pemaite, deprmide,se que a Ata de Registro de Preços é documento 
indispertaãvel nos procedimentos licitatõrios -cuja finalidade seja registro de preços- para eventual 
e futura e ttacõo do t4ete::licitadbi • tendo o escopo de r.VinCUleir" .aa .partes envolvidas; 
Administração Publica e fornedederes ou :prestadores de servi'cos cujo preçOs se en0Ontram 
restrados E por, meio da Ata que sie .44 valer juridicamente. o Compromisso para as 
contrafações futuras, nos termos em que as partes pactuam entre -estes estão às obrigaçees, o 
preço& se especLlicaçoe  tcbtçae e quantitatives. 

A   Ata de ReglatrO de Preços é um -mecanismo que. possibilita um 
6rg ão que não particiPOU de um determinado procedimento lickatettio çorri Registro de Preços, vir 
apOs sua conelusão, utiltiár gAta de kegist ro de Preços, por conter proposta nütit ~cita :para 
a Administração Pbla'Este entendimento.fd vulgarmente apelidadods'earone, lona vez que 
bá um aproveitamento procedimentai por paite do Orgao não partielparde, 14.41tt .definição de. 
MarealJusten Filho (2009, Pg. -1,97).:: 

"cartina" consiste na contratação fundada num sistema de. 
registros de preços wai vigor, envolvendo uma entidade estatal 
dele não participante originalmente, com aipeetiliaridadé. de que os 
quantitativos :contratados não serão coMputrtdos para o,
earaurimento do limite máximo. De acordo com a :prática, .* trilea 
restrição adMitida reside no limite de 100%, 4o quantitativo„ • 

o. objeto de:xeglstro da entidade. 

A adesão. : iaciplinada no ambito Lei Federal.n t4.t33 
unicitiel: 014/2024, cuja diOçM. é' adiante cOlacionada: 

Art.$4.:Descle que devidamente justificada a vantagemo ata de registro 
de preeos, durante sua Vigência, poderá ser utiliiada-eM-,:a.: por 
cinco vezes soas quantidades registradas por 

entidade da .administração :pUbliea que nãt'i tenha partcipa4o la0 
rtgunc :licitattrio, inclusive :Municipio:s,: mediante antiéneia do ôrgão 

:gettádadõt. 

e . que .tiao.ortigit:~ittldõ teo. pteo:os:i 
Q4griçt.o. desejarem : fazer . 4.00: da ata de registro de preços,, deverão 
Conatiltato .geterzeiadOr da: ara. Ipat4. .ma..01.1~40 ..soWe 
poseibiliiiede:.de adesão,. 

Óget, ereficiádo pedet 
tje outros :drgãos ou :entidades à realitação, de :estudo:si,. pelos Oggoa e 
petaa entidades que não participarare dá: rn;i:SÚ0 de prços que 
demonstre o ganho de eficiencia, a:viabilIdédee';aeeónoinicidadepara a 
aelinigrsetto -publica da Utilização da ata deregiatrOdepreçOa 

§ Q.• inetrurnento convocatório prevera que e, quantititive deetgretité 
das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao "quíntuplo do quantitativo de nada -item registrado na ata 

: .gatmrtmvi,:10-10---044w 3nESPY0544Zov4)r 
eillaik.gabin~plOv. 



os para .o órgão nciado para os Orgo'os. 
Pdantemente do ii4tnete de órgãos não 
em 

1 ,5 6 Após a autorização do órgão gerenciador, a órgão 
devera efetivar à aquisição ou contrafaça?) solicitada era a 
dias, observadoo praza de vigência da ata. 

§ 6* Compete ao órgão não participante os atos 
cumprimento pelo cedar das obri 
assumidas e a aplicação, observada a arnpl 
eventuais penalidades decorrentes do Usem 
contratuais,'era relação -as, suas preprias contratações,, informando as 

as ao órgão gerenciador. 

A autorização para Adesão é Única e exclusiva para as licitações procedidas 
pela SRP,, pois as mesmas detêm vantagens inigualáveis em relae,:ão SS licitações convencionais. 
otationne já pontuado em linhas pretéritas, cama o não compromisso de contratação, ausência 
de necessidade de prévia de informações tir~entárias, a ampliação da Competitividade, a 
estimativa dos quantitativos, entre .Outros .atributos que somados resultam na proposta mais 
vantajosa para a Administração. 

. Ao õrgão não participante ê imposta uma serie limites  concreti da . ... : 
:Àclego eom;o, a dependência de prévia consulta .e.- aceitação: por parle do 6rgAto gerenciador da 

-ARP.,- dependência da indiCação do fornecedor poio ooão :goro'...mttioot4 aceitação por P4g.te eo. .:Riffieotti iprestaclor de serviços, desde que condicionada a não prejudicar a Neta firreadkirpela 
Ata de Registro!, ficando mantidos para ai, paftes,-,.4 :xnoo.mos:otdit4o4: . e registradas,
anteriormente.: Por forca desSaa razões,: aconselha-se que neste . prtíceditnetdo a. , 

.. . . . .  : .  . . . . 
lavratura de: termo :,•=ie... CoaP.eraçãO: Técnica quando: :04 relação . ~ove  órgãos de esferas,
distintas de governo. 

2 .

interesse ju 
fetivação 

onde:akan  de 
nu 

são 

:letivos á.::cobrança.:de 
eantratiMinente 

...o.-contraditfirie, 
en cláusulas. 

Além da 
040o çÃr'.....o.itMo À:0 Preços, :ã nec 

manifestação pentN: RO.al--t .• 
essário que para 

edimento esteja presente a autorização expressa :Ge.:ren- ciad. 
setr.uao, indiea a éXnÊireéâ detentora dos preços registrados e os preços 

:praticados.J, .: 

O ajniste„entre.o.:Õ%ão Reatierente,c- o órgAgelére. 
formalita-outótiti~ de Njéb da Ata e. se estabeleça., limites .e .garantias ile 
ezegarel neste caso :indicada aititiiiração de Termo de Cooperação -Tooka 
públicos envolvidos. 

o tiCO.

e OS errte$ 

imperiosa também a anuência expressa dofornecedor beneficiário 4É4, Ata 4e. 
Registro de Preços, .0.e,et.vadm, e:s e.:onetio04, observados os quantitativos registrados. .na Ata 
Ressalta-se que e vedada adesão extrapolando os limites de quantitativos e preços registrados em.
Ata, que .se :brnitani ,44. 100.%.. PO' elmo x,,,k~ das quantidades: registradas 4- do Decreta 
Municipal 114 014/2024), :l2!én% éOrritt não é .pesSivel se eximir de qualquer das obrigações 
temi44ntes .4 extiértelas editalicias ou contratuais expressas no .Edital do Cego Potreedo(4 
tmano de Refer~a0 demais anexos do procedimento licitatãrio orikm4rio.4osta.. ' 

Na . 
06 - 

Totm ("~t$142t7 



A. obediéncia ao ato c0nv0catãr0, .nos tenrun da Lei 14.133/2021., bem 
1:0495 0.É4 Pri1010s. que rOggt:e as aquisições pUblicas, devem ser -Obserwszi*n neste 

eedimento, O drfolo requisitante deve ter em. seu. procedimento 41...t.oxre de agtoiskao. 
jaaticatwapara caçoula desta. forma de contratação, demen~nde no processa a ~tateai:Ode 
da adesão g esta ARP, bem como deve instruir o processo com pesquisa de mercado de mode, a 
conhecer os valores praticados COnnt~te. 

perdurar 
chkrenes do constante 
.4à 14 Federal n 14:133/20 
pertinentes. 

3. Da Conclusão 

Registro de .Preçost nquanto 
tos advindos dela regidos por prazos 

especial cpaaridg ver,sareM de aexviçb p`patint." nogil termos 

PeOret0 MUnádiPial n 4 014/2024 e demais dispositivos legais 

Desde que cyni,04,aa ag formalidades legais, 0,..M especial a realização - do 
Termo de Ceupc ,çri Técr.ica,;4,W. diginent:e publicado, não :.s parece. haver eibié .iÁ:aut(;.iri: 

liberação do uso desta Ata de R001$09 de Preços na condiçãO de "carona" ao.: Sistema de 
Registros de :Preços gerenciadopelg .Prefeitura Municipal de Pieosillf, desde que resguardados os 

1 

qüe soja. aneOrgdo autos 
cópia a.Ata.de Registre de Preços .ern 

procedimento c6la 
bem como comprovgn~ de 

visMitémpt4pv 
  biNetedpitos.pio.w.br 



O DE JUNI" 

Aos.27 (vinte e sete): diasdo,Mas 40 novembro do anõ de 2024, procedi :ajuntada aos, autos do 

Processo AdmMiStrativc .re 1397712924 - PMPI a documentaçfllo referente .‘e, "Portaria do 

Agente de CCrittatação:, .Editaidoliettagão dó Pregão klotrônieo ir', 014/2021i: ata de ....eégistrfj de 

preços 4° 01112024; publicaçães do aviso de licitação; homologação ç acijudie.EK4Odo Certame; 

os 000: passam a constituir este procedimento. Com este fim e pata .cOnatar,„ " Matiriclo 

Mac410 de Moura lavrei o presente temo, que vai por mim assinadO, 

• 

• 

Ii>ki(090(~1POW. 

O MACÊDO MOU 
Agente de Contratação 
liattaria n" 055/2024 



R EFEITURA 

PORTARIA N° 055/2024 - GAB/PNIP 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA O 
DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES DE AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
A CONDUÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E 
DE CONTRATAÇÕES DIRETAS NO Â' MBITO DOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES VINCULADOS À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS-PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PI, Estado de Piauí, Sr. Gil Marques de Medeiros, no 

cumprimento de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7* da Lei a° 14.133/21 e 

com fulcro no disposto na Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a observância aos principias da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança juridica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre as 

licitações e contratos administrativos; 

CONSIDERANDO que cabe a autoridade competente a designação de servidor para exercer as 

funções de Agente de Contratação, responsável pela tomada de decisões, aco 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatõrio e e 

necessárias ao bom andamento do certame até a hom 

da Lei a° 14.133/21; 

CONSIDERANDO que o Agente de Co 

determina a Lei n°14.133/21 em se 

amento do 

as ativid 

CONSIDERANDO que a Comis Coa 60, inciso L, da Lei n° 

14.133/21, como o conjunto de agentes p a Administração, em caráter 

permanente ou especial, com a função de , exs.an; ar e julgar documentos relativos às 

licitações que envolvam bens ou serviços especiais; e 

CONSIDERANDO, ainda, que a designação do Agente de Contratação, Equipe de Apoio e Comissão 

de Contratação no âmbito desta Administração Municipal se registra mediante Portaria; 

CNPJ n° 06.553.804/0001-02 - E-mail: ge>,vinetepicos.pi.gov.br 
Rua Marcos Parente, n° 155, Bairro Centro, ,r,a2: 64.600-106 - Picos/PE 



ICOS 
PO PREFEITURA 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para julgar e conduzir os 

processos licitatõrios e contrafações diretas da Prefeitura Municipal de Picos/ P1, os servidores 

abaixo relacionados: 

Função Servidor CPF 

Agente de Contratação MAURÍCIO MACÉEK:4DE hibURA 004.476.213-51 

Membro CARLOS ADEANNO GONÇALVES VIEIRA 003.905.963-45 

Membro DANILO MONTEIRO DOS SANTOS 052.914.433-67 

Art. 2°. O Agente de Contrafação convocará os membros da Equipe de Apoio quando necessário e 

delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contrafações municipais. 

Art. 3°. Nas situações de impedimento ou ausência do Agente de Contrafação, qualquer um dos 

servidores componentes da Equipe de Apoio poderá atuar como o primeiro. 

Art. 4°. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, os agentes públicos designados 

nesta Portaria constituirão, sob a presidência do primeiro, Comissão de Contratação encarregada 

da condução de todas as suas fases. 

Art. 5°. As atribuições dos servidores designados deveras ser executadas conforme às disposições 

constantes na legislação aplicável. 

Art. 6°. A composição desta equipe terá vigência improrrogável até o dia 31/12/2024. 

Art. 7°. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 02 de janeiro do corrente ano, revogadas 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Picos( 1) 

MUNICiPI Jp0S-PI 

Gil Marque -de Me ros 

efeito 

CNPLI n° 06.553.1304/0001-02 - E-mail: gabinete@picos.pi.gov.br 
Rua Marcos Parente, n° 155, Bairro Centro, CEP: 64.600-106 - Picos/PI 
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PICOS 
PREFEITURA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4874/2024 - PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01412024 - SRP 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E .512,NTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM, PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS 

QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E SIMILARES EM ATENDIMENTO ÁS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS" 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

O MUNICÍPIO DE PICOS, Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 

06.553.804/0001-02, com sede na Rua Marcos Parente, I? 155, Bairro Centro, Picos/PI, neste ato 

representado pelo Prefeito, o Sr. Gil Marques de Medeiros, portador do RG n° 160.380 SJSP-PI e CPF n° 

029.928.923-00, residente e domiciliado nesta cidade de Picos — PI, neste ato denominado simplesmente 

ORGÃO GERENCIADOR, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS do(s) fornecedor(es) abaixo elencado(s), 

vencedor(es) do Pregão Eletrônico SRP n° 014/2024, que tem como objeto o "REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURAS DE SOM, PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS :2tUbVIICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E 

SIMILARES EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS 

SECRETARIAS". 

1) ATIANO BEZERRA BORGES - ME, CNPJ N° 27.966.61713001-12, sediada na Praça Antônio Bezerra, 

n° 209. Saia 102, Bairro Centro, São José do Plaui-Pi, neste ato representada p o proprietério, o Sr. 

Atiano Bezerra Borges, brasileiro, contador, portador do RG n 2.411.623 SSP e rito no CPF n° 

007.592.823-07, residente e domiciliado à Praça Antônio Beze ° 248 B o n o, São José do 

Piauí. 

As partes acima qualificadas, tendo entre si ju 

Preços n° 014/2024, oriunda do Pregão El 

Administrativo n° 4874/2024 - PMP, sujeita 

de abril de 2021, no Decreto n. ° 11.462, 

a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJET 
1.1. A presente Ata estabelece a 

FUTURA E EVENTUAL CONT 

ESTRUTURAS DE SOM, PALCOS 

SIMILARES EM ATENDIMENT 

SECRETARIAS". 

to 

2023, 

CiàtiSt. •••n• ções ara 

AÇÃ* E E PR A =C 
MÓVE B N EIR S I 

As! E( E-SIO D 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUIVIE 

9 Nlaxi;•••• 

e P.:Ott 

TOS INTEG 

rese 

strui 

stan 

onfo 

e Ata de Registro de 

o através do Processo 

s na Lei n° 14.133, de 1° 

ade com as disposições 

EGISTRO DE PREÇO PARA 
DA PARA LOCAÇÃO DE 

ERADORES, ILUMINAÇÃO E 

NICiPIO PICOS-PI E SUAS 

1 415-1215,•3.:13-421' 

tlicesorrA4 
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2.1. Independentemente de transcrição, são partes inteãrantes desta Ata de Registro de Preços o 

edital do Pregão Eletrônico n° 014/2024 — SRP e seus anexos, bem como seu respectivo Termo de 

Referência e a Proposta de Preços apresentada pela ernresa vencedora, instrumentos presentes no 

Processo Administrativo n 4874/2024 — PMP, vinculando esta avença para todos os efeitos legais, 

obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÀUSULA TERCEIRA — DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão 

Eletrônico será o Município de Picos-PI, 

3.2. Serão órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e 

homologado este Pregão, os órgãos e entidades elencados abaixo: 

FONTE DE RECURSOS ÓRGAOS PÁ. ÍCIPANTES 1 ELEMENTO DE 

DESPESA 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS, REPASSES À SAÚDE, 

EDUCAÇÃO E FUNDO, 

TRANFERÊNCIAS FUNDO A 

FUNDO DE RECURSOS DO SUS, 

PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL- BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, 
FNAS, E OUTROS RECURSOS 

VINCULADOS À ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, 

SECRETARIA MUNIC. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

SEC, MUNIC. - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL . 

SEC, MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SEC, MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PICOS-PI 

SEC. MUNICIPAL DE CULTURA 

SEC. MUNIC ADMINIF RAÇÃO / 

, 

33.90.39 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgão 

distrital e municipal que não participaram 

preços na condição de não participantes, 

4.1.1. Apresentação de justificativa 

desabastecimento ou descontinuidade 

4.1.2. Demonstração de que os v 

mercado na forma do art. 23 da Lei 

Consulta e aceitação previ 

4.1.4. A autorização do órgão 

adesão pelo fornecedor. 

4.1.5. O órgão ou entidade ge 

execução de seus próprios cont 

1;,,, 4." I 5 

toe., • 

e 

op .0 .Í 

sermacl 

vent e 

e servi p 

ist 

blica federal, estadual, 

ir à ata de registro de 

situações de provável 

m os valores praticados pelo 

e do fornecedor. 

&azada após a aceitação da 

elas possam acarretar prejuizo à 

nto. 

115-1217 

1 

Crr, 
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oofroco , 

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerendadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite tempo re: de vigência da ata de registro de preços. 

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá na totalidade, ao quintuplo do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem á ata de registro de 

preços. 

4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transfer -enojas voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execuoão descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fiados n ia de registro preços. 

CLÁUSULA QUINTA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO D 

CADASTRO RESERVA 

5.1, A validade da Ata de Registro d 

subsequente à data de divulgação 

anuência do fornecedor, desde que 

5.1.1. O contrato decorrente da 

instrumento contratual e obse 

disponibilidade de créditos orça 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do 

disponibilidade dos créditos o 

5.2. A contratação com os for 

interessada por intermédio 

autorização de compra ou ou 

5.2.1. O instrumento contrat 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes 

da Lei n°14.133, de 2021. 
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E REGI DE PREÇOS E 

a partir do primeiro dia útil 

r igual período, mediante a 

encia estabelecida no próprio 

a cada exercido financeiro a 

plurianual, quando ultrapassar 1 

deverá haver a indicação da 

zada pelo órgão ou pela entidade 

nota de empenho de despesa, 

5 da Lei n°14.133, de 2021. 

o:assinado no prazo de validade da ata 

rão ser alterados, observado o . 124 

0013-115-1215.1-11:5•1217 

01,:o5.01 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçãc .seta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitate ao adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dcs licitantes ou dos fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

b) Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de c,eaaificação dos licitantes Ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a :orrnação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da' ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles eue mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item b) somente 

sere efetuada quando houver necessidade de contratação d.,5 licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitente ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no tem 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitan tecedores será ivulg- ̀ t.o PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registr 

5.9. Após a homologação da licitação ou tf 

fornecedor, no caso da contratação direta, 

prazo e nas condições estabelecidos no e 

decair o direito, sem prejuízo das sançõ 

5.9.1. O prazo de convocação po 

solicitação do licitante ou fornecedor 

justificada, e que a justificativa seja 

5.10. A ata de registro de pre 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado 

estabelecidos no edital ou no av 

5.7 e subitens, fica facultado 

reserva, na ordem de classifi 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhu 

item anterior, a Administração, 

edital, poderá: 
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do prazo, devidamente 

gital e disponibilizada no 
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tem 5.7, observando o item 
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ições propostas pelo primeiro 
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ual atualização nos te os do 
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5.121.. Convocar para negociação os der/lati  e 

registradps sem redução, observada a oRiem de classificação, c 

mesmo quer acima do preço do acijudicaterio; p 

512 2- Adjudicar e *mar o contrato nas cndiçes ofertadas pelos licitantes eu fornecedores

remaneaCentes, atendida e ordem- clessificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição 

S.13. A- eldatencia de preços.regiatrados irnplitará compromisso na prestação do serviço nas Condições 
esmbelecidaR mas não obrigara é Administração a contratar facilitada a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

OUl.).SULA SEXTA- A LTglitAÇAGOU .ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS R STRAPPS 

64 Os preços regiatiadoePdderão ser alterados Ou :atualizados em decorrência de eventual reduç

preços praticados no: mercado: ou de fato que eleve o custo doe bane,: das obras u dos 

registradee, naSSegdiritetaittiaçÓeS7 

::,EM caso de  força makit taS4:f0tWitp:p(kfe0 cio pnncipe ou em decorrência de fa 

co.preVisiveirfde consedtiâncias. incalcUlátrais,...4digeinviábUizern -i 'ex+St400 da ata : PO *PPM 
tarMOS.dalaiínea "O do inciso II do caputdb art. 124:da-Lei n°14:133, de 2021;.

61 2 :Eril caso de criação, aderaçãO ou extiaçãO de quaisquer tributOs 01 encargos legais ou a 

.supenrieraêricia de dispOsiçÕes legais com comprovada repercussão sobre Gap-00s registrados; 

Na61 3  hipótese de previsão no edital ou no aviso de Contratação direta de clãusula de riseNetattents 

ou repactuação sobre os preços registradas, nos termos datei n 14,133:,, de 2021. 

Na osso do reajustatnentO, devera ser respeitada a ('''...ontagarn da anualidade e P. previstos para a

contrakmçãoz:. 

No caso da repactueçálk:pod5rà ser a piOokgi 

cor ata

ULA sÉTIMA EGOMAÇÂO IDEPREÇOS REGIS 

hipótese de o preço registrado tomar se Superior 

~Alente< ei órgão ou entidade garantia 

Prego registrado. 

7.1.t Caso não aceite reduzir SeU 

liberado •do Compromisso assumido 

administrativa 

7:14: Na hipótese prevista .o 

reserva, na ordem Og classificação. 
não çonvocatt gt licibmtes 

74.3, Se não obtiver êxito 

cancelamento cia ala de regi 

meia vantajosa. 

714 Na hipótese cie redução 

que dimrern *medo contratos ded0 

a oportunidade de diligenciarem neg 

124 da Lei no 14.13a. de 2021. 

ado, çon o 

'Iças 

lrnpreviavels 

actisata,. nos 

para a 

do cadastro de 

valores de marcado e 

anotadora procedera ao 

obtenção -daEcontretação 

loareaoattgãos eas entidades 

:OUe OxieherkatenventãnOte.

ebtenÉadoe dia no eu

(Éi,ti_44r 



7.2, Ne:hipótese de a preço de Merca to ri -se superior ao pr 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornece 
altalaçtte do preço registrado, mediante comprovação de fato 

impossibilite de cumprir ci compidmisso 

7.2,1, Neste ciaaa; .e.fornecedeanoarpieherã, Juntamente com o pedido de attereçao e .documentação 

ornprobatOria ou a planilha de rxisters que demonstre a rnv 

çfições inicialmente pactuadas. 

istrado' ,Ofottrier~nãO pOder 

entir iaOgerericlador a 

..fgthe ropoetemepte o 

iiidade do preço registrado ant teletçãO at. 

7.4.2„ Não hipótese de não compre:loção da eXiStência. de -No superveniente que invjaMilie...o.preço 

registitidO,O pedido será indeferide peio Órgadou :entidade gerenciaddrat o fornecedor deverá qumprit as.
óhigatoee..estabilediclus na aM, sob pena de:Ostneetaintent0 CtO té.u. registro, noa ieltrio2dO'itere 0-1.42111. 
prejulari: das sanções previstas na Leii 14.133, de 2021, e Ene legislação aplitatirek 

hipótese de .:canceiamento: registro de .fornecedor„ nos. termos .tio. Itein :anterior, o 

~Pelador oemidcare os:forrieCedoret do cadastro 02,resefvai na orclens1 -02.0ssifeação,Para.veriftar 
segtogiOt.n;Mart.ter Seius. preços:regisfradosi::ebsenradOedisposto no bem

:não obtiver exito nas •negooeçOek o :t909 ou entidade rencleidere: precederá ao 

cancelamento da ata de registro de. preços, nOs. termos : do: item &ie.:adotara . s ittergdos ceblvelt:ipare 

: obtenção de contrafação Mais vantajosa 

ihi.pqtese de comprovação :da majoração :do. de :Mercado uo irtylogige o preço 

..feqi4treue,:: conforme previsto riettem.-1.1:eno item . jC C i ^ ade:geteridiadore .atustiigarritio 

preço :~trado.. de aPordd:come realidade rios valoreal)raticados. peio' rnerçuqq, 

04-à0 :ou entidade- :gerendiadora g011itiálCará: 00$ Arggqe Ca. entidades.. que Narro: fingido 

contratos decorrentes qe-uxe:.qe registro de uteçoeuOte a efegvaialteroçãO00 preço.tegistradix.i:pera que. 

usi:jeme:rte0002idattle de alteração contratual ,observae Odispet*Onttt',Mt.124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA :OITAVA - RENIANEJAME 

REGISTRO DE PREÇOS-

0;1. As quantidades prestas para os.iten 

ser remanejadasi pelo ongão ou entidade 

participantes:do registre.O.' preços. 

O rernaNtamento somente  

.B.2.1. De õrgão OU entidade parti 

8.2.2„ De órgão ou entidade 

E3. órgão ou entidade gere 
conmuérado participante para 

Ne hfpótese remaneja 

participante .se12á ob.servados 

çttinPet22 20 órgão ou. .

do: quantitatiO iniciatmente 

ft.x...epcot:44g.6pgão ou da entid 

8.6 Caso remanejarnento 

Munielpids distintos. cabe 

podará. o: 
para ór

a t e peta !ti 

que tiv 

iit remanej 
n .: de 

que i'  teduçaf 

Mit e,Çt órâos ou 

f. e edór bereficián 

LIANTIDADES RE ISTRADAS NA ATA DE 

ços poderão 

e não 

para ifingd ot;i: end :ittãe 

11.46231e 2023. 

adiem solicitado, com a redução 

. 'pante, desde que: haja préVia 

informados: 

os Estados, ga c•.)imi-u0,,F4ideral ou da: 

de registro:. de preço& &as: 
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condições nela estabelecidos. optar a 

:remanelarnento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra ntraizada ro havendo indicaçao pelo órgão ou pelo e 

gerericiactora, dos qUentitotIVOS, dos- participantes da compra centralizada, nos -termos do atem 

o ou não da prestação do serviço deoonente do 

dishibuição das quantidades para á eltecução descentrarizeua será por meio do reitanejamentO, 

OUUSULA: NONA CANDEIMIENTO bõ. RE,GlSTRO DO UClTÃNtE VgNCEPOR. E -1)0$ . PR _OS 

:REGISTRADOS 

9,1 0,0e9latto do fornecedor será OrtOráladepetrirgereriader, querido :O fornecedor: 

911 DeadOrnprir as coodiçõoda ate de registro do: preços , sem motivo lustificadoi 

eu retirar a nota :de empenho 4dtl Instrumento equivalente, .od: preze estabelecido ipela 

Adininistroçadi SOM juslificalOa rearoteg: 

91 3 Não- aceitar manter seu preço registrado ria hpótese prevista. no anigo 27 :§ 2 do Decretotlp' 

11,42, de 2023pu 

944, Sofrer sanção prevista nos incisos ou IV do capul do srI 156 da Lei O 14 13v, de 2021, Na 

hipótese de aplicação do terioão prevista nos 10:sus lIl ou V do caput do art 156 do ; ;de 

2021 doso a penalidade aplicada ao tornededot siãci Ultroposse o pron.: de: Wgentie de ata de registro de 

-preços, podara. o Orggo ou ;a entidade gerensiatiore pedera, mediante decisão fundomentada, deoldit pela 

Manutenção:do:registro. da;preopoi.:Mades:controtações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da,Sanção. 

oi2, O can esmento. da registros na 1.11o6tesea previstas no tem 9 1 sara fomializadoi por ;despacho do 

MtãO: ou da entldaide.gerencladurp„gararifidos os princípios do contraddono eda ampla 000*. 

14to:hipÓtese :de cancelamento do registro do fornecedor., o órgão coa:entidade gere 

convocar tis liCiterntes ode Compõem dicadaatro de J.-erva, observa a ordem de 

94. O:cancelamento. dos .preços registrados rã ser realiza o elo geran ias yem det,fml de 

pagi.ottpde;prepos. total ou parcialmente,: nas adae 
iostlficadéÉ. 
944.. .Per reaSO dal " 

9.4.2, A pedido do fornecedor, de 

9.4.3. Se riab houver exito nas 

superior ou Inferior ao Preço regis 
11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS P 

fOi.0 descumprimento da Ata 

meditai;• 

10.14-..AS Sanções também se 
dont/doados, não :honrarem oco 

40.2, Êda competência do g 

po0t0edo nesta ata de registro 

:ftipÓtéses em que o descumpri 

Rp0,4 '1.'4zttuc d 

po ses 

desd 

rçaidO toirnes,,ise 

de:Decreto:tf 

Ofirladet sStabeietidet 

no,rgglisttO de preço 

s rem aSSilládt a ata, 

es.decorrentes do piespqmpfir0001oxio 

coreto ri- :11.462., de 2D23. :Epçoefo: rias 
t dos ifirgãoS oweptigiade" 
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ostsOridquel caberá respeOINO ttirgt*Otia icipante apicàçáo da penalidade :(ort, • 

103 O ergo ou entidade participante devera 

previstas rio itero 8.1, dada a necessidade de inStaUração de p cedlinento para-demeelameMa dd...:.paglatro 

do fornecedor. 

Coreto 

4 encladdr ,q q .des obOrtandata 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.—•DOSPREOSRE1STRADOS 

11 1 O preço registrado, as especificações do oeto, a quantidade estimada, ,fornecedor (es) e as 

darnala &Adições ofertadas na (5) proposta (e) enconuarn-se detalhadas no Anexo I. desta Ata, 

CLAUStik,,A DÉCIMA SEGUNCIA - CONDIÇÕES GERAIS 

124. As condiçdeagerals de execução do objeto, tais corno os prazos para entrega e recebmento as 

obrigações da Administração e dó 'fornecedor registrado, penalidades e demais condições ttd a 
encontram se definidos no Termo de Refenãocia, ANEXO AO EDITAL. 

12,2, No caso de .adjudidaçãO por preço global de grupo de itens, so sara admitida a tántratação de 
parta de itens do grupo se houver prévia pesquisa da mercado e demonstração de sio vantagempala o 
ÕrtÁo OU a entidade, 

Para firmeza e validade do pactuada, a presente Ata ioi lawada em duas vias de iguat teor, qie depois de 

lida e achada em ordem vai assinado pélas partes e ancammliadadtápia aos demais

hdutier„ 

DETENTO 

RENC1AD R 

BORGES - ME 
27 966.617i0001-12 

Borges 

Proprietário 



jQD 
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OBJEW: '•RE 

ESPECIALIZA 

QU1MRX)S, 

DO  MUN feta 

AGRTMC nz 

DATA ADJU 

PREFEITO MD 

DATA EOM 

DATA DA 

O 1 

S 
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ANEXO I 

01.4/2024 - SRPIPEI.P/PI 

RATIVON* 4874/2024 

ÃO. SOE FO RMA, ELETRONIcA re 014/2024 —SR?/ 

15TR° 00 PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CQTRATAÇÁO tE EMPRESA 

A PARA LOCAÇÃO, DE ESTRUTURAS DE SOM, PALCOS MOVE" OANHEIROS 

ADOREs, ILLIMINAÇ,ÃO E SIMILWE EM ATENDIMENTO ika NECESSIDADES 

PICOS-PI E SUASSECRETARIAW., 

NTRATAÇÃO: Maurício Maeedo do Moura 

ÇÃO: 16 /05;i'202.4 

P Marquçia de Medeiros 

O: 1=2,1105/2024 

DA ATA: 20/Q5/2024-

RESA 

TIANO BEZERRA BORG, 

I. altura 
Piso ao 
tubular 
trovado e 

ML:CNPJ: 

27,966.617/o0o142 

intNeWQRA 

DESCRIÇÃO 

OVEL PEQUENO - 08 metros -de 
x 06 Ir )S de, profundidade, 

chão o piso de 0.1 metro e 40 
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pALco a L , .,0. ç de 
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tapadeira r. s eraís e à ria 
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b0.0e 
proftm 
2,S0 
C0171 

OgOtNa 
:ient peça 
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01 eiOjetwt. 
..00111:1.apg.
Or.00:.;'wi 

r~tada, 
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• .atur• 
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cm dl 

farm 

tO lona ;• 
tros n ae'axs e. do ç 

ad TIOVd edo cr. 
lazerai ouëizra4o pa10, 04: 

parte frontal .eny 010 0ern UNO 
teto  para ;Wapixrte de„ som 

.(•.{:15x3.3.1:542.1"! 

vizos,pc:Ag: 



as 
1)5,000,00 

2,800;00 

RS 
330,00 

Fechamento rigiclo Par 
piso aa frt r. te, fundo e t 
piso do palcc. 

'SISTEMA DE SOISt.~4.00 
fORANDE) 

:.eanfeeeionacias em .alOkt.gtilkt Q80, com 
metros de altura ctn 12:0,abo;k1 :gládo cadt 

-.1.tror, com uni konoiletar 12 :sonOliofor 
&e, dois driver 1,5' por etsr41/ii,:mais &2 
.eaixtrsde sub gravO, pnr.`lade ccint Aula 

fletores de 21 -por taa,:. si stema. 4 I; 
om tem que atingir...: : :tiouse mix 

pressa° sonora: de : 110 db- ta curva de: .
ponderação A. 2 earootea digitais de 

. -canais 48 aux. 2 promfgt4orps. 
filtro de linha „sistema de ntercon 
pg/palcolpalen/PA, Puwer Play, side lifl 
.duplo &C ECO, O sistema .1?tisa: . 

4X.10 ' , 01 Si Stárna .4^,e teclado, .01, - 
04 etorno r,ar a bateria, 01 retorno pata 

USSO ãmes dc otivido,.8.infaiitors,-id...e. ; 
02,: .balapre:',doreS (Âti positivos, corpo 

de bateria, ka dc microfone pát* bal,eria e 
pereussão, 06 . .riticrofones sent lio em 
hat."Wa B.dilptat reonforme, itov0:::;regras 

gtel)„, 30 taiOrol'ones CO1 'AO: garrais: C 
.Ndeottala, 01 gralli caba, Se.1 vias, 

, extensão, ,..-abn de l'or . 100m4x1tfima-i, : 
Pratica' vels para bateria, pçttlis„sai) 
backin vocols etc.
SISTEMA DE. SONORIZAÇÃO  -7f 
~PIA) 02 toÉtt4á de 06 melros de altura 

• •• • ^ PÃO., 8 sei) .govés,. 02: 
eOrisoles dit7Àiwà de 32 le.-4:1"4P • 

et:iteSsa oreS digitt4, • kit de Ittic0fOué 
ra   rias perettás4o, adri.rofarigaisein 

com Aos e Pedestais; Di 
48 csriiii„s, triairt. pOtteit'• .e 

ES'inklUT~ DE SOIS .if'EQUEMPA 
graves, 4 irRIdio graves, C.4 Mesa di 
32 canais, p„.ocessador digital, 
ldt pereusszio, roicrofori 

icrofones com tio, 02 sai 40 

GRUPO OBRADOR 
07 kva, motór turbina4 

/440) 1 00 rprn 

oroDE (em box 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4874/2024 - CPL/PI 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 

O MUNICÍPIO DE PICOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNRI n" 
06.553.804/0001-02, com sede na Rua Marcos Parente, n° 155, Bairro Centro, Picos-PI, por 
meio do Agente de Contratação e Equipe de Apoie, designados através da Portaria n° 055/2024, 
de 25 de janeiro de 2024 publicada no Diário Oficial dos Municípios, nos termos da Lei n° 
14.133/21 e demais normas regulamentares aplicáveis á espécie, bem como pelas disposições do 
instrumento convocatório, promoverá o procedimento Ecitatôrio adiante especificado: 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM, PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS 
QUIMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E SIMILARES EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS". 
• MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
t) TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço 
• ADJUDICAÇÃO: Por item 
•:• MODO DE DISPUTA: Aberto 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02 de maio de 2024, às 17:00 horas 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de maio de 2024, is 09:00 horas 

4- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14 de maio de 2024, as 09:10 horas 
• PLATAFORMA: www.novobbmnet.com.br 

ACESSO AO EDITAL: httos://sistemas.tee.ol.gov.br Ilicitacoesweb, www.novobbmnet.com.br 
e https://www2.pico&pi.gov.br/ 

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: 
ompi.licitacoes(ii?gmail.com ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Picoh-P1, situada Rua Marcos Parente, n° 155, Bairro 
Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08:00 ás 14:00 horas. 

Picas/PI, 29 de abril de 2024. 

RÍCIO MACÊDO DE MOURA 

Agente de Contratação 

Portaria n" 055/2024 

9 enwr." 155 

miu. - Puta 

(89) 3415-1215i34 5-121 7 

nicos,pipn 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 iSSai 1677-7069 Ne 83, terça-feira, 30 de abril de 2024 

e http/sistemasace.pigovere accenveb/murateFONTES DE RECURSOS: 1.500.0e399 
000; 1.706.00-999 000; 1,550.00-999000; 1.500,00-200000; 1.540.00-999000; 1.542.00-999 
000; 1300.00-300 000; 1.621.00-999 000; 1.600.00•999 00e; 1.66e00.999 000. 

ESPÉCIE: Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço por item 
INFORMAÇÔES: malotes infornades poderio ser obtidas na Prefeitura Municipal de Morro 
Cabeça no Tempo/PI/ Comisulo Permanente de licitações, na Rua ledio Batista de 
Figueiredo, 5/Ne, Bairro: Cidade Nova - Morro Cabeça no Tempo/P1, em dias Citeis, no 
horário das 08h às 13h, ou por meio do e-mail: cpenct2023@outlook.com. 

Morro Cabeça no Tempo - Pl. 29 de abril de 2024. 
ALEX NUNES ROCHA 

Agente de Contratada 

AVISO DE DISPENSA DE UOTAÇÃO 

NOVA DATA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
A Prefeitura Municipal de Morro Cabeça no Tempo torna público que matizara 

a abertura de Chamada Páblica pana Dispensa de Licitado, abaixo citada, na conformidade 
da Lei Federal n* 14.133/2021, bem corno se coloca á disposiçiío das Interessados para 
prestar quaisquer esdarecimentos a respeito da contratado. 

Poderio ofertar proposta os fornecedores que tiverem especialidade 
correspondente ao objeto de contratação. 

Dispensa de Ueitede IILL: 03/2024,Processo Administrativo: 26/2024, Objeto: 
Contrafação Direta por melo de Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIAUZADA NA REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL, 0/SPONIBIUZANDO INFRAESTRUTURA 
LOGÍSTICA EM BRASILLMDF, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS VISANDO A CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS POR MEIO DE PROGRAMAS PUBUCOS DO GOVERNO FEDERAL PARA O 
MUNICÍPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO-PI, Suporte legal: Art. 75, 11 da Lei rei 
14.133/2021 

Fonte de Recurso: 1.500.00-999 OCO; 1.706.00.999 003, Valor estimado- 
56.850,03 (cinquenta e seis mil, oitocentos e cinquenta reais, três centavos), Recebimento 
das propostas: até 07 de maio de 2024, Abertura da Sessao: 08900rn1n do dia 07 de maio 
de 2024, Período de lances: 6 horas, Local: Bolsa Nados-sal de Compras, Retirada do Teimo 
de Referencia: Prefeitura Municipal de Morro Cabeça no Tempo- Setor de Licitação- Rua 
nicho Batista Figueiredo, Vre Cidade Nova, Morro Cabeça no Tempo • F1, Portal da 
Tramparences. 

Morra Cabeça no Tempo-PI, 29 de abril de 2024. 
ALEX NUNES ROCHA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 
AVISO o£ uarAçÃo 

PREGÃO ELETRÔNICO he 5/2024 

TIPO MENOR PREÇO. 
OBJETO: contratado de empresa para o fornecimento de gêneros alimenticias 

para atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Nossa Senhora de 
Nazaré-Pl. RECURSO: FPM, 101.15, TRIButos, PNAE, CLSE, RECURSOS PRÓPRIOS. DATA E 
HORA DE ABERTURA: 15 DE MAIO DE 2024. HORÁRIO: As 09:00H (N0vE HORAS). Edital: 
sede da Prefeitura e wipanitte.pligovibt e sneresetcarp.conebr. 

NUSA Senhora de Nazaré • PI, 25 de abril de 2024. 
WESLEY MELO DOS SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PNEU DO PIAUÍ 

AVISO DE tterrAçÃo 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na 5/2024 - PM-Pi 

Processa Administraria* ne 001.0001297/2024. O Município de Pajeú do Peie-
" através da Agente de Contratado, a Sra. Marinete Lopes Uma, nomeado pela Portaria 
n* 084/2023, torna Malte a realizado de procedimento licitar/elo na modalidade 
Concorrência Eletrônica re 005/2024 - PM-F1, do tipo Menor Preço Global, modo de 
disputa Aberto e Fechado, sendo que terão prioridade para =Natações licitantes que se 
enquadram na condição fiscal de ME/EPP sediada local/regional e que estejam dentro do 
limite de 10%, em conformidade com a Lei federal ne 14.133/21, com a Lei Complementar 
ne 123/2006 em face das alterações estabelecidas na LC ne 147/2014, e demais legislações 
vigentes, bem como as disposições descritas na integra do edital e seus anexos cujo objeto 
e a escolha da proposta mais vantajosa para o objeto cujo será a Contratado de pessoa 
jurídica especializada para execução dos serviços de pavimentado de nas públicas no 
município Pajeú do Piauí - PI, conforme Instrumento transtere.gov 945250. Da Sessão 
Rabeca - Plataforma Eletrônica; https://portailicita•neteom.br/ • UCITANET. Acolhimento 
das propostas: A Partir do dia 02 de maio de 2024 às 17:00h. Do encerramento do 
acolhimento das propostas: dia 20 de maio da 2024 ás 07:564. Sessão de Disputa de 
Preços: dia 20 de maio de 2024 às 08:00h. Fonte de Recurso: Transfereace 945250 
Orgão..,: 32 - Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos 15.451.0111.1005 
Pavimentado e Restaurado de Vias Públicas 4.4.90.51.00. Fonte de Recurso 500, 501, 700, 
701, 754. Valor Global: 290.000,00. OBS: Todas as referencias de horário sio de Brasília - 
De A integra do processo cora o edital e demais documentos encontra-se disponível aos 

interessados na sala da Comissão Permanente de Licitações, Rua Maria Ribeiro Antunes, 
sin, Centro de Pejei) do Piauí, no horário das 07h30m1n ás 13h3emin, de segundeeeira a 
sexta-feira. Na Internet, o edital e seus amuos também poderão ser retirados no sítio do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí - 7CE/fie bem corno estará disponível na plataforma 
LICITANET e no etc do Munldplo: https://transparencia.paleu-
dopiaulpLgov.bdpajeudoplauglicitacoes /. Mais informações pelo E-mail: 
cplpajewprefeituradepajeu(regmalicarn ou pelo telefone (89) 98149 7542 ou (89) 98106 
8668. Ana désia Tavares dos Reis, Secretaria de Planejamento e Administração. Maria do 
Socorro Silva Martins Moura, Secretária de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Pejeú do Plauele, 29 de abril de 2024. 
MARINETE LOPES UMA 

Agente de Contratação da CPLPM/PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARIA 
EXTRATO DE TERMO ADITTVD Na 7 

AO CONTRATO Ne 753/2022 
Contratante: Município de Parnalba (PI) / Secretária Executiva do Fundo Municipal de 
Educado; Contratada: EBN Engenharia e Construção CREU EPP, 11.695305/0001-
59; Objeto: Inclua* e Alteração de serviços ao Item 07 - Construção, adaptação e 
ampliação da E. M. Irmã Dedi Assunção, referente ao contrato na 753/2023, no valor de 
RS 160.606,12 (cento e sessenta mil seiscentos e seis reais e doze centavos), conforme 
descrito na Planilha Orçamentária, fazendo-se riecessárie para conduzi* da obra viseedo 
melhor atender a comunidade escolar local, tudo conforme Ofício re 169/2024, 
JUstificetria Técnica apresentadas no processo ne 15826/2024 e Parecer Juncam de 
Interesse da Secretaria Municipal de Educado; Licitação: Concorrence ne 04/2023•PMP, 
de acordo com a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores; Dotação orçamentária: 
Projeto/Ateidade: 2054; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.91 e fonte de Recurvo: 
542/999/030; Data da assinatura: 26/04/2024; Informações: Centrei de Lidtacere e 
Contratos Administrativos - aCA/MAP/Pi. 

0) ido donono.0 904 MN' vortudo no endereço o+,..On, o 
h.0://.....40.1.1..otkidadotrtrol. polo oktigo 053[03114902326S 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO ri,  8/2024 

(REMARCAÇÃO) 
A Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI • torna público que realizará licitação 

sob a modalidade de Pregão Eletrônico, Ata de Registro de Preços do tipo menor preço 
por tem, adjudicação por Item, para Registro de Preços para eventual aquisição de 
peças odontológicaa com objetivo de Suprir as necessidades dos consultórios 
odontoldgleos que prestarão Serviços na Atenção Básica, Pronto Socorra Municipal, 
Unidades de Apoio e ao Centro de Especialidades Odontoldgicas a Serviço da Seeeterla 
de Saúde do munidpio de Pernalba - PI, conforme Anexo 1 e Termo de Referência do 
Edital. 'nide de acolhimento; 20/03/2024; Data de abertura: 14/05/2024 às 08:30; Data 
da disputa: 2.4/05/2024 às 09:00. Retirada do Editei - No cite vrvevece.plgov.br, e 
obrigatoriamente no sito isswebnc.org.br, tendo em vista necessidade de 
acompanhamento eletrônica e imediato de Informações complementares, tais como 
resposta emlarecinternas, impugnações, alterações de datas entre outras. Formalização 
de Consulta: Rua Iraúna, e 1434, Bairro Pindorama, Parnaiba.P1, CEP 64215-115, sala de 
Licitações, setor de Pregão. Horário de atendimento: segunda à sexta•felra, das 07:30 às 
13:30 horas. Telefone: (86) 2221-0050 ramal 252. E-mail; pregaoleparnalba.pleov.br. 
Local: verAventorg.hr. 

Parnaiba-PI, 29 de abril de 2024. 
HYANARA DE FATIMA SABOIA DE SOUZA 

Agente de contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
EXTRATO DE CONTRATO Na 1/2024/PMPH,FM 

PREGÃO ELETRONNO Na. 06/2024 - PMPII/PI 
PROCESSO ADMINIMATIVO NO 25034.028908/2022-18 PMPII/P1 
OBJETO: aquisição de ônibus rural escolar, dos tipos ORE 2ER04X4, ORE 5444, ORE 1. ORE 
2, ORE 3, E ÓNIBUS URBANO ESCOLAR, DOS TIPOS ONUREA PISO ALTO EONUREA PISO 
BAIXO, PELOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, PARA O TRANSPORTE escousk 
DIÁRIO DEESTUDANTES DAS REDES PCIBOCAS DE ENSINO, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO 'TERMO DE REFERÊNCIA. CONTRATADO: VOLKSWAGEN TRUCC & BUS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. CNPJ: 06.020318/0001-10. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO 
DE PEDRO II - PI, através da Secretaria Municipal de Educação Inscrita no CNPJ Na 
06.074.890/0001-62. SUPORTE LEGAL: An. 6, Inciso XLV da Lei a. 14.133/21. VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: 3$ 824.000,00 (oitocentos e vinte e quatro mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRO1, armam IELET. 
DESPESA 

DE FONTE 
RECURSO 

12.361,11008 1080.00e0 1090 44,90.52 sao 
12.361,0003,1049.0000 1049 ; 44.90.52 ; 50) 
12.331 3003,1049.0000 1049 1 44.90.52 1 sro 

VIGENOA: 12 (doze) meses. SIGNATÁRIOS: Contratante: O mundino DE 
PEDRO II . P1, atra* da Secretaria Municipal de Educado inscrita no CNPJ Na 
06.074.890/0001-62, neste ato representada peta Sell Helene Max da Sousa Silva / 
Contratado: VOULSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
representado pela Sra. ADRIANA CECO2NELLO. Data Assinatura: 10/03/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N1 14/2024 

O /e:enleie:o De Picos/PI, por meio do Agente de Contratado e Equipe de 
Apoio promovei o procedimento licitatório Pregão Eletrônico ti* 014/2024. Tipo: Menor 
Preço, Adjudicado: Por IteneModo De Disputa: Aberto. Objeto: "registro de preço para 
futura e eventual contratado de empresa especializada para locação de estruturas de som, 
palcos móveis, banheiros auímiece, geradores, Iluminação e similares cru atendimento às 
necessidades do município e suas secretarias*. Inicio do acolhimento das Propostas: 
02/05/2024, as 17:00 h. Abertura Das Propostas: 14/05/2024, às 0900 h. Início da ...ao 
de crepita de preços: 14/05/2024, às 09:10 h. Plataforma: verrieriovolsbmnetnern-br. 

httris/sistemaseceesegov.br/ licitecoeseeeb, www.novobbmnetcom.br e 
httpseeivane2.piccrepi .gotebreinformenees: pmpilicitacoesti ilmaileole ou na Prefeitura. 
Rua Marcos Parente, na 155, Centro, de segunda à sexta-fana de 08 às 14 h, 

Ploes/P1, 29 de abril de 2024. 
MAURÍCIO MACEDO DE MOURA 

Agente de Contratação 

PREF URA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 

1155505 DE PRORROGAÇÃO 
eREGÃO ELETRÔNICO N11 41 2324 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MI 006/2024, OBJETO: a contratado de empresa 
especializada, por meio de registro de preços, visando a aquisição fatura e Parcelada da 
Oneres aimentreos que compeern a merenda escolar da rede municipal de ensino do 
Município de Queimada Nova-M, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educado do Mindelple. TIPO: MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, NOVA DATA FIM P/ 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: 1W05/2024. HORÁRIO; 07:00 (horário de Brasília). NOVA DATA 
P/ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/05/2024. HORÁRIO: 09:3031 (horário de Brasília). NOVA 
DATA Pri RODADA DE LANCES: 10/05/2024. HORÁRIO: 09:40h (horário de Brasília). 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 5/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 007/2024, OBJETO: a contristação de empresa 
especializada, por meto de registro de preços, para a aquisição future e parcelada de peças e 
equipamentos, virando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Queimada Nova-PI 
e suas Secretaries. TIPO: MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR LOTE. NOVA DATA FIM P/ 
CADASTRO us PROPOSTAS" 06/05/2024. HORÁRIO,' 07:00h (horário de Brasele). NOVA DATA 
P/ ABERTURA Oit PROPOSTAS: C6/35/2024. HORÁRIO: 09:0031 (horário de Brasília). NOVA 
DATA P/ RODADA DE LANCES: (16/05/2024. HORÁRIO: 09:30h (horário de Brasília). 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 6/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 010/2024, OBJETO: a contratação de em~ 
especializada para prestado de serviço de locação de mequina pesada (motoniveladora), 
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Queimada Nova-PI e suas 
Secretarias. rlee: MeNOR MIEÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM. NOVA DATA FIM P/ CADASTRO 
DAS PROPOSTAS: 0e/05/2024, HORÁRIO: 07031, (horário de Brasala). NOVA DATA P/ 
ABERTURA DAS riOPOSTAS: 03/0512024. HORÁRIO: 09:004 (horário de Brade). NOVA DATA 
P/ RODADA e"::: ! ;iJeCee 03/05/2024. HORÁRIO: 09:303I (horário de Brasília). EDITAL: Bolsa 
Brasileira de :;:eredories (atres:finovobbrimet.com.breomal-do. licitante/), Portal Nadonel 
de Cempras eebees ;Pire.) e (eererrece.pi.goveal. INFORMAÇÕES: na sede da CPI. (Prefeitura), 
na Rue ;elite-e !eeiresens Coelho, na 495 - Cetro - CEP: 64.758-000; Queinsada Nova•Pe de 
segunda-feira e seertzefelra das 0800 às 13:00 horas ou e-mail: 
queimodenevelicitzeIgmalicorn. 

Queimada Nova-{Pt), 29 de abril de 2024 
Judlene Alves Coelho 

PREGOEIRA 

,),....... atilue, drr,...ffint et oonforrne MI n. 2.2062 do 24/03/2031. LCP 
555 ~si. ,r0r., sur.tera da Cham Psátbers OnMoiro - KINItotl. . 
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Termo de Adiudicaciiv de Processo Licitatório 

Prefeitura Municipal de Picos 
Modalidade: Pregão (Setor público) - Edital N° 01412024— Processo N° 4874/2024 

Amparo legal: Lei 14.132/2021, A 8, (PNCP e Transfere Gov +Brasil) 

0(A) Prefeitura Municipal de Picos, por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), no uso das atribuições 
legais, após exame e 'deliberação do processo administrativo N 487412024, em observância ao Instrumento 
Convocatório, Edital l‘é 014/2024, que institui o(a) Pregão (Setw público) em epígrafe, resolve(m) adjudicar a 
licitação realizada na fôrma eletrônica, no portai BBMNET Licitações, conforme as condições a seguir: 

RESULTADO DA LICITAÇÃO: 

Número do Lote: 1 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços pa Bensra  ou Serviços Comuns 

Critério de aceitação da proposta: Menor Preço 

Item 1 

Objeto da Licitação: 

PALCO MÓVEL PEOtie.""éte, - 08 metros de boca de cena x 06 metros de 
profundidade, altura do chão ao piso de 01 metro e do piso ao teto 03 
metros, estrutura metálica ",'.:!::,uler em treliça; piso rigorosamente travado e 
nivelado, cobertura em lona antichamas; uma escada móvel podendo ser 
montada na lateral. 

Quantidade: 25 Unidade(s) 

Marca: BOX STRUSSI ALUMIN: ,.. sliAll ' PADRÃO. 

Valor Unitário: 1 R$ 2.450,00 

Valor Total: 1 R$ 61.250,00 

Participante Vencedor: ATIANO BEZERRA BORGES ME 
Apelido utilizado na sala de disputa: Participante 4 

CNPJ / CPF: i 27.966.617/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - P 

Valor total Contratado: R$ 61250,00 

Número do Lote: 2 
Finalidade da Licitação: Registro cie Preços SenÉ-Z_MS Comuns 

Critério de aceitação da proposta: Menor Preço 

Item 1 

Objeto da Licitação: 

PALCO MÓVEL MÉDIO - 10 metros de boca de cena X 08 metros de 
profundidade, altura do chão ao piso de 1,50 metros e do piso ao teto 06 
nevas, Ev;rutura metálici3,1;1‘:elar em treliça; piso rigorosamente travado e 
rÉvelado, cobertura em lona antichamas; com tapadeiras nas laterais e 
fundo na cor preta; uma escada móvel podendo ser montada na lateral. 

Quantidade: 25 Unidade(s) 

Marca: EOX STfRUSS/ ALUMNi0; i?A R O. UM/ NACIONAL 



Valor Unitário: R$ 3.700,00 

Valor Total: R$ 92.500,00 

Participante Vencedor: AT1ANO BEZERRA B AGES ME 

Apelido utilizado na sala de disputa: Participante 5 

CNPJ / CPF: 27.966.617/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$ 92.600,00 

Número do Lote: 
Finalidade da Licitação:1 Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Critério de aceitação da proposta: 

Item 1 

Menor Preço 

Objeto da Licitação: 

, 1 

1 
1 

PALCO MOVEL GRANDE- 14 metros de boca de cena X 10 metros de 
profundidade, altura do chão ao piso de 2,50 metros e do piso ao teto 08 
metros, com área de serviço 4 x 3 metros. Estrutura fabricada em alumínio 
montado em peças de medidas 030/50 patente das colunas conforme 
ABNT; piso rigorosamente travado e nivelado, cobertura em lona branca 
anti—chamas; com tapadeiras nas laterais e fundo na cor preta; uma escada 
móvel podendo ser montada na lateral ou atrás do palco. 04 colunas na 
parte frontal em 030 com alça na altura do teto para suporte de som. 
Fechamento rígido para fechar do chão ao piso na frente, fundo e todas a 
laterais do piso do palco. 

Quantidade: 12 Unidade(s) 

Marca: BOX STRUSS/ ALUMlNi )15,DRÃO. LUMIX/ NACIONAL 

Valor Unitário: R$ 8.700,00

Valor Total: R$ 104.400,00 

Participante Vencedor: AT1ANO BEZERRA ORGES ME 

Apelido utilizado na sala de ç' sputa: Participante 5 

CNPJ / CPF: 27.966.617/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratade R$ 104.400,00 

Número do Lote: 411 

Finalidade da Licitação: 1 Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Critério de aceitação da oposta: Menor Prego 

Item 1 

Objeto da Licitação: 

SISTEMA DE SONORIZAÇAO FLY (GRANDE) Line array, 2 torres 
confeccionadas em aiuminid 030, com 9 metros de altura com 12 caixas 
sendo cada uma com um soi,ofietor 12 dois sonofletor 6'e dois driver 1,5' 
poi• caixa, mais 12 caixas de sub graves por lado com dois sonofietores de 
21 por caixa. O sistema de som tem que atingir na house mix a pressão 
sonora de 110 db na curva de ponderação A. 2 consoles digitais de 64 
canais 48 aux. 2 processadoins digitais, filtro de linha ,sistema de interoon 
paipaico/prelco/PA, Pos,ver Rui, side fili dupio stereo, 01 sistema bass 1x15 
"-i-4x10', 31 sistema de teclado, 01 retomo para bateria, 01 retomo para 
percussão, fones de ouvido, E monitores de voz, balanceadores ativos e 
passi-voe, ooro de bateria, .dt de rtiereibi.ie para bateria e percussão, 06 
microfones sem rio em banda E$ digital (conforme novas regras da anatel), 
30 MICSOfOrteS COM fio ganas e pefiestais, 01 multi cabo 80 vias- 70m, 



extensão, cabo de força 100m-4x16mm, praticáveis para bateria, percussão 
e backing vocais etc. 

Quantidade: 12 Unidade(s) 

Marca: LS AUDIO/ FLY/ LINE ARRAY/ PADRÃO. 

Valor Unitário: R$ 16.000,00 

Valor Total: R$ 192.000,00 

Participante Vencedor: ARANO BEZERRA R 'E ME 

Apelido utilizado na sala de disputa: Participante 5 

CNPJ / CPF: 27.966.617/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$ 192.000,00 

Número do Lote: 5 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Seno ou Serviços Comuns 

Critério de aceitação da proposta: Menor Preço 

Item 1 

Objeto da Licitação: 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO FLY (MÉDIA) 02 torres de 06 metros de 
altura cada, 8 sub graves, 8 médio graves, 02 consoles digitais de 32 canais 
wocessadores digitais, kit do microfone para: Bateria, percussão, 
microfones sem fio, microfones com fios e pedestais, 01 multicabo com 48 
canais, main power e cabo de força. 

Quantidade: 25 Unidade(s) 

Marca: LS AUDIO/ FLY/ PADRÃO. 

Valor Unitário: R$ 7.30000 

Valor Total: R$ 195.00Ci,00 

Participante Vencedor: ATUAMO i3EZERRA BORGES ME 

Apelido utilizado na sala de disputa: Far%iciparVe 5 

CNPJ / CPF: 27.966.617/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$ 195.00%00 

Número do Lote: 6 

Finalidade da Licitação: Registro de Pregos para Bens ou Serviços Comuns 

Critério de aceitação da proposta: Menor 

Item 1 

Objeto da Licitação: 
ESTRUTURA DE SOM (PEQUENA) 4 sub graves, 4 médio graves, 01 mesa 
digite, de 32 canais, processador digital, kit bateria, kit percussão, 
rri2rc-'ories sem fio, microfones com fie, 02 sm 400. 

Quantidade: 2.i'i Upl-aads) 

Marca: JOSSF/ PADRÃO NACIONAL 

Valor Unitário: R$ 2.700,00 

Valor Total: R$ 67.5(iC,0 

Participante Vencedor: A71010 e EZERRA I3,...., ,. 5 ME 
Apelido utilizado na salada disputa: PE ,..'zi_:::atVr.:- 5 
CNPJ / CPF: 27,9W.617/0001-12 
Cidade UF: SEo José de, Piau( - PI 

• L3de8 



Valor total Contratado: I R$ 67.500,00 

Número do Lote: 7 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Critério de aceitação da proposta: Menor Preço 

Item 1 

Objeto da Licitação: 
GRUPO GERADOR (Grupo Gerador 230 kva, motor turbinado, tensão 
220/380/440) 1800 rpm, abastecido. 

Quantidade: 40 Unidade(s) 

Marca: STEMAC/ PADRÃO / NACIONAL 

Valor Unitário: R$ 3.300,00 

Valor Total: R$ 132.000,00 

Participante Vencedor: ATIANO BEZERRA BORGES ME 
Apelido utilizado na sala de disputa: Participante 5 

CNPJ / CPF: 27.966.617/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$ 132.000,00 

Número do Lote: 8 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Ber.s ou Serviços Comuns 

Critério de aceitação da proposta: Menor Preço 

Item 1 

Objeto da Licita ção: 

GRIDE (em box struss Q 50). Confeccionado em alumínio conforma ABNT, 
para instalação da iluminação cénica com medidas de 10 metros de boca de 
cora por n metros de fundo 207 05 metros dg e;tua com 03 passadas 
(travessão:- móveis na parte superior 

Quantidade: 25 Unidade(s) 

Marca: BOX STRUSS/ ALUMÍNIO/ PADRÃO/ALUMIX 

Valor Unitário: R$ 2.500,00 

Valor Total: R$ 62.500,00 

Participante Vencedor: MIAMO BEZERRA O S ME 
Apelido utilizado na sala de disputa: Pardcipante 5 

CNPJ / CPF: 27.966.61710001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$ 62.500,00 

Número do Lote: 9 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para EI, urie- ou Serviços Comuns 

Critério de aceitação da proposta: Menor Preço 

Item 1 

Objeto da Licitação: 

BANHEIROS QUIMOS (com respiro que garanta uma boa ventilação; piso 
antidenápante; fechadura com indicador livre/ocupado externo; caixa de 
deletos com acento; suporte para pape! higiênico e porta objetos, limpos e 
prontos para uso. 

Quantidade: 3)0 Unidade(s) 
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Marca: STANDARD/ STATICI . / NACIONAL 

Valor Unitário: R$ 330,00 

Valor Total: R$ 99.000,00 

Participante Vencedor: ATIANO BEZERRA BORGES ME 

Apelido utilizado na sala de disputa: Participante 5 

CNPJ / CPF: 27.966.817/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$ 99.000,00 

Número do Lote: 10 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para 5,,,Dtv,,,2c Srvços Comuns 

Critério de aceitação da proposta: 

Item 1 

Menor Preço 
 1•1111•11=1.1111......MME 

Objeto da Licitação: 
ILUMINAÇÃO: 16 moving Beam 7r, 16 PAR LED'S de 3 Watts e máquina 
de fumaça de 3.000 watts, mesa de luz e iluminador. 

Quantidade: 25 "...lnidade(s) 

Marca: EFIWAX, i=AFILED/ ONE LIGHT, 

Valor Unitário: R$ 4.950,00 

Valor Total: R$ 123.750,00 

Participante Vencedor: ATIANO BEZERRA BORGES ME 

Apelido utilizado na sala de disputa: Participam:e 5 

CNPJ / CPF: 27.968,6-.7'0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - Pi 

Valor total Contratado: R$ 123.750,00 

Número do Lote: 11 

Finalidade da Licitação: Registro do Preços pare Serços Coruns 

Critério de aceitação da proposta: 

Item 'I 

Menor Preço 

Objeto da Licitação: PAINEL DE LED: P5 96x96. 

Quantidade: 150' jrsidade(s) 

Marca: H -LIGHT; :'!',0-LIGIV IN'C'e:.)2f OUTDO . 

Valor Unitário: R$ 550,0C,

Valor Total: R$ 82.500,00 

Participante Vencedor: ATI:ANCi' •,s.i...:F.ZEREP ,, 1 

Apelido utilizado na sala de disputa: Participante 5 

CNPJ / CPF: 27.C/65.617/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$ 82.500,00 

Número do Lote: 12 

Finalidade da Licitação: Registro ris Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Critério de aceitação da proposta: Mc3f101 Preço 

Item 1 



Objeto da Licitação: DiSC.1. NADOR: 2 X 1

Quantidade: 1.500 Unidade(s) 

Marca: BOX STRUSS/ ALUMINKWALUM X 

Valor Unitário: R$ 30,00 

Valor Total: R$ 45.000,00

Participante Vencedor: A.,"Mln 8E2E1 
Apelido utilizado na sala de disputa: Perticipante 5 

CNPJ / CPF: 27.966.617/0001-12 

Cidade UF: São José dó Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$ 45.000,00 

Número do Lote: 13 

Finalidade da Licitação: • Registro de Preços pa'a Bens u Serviços Comuns 

Critério de aceitação da proposta: Menor Preço 

Item 1 

Objeto da Licitação: TENDAS PIRAMIDAL: 5 X 5 Metros. 

Quantidade: 120 Unidade(s) 

Marca: ALUGAM! PIRAMIDAL! PACak.51 NACiONAL 

Valor Unitário: R$ 450,00 

Valor Total: R$ 54.000,00 

Participante Vencedor: ATUNMO ZERRA ecen58 ME 

Apelido utilizado na sala dedisputa: Padcipante, 5 

CNPJ / CPF: 27.966.617/0001-12.

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$ 54.005,00 

Número do Lote: 14 
Finalidade da Licitação: isto de Preços para Be rs ou Serviços Comuns 

Critério de aceitação da proposta: ..nor Prr.o 

Item 1 

Objeto da Licitação: TENDAS: ' .::', X 10 Metros. 

Quantidade: 30 Unida& ••,± 

" Marca: ALUGAM/ olFIAMW I., ,-, ,ACONAL 

Valor Unitário: R$

Valor Total: R$ 49.50c,,j0 

Participante Vencedor: Anfo,o)i ,,,,xozfru,
Apelido utilizado na saia de disputa: Paricpante 5 

CNPJ / CPF: 27.365.61710001-12 

Cidade UF: Sá') José C Piauí - P1 

Valor total Contratado: R$ 49.500,00 

Número do Lote: 15 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Be:r uns 

Critério de aceitação da pro sta: 



Item 1 

Objeto da Licitação: CAMARIM: 4 X 3 Metros, Climatizado com Banheiro Quimico. 

Quantidade: 30 Unidade(s) 

Marca: ALUMIPAC1TS/ PVC/ ALUMÍNIO/ PADRÃO. 

Valor Unitário: R$ 2.250,00 

Valor Total: R$ 67.500,00 

Participante Vencedor: ATIANO BEZERRA BORGES ME 
Apelido utilizado na sala de disputa: Participante 5 

CNPJ / CPF: 27.966.617/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$ 67.500,00 

Número do Lote: 16 

Finalidade da Licitação: 

Critério de aceitação da proposta: 

Item 1 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Menor Preço 

Objeto da Licitação: CLIMATIZADOR: Grande 1.500W 

Quantidade: 20 Unidade(s) 

Marca: SMART AW.,' INDUSTRIAL' ''ADRÂO/NACIONAL 

Valor Unitário: R$ 550,00 

Valor Total: R$ 16.500,00 

Participante Vencedor: AllANO BEZERRA ':-1ES ME 
Apelido utilizado na sala de disputa: Parlicipan'x 5 

CNPJ/CPF: 27.988.617/0001-12 

Cidade UF: SE.3 -José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: Es 16 5 0,00 

Número do Lote: 17 

Finalidade da Licitação: Reg de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Critério de aceitação da proposta: 

Item 1 

Menor Prs;to 

Objeto da Licitação: 
ARQUIBANCADAS: em estrutura metálica tubular, guarda corpo e corrimão 
com assem em madeira e com cinco degraus. 

Quantidade: 100 Marc Quadrado/Dia(s) 

Marca: BOX STR.t!SS/ ALUM1N10/ PADRÃO/ALUMIX 

Valor Unitário: R$ 550,00 

Valor Total: R 55.000,00 

Participante Vencedor: A IANO viSEZERRA, 901,',W.2 ME 
Apelido utilizado na sala de disputa: Prticioante 5 

CNPJ / CPF: 27.96-8.517/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$: 55,00,00 



Responsáveis por adjudicação do(s) to L adjudicados 

Sr.(a) Gil Marques de Medeiros, como autoridade r.. ,n1petente 
adjudicou: 

34567891011121314151617 

Picos PI, 16 de Maio de 2024 as 13 horas a minutos 

Promotor: Prefeitura Municipal de Picos, 
Unidade de Compra: :refeitura Municipal d s 

Assinatura 
Autoridade Cornpeten : Gil Marques 
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Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Prefeitura Municipal de Picos 
Modalidade: Pregão (Setor público) - Edital N° 014/2024 — Processo N° 4874t2024 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipai de Picos, Sr.(a) Gil Marques c.4e Medeiros, no uso das 
atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 (PNCP e Transfere Gov +Brasil)), 
após exame e deliberação do processo administrativo N° 487412024, em observância ao Instrumento 
Convocatório (Edital) 014/2024, que institui o(a) Pregão (Setor público) em epígrafe, resolve homologar a 
licitação realizada na forma eletrônica, no portal BBMNET Licitações, conforme as condições a seguir: 

RESULTADO DA LICITAÇÃO: 

Número do Lote: 1 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 1 

Objeto da Licitação: 

PALCO MÓVEL PEQUENO -08 metros de boca de cena x 06 metros de 
profundidade, altura do chão ao piso de 01 metro e do piso ao teto 03 metros, 
estrutura metálica tubular em treliça; piso rigorosamente travado e nivelado, 
cobertura em lona anticharnas; uma escada móvel podendo ser montada na 
lateral. 

Quantidade: 25 Unidade(s) 

Marca: BOX STRUSS/ ALUMÍNIO/ ALU'VIIYJ PADRÃO. 

Valor Unitário: R$ 2.450,00 

Valor Total: R$ 61.250,00 

Participante Vencedor: ATIANO BEZERRA BORGES ME 
Apelido: Participante 4 

CNPJ / CPF: 27.966.617/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí- PI 

Valor total Contratado: R$ 61.250,00 

Número do Lote: 2 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 1 

Objeto da Licitação: 

PALCO MÓVEL MÉDIO - 10 metros de boca de cena X 08 metros de 
profundidade, altura do chão ao piso de 1,50 metros e do piso ao teto 06 
metros, Estrutura metálica tubular em treliça; piso rigorosamente travado e 
nivelado, cobertura em tona antichamas; com tapadeiras nas laterais e fundo 
na cor preta; uma escada móvel podendo ser montada na lateral. 

Quantidade: 25 Unidade(s) 

Marca: BOX STRUSV AU lN10/ PgDFLÃO. ALUMIX/ NACIONAL 

Valor Unitário: R$ 3.700,00 
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Valor Total: R$ 92.500,00 

Participante Vencedor: ATIANC E EZERRA Bi 

Apelido: Participante 5 

CNPJ / CPF: 27.966.617/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: RS 92.500,00 

Número do Lote: 3 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 1 

Objeto da Licitação: 

PALCO IVIOVEL GRANDE - 14 metros de boca de cena X 10 metros de 
profundidade, altura do chão ao piso de 2,50 metros e do piso ao teto 08 
metros, com área de serviço 4 x 3 metros. Estrutura fabricada em alumínio 
rnonâdo em peças de medidas 030/50 patente das colunas conforme ABNT; 
piso rigorosamente travado e nivelado, cobertura em lona branca anti—chamas; 
com tapadeiras nas laterais e fundo na cor preta; uma escada móvel podendo 
ser montada na lateral ou atrás do caiu). 04 colunas na parte frontal em 030 
com alça na altura do teto para suporte de som. Fechamento rígido para 
fechar do chão ao piso na frente, fundo e todas a laterais do piso do palco. 

Quantidade: 12 Unidade(s) 

Marca: BOX STRUSS/ ALUMiNIO/ PADRÃO, ALUMIX/ NACIONAL 

Valor Unitário: R$ 8.700,00 

Valor Total: R$ 104.400,00 

Participante Vencedor: MUNO BF2ERRA BORGES ME 

Apelido: Particjpente 5 

CNPJ / CPF: 27.9 .317./moi -12 

Cidade UF: São José ,J7:; Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$ 104-.405,nr., 

Número do Lote: 4 
Finalidade da Licitação: 

Item 

Objeto da Licitação: 

Registro  de para Bens ou Servlços Comuns 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO FLY (GRANDE) Line array, 2 torres 
confeccionadas em alumínio 030, com 9 metros de altura com 12 caixas 
sendo cada uma com um sonofietor 12" dois sonofletor 6"e dois driver 1,5' por 
caixa, mais -1'2 caixas de sub graves por lado com dois sonofletores de 21"por 
caa. C sistema de som tem que atingir na house mix a pressão sonora de 
110 db na curva de ponderação A. 2 consoles digitais de 64 canais 48 aux. 2 
processadores digitais, filtro de linha ,sistema de intercon pe./palco/palco/PA, 
Power Play, side fill duplo stereo, 01 sistema bass 1x15"+4x10", 01 sistema de 
teclado, 01 retorno para 0M-ene, 01 retorno para percussão, fones de ouvido. 8 
monitoree de voz, balanceadore ativos e passivos, corpo de bateria, kit de 
microfone para bateria e percusáâo, 06 rrtoofones sem fio em banda B digital 
(conforme novas regras da acatei), 30 microfones com tio garras e pedestais, 
01 multi cabo 80 vias- 70m, extensão, cabo de força 100m-4x16mm, 
praticáveis para bateria, percussão e backing vocais etc. 

Quantidade:

Marca: 

12 Unidade(s) 

LS Á UVO/ FLYI UNE A.PRAY: PADRÃO 

Valor Unitário: FI$ 8.0nar.) 
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Valor Total: R$ 192.00.),50 

Participante Vencedor: MUNO BEZERRA BORUEB 11:8É, 

Apelido: Participante 5 

CNPJ / CPF: 27.966.617/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado: in 192.000,00 

Número do Lote: 5 
Finalidade da Licitação: 

Item 1 

Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Objeto da Licitação: 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO FLY (MÉDIA) 02 torres de 06 metros de altura 
cada, 8 sub graves, 8 médio graves, 02 consoles digitais de 32 canais 
processadores digitais, kit de microfone para: Bateria, percussão, microfones 
sem fio, microfones com tios e oeclesta.is, 01 molticabo com 48 canais, main 
power e cabo de força. 

Quantidade: 25 Unidade(s) 

Marca: LS AUDIO/ L''ff PADRÃO 
Valor Unitário: R$ 7.806,00 

Valor Total: CR$ 195.000.6, 

Participante Vencedor: MIAMO S2FPIA BORGES ME 

Apelido: ParticipaMe f 

CNPJ / CPF: 27.966.617/cM1-12 

Cidade UF: São José clo Piauí - PI 

Valor total Contatado: Flr5 '!95.000,0G 

Número do Lote: 6 
Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Benc ou Serviços Comuns 

Item 1 

Objeto da Licitação: 
ESTRUTURA DE SOM (PEQUENA) 4 sub graves, 4 Médio graves, 01 mesa 
digitai d6 32 canais, processador digitai, kit bateria, kit percussão, microfones 
sem fio, microfones com fio, 02 sm 400. 

Quantidade: 25 Urdadz.'(s) 

Marca: JOSSR PADRÃO! NACIONAL 

Valor Unitário: R$ 2.700,00 

Valor Total: R$ 67.500,0C 

Participante Vencedor :' ATINO F.RBIA, BORGES ME 

Apelido: Panícipente 5 

CNPJ / CPF: 27.968.617/0001-12 

Cidade UF: Sto JiY3é, do Piaul - P1 

Valor total Contratado: Rf 57.50C,i: '1 

Número do Lote: 7 

Finalidade da Licitação: 0 de para Bens oti Serviços Comuns 

Item 1 

eRt 3ERADOR Grupo gerador 230 kva, motor turbinado, tensão 220/380 



Objeto da Licitação: /440) 1800 rpm, abastecido. 

Quantidade: 40 Unidade(s) 

Marca: STEMACI PADRÃO/ NACIONAL 

Valor Unitário: 1 R$ 3.30C,ÇJ,

Valor Total: :i R$ 132 00 

Participante Venced: r: ATA E A33 S ME 
Apelido: 1 Parti • z' 5 

CNPJ / CPF: 27.96 `.r.M01-12 

Cidade UF: São José ',- Piauí - Pi 

Valor total Contrata : R$ 132.000,00 

Número do Lote: 8 
Finalidade da Licitação: Regislro de Preços pan CS'n uns 

Item 1 

Objeto da Licitação: 

GRIDE (em box struss Q 50). Confeccionado em alumínio conforma ABNT, 
para instalação da iluminação cénica com medidas de 10 metros de boca de 
cena por 08 metros de fundo por 05 metros de altura com 03 passadas 

• ' v. ,..,,s-ão) móveis na parte superior 

Quantidade: 25 Linidade(s) 

Marca: BOX STRUSS1 ALUMÍNIO/ PADRÃO/ALUMIX 

Valor Unitário: 2.500,00 

Valor Total: R 2.500,03 
h Participante Vencedor: ATUM° B72ERRA BORGF:S ME 

Apelido: Parlic,ilarle 5 

CNPJ / CPF: 27.956.617/0001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - PI 

Valor total Contratado t P$ 6.2.500,00 

Número do Lote: 9 
Finalidade da Licitação: 

item 1 
RadsIrcd Preços para Bens uns 

Objeto da Licitação: 

BANHEROS QUIMICOS (com respiro que garanta uma boa ventilação; piso 
antiderrapante; fechadura com indicador livre/ocupado externo; caixa de 
dejetas c)om acento; suporte para. papel higiênico e porta objetos, limpos e 
p-ont,,:: ,, ?ara uso. 

Quantidade: 300 Uniciade(s) 

Marca: STANDA. ' STATIC/ PADRÃO/ NACIONAL 

Valor Unitário: 2 CC 

Valor Total: 

Participante Vencedor: ATIANO BEZERRA BORGES ME 
Apelido: Pardcpanie t.-",

CNPJ / CPF: 27.566.617/0001-12 

Cidade UF: S:f ci Jose do Pfaul - PI 

Valor total Contratado: RV C9.n3,00 

C..? 7 



Número do Lote: 10 
Finalidade da Licitação: $tro de Preços para Bens ou Sekviços Comuns 

Item 

Objeto da Licitação: 
ILUMINAÇÃO: 16 moving Beern 7r, 16 PAR LED'S de 3 Watts e máquina de 
fumaça de 3.000 watts, rnes-6 de luz e iluminador. 

Quantidade: 25 Unidade(s) 

Marca: 'BFINVAX/ PARLED/ ONE UHT. 

Valor Unitário: 'R$ 4.9500 

Valor Total: R$ 123.750,00 

Participante Vencedor: ATSANC, EEZERPA EWP,''i,r-V qtlE, 

Apelido: Parjdp-:Ate 5 

CNPJ / CPF: 27,cee e:17:0001-1 

Cidade UF: São José e:', Piauí - PI 

Valor total Contratado: R$ 123,759,00 

Número do Lote: 11 

Finalidade da Licitação: de Preços par,

Item 1 

Objeto da Licitação: PAINEL DE LED: P5 96x96. 

Quantidade: 150 Unidade(s) 

Marca: H-Ua!-ITI PRO-LlGTHf INDCOFU CUIM O, . 

Valor Unitário: FIS '3,J,00 

Valor Total: R$ 82.500,00 

Participante Vencedor: ANNo
Apelido: Participante 5 

CNPJ / CPF: 27.M.817i0o01-12 

Cidade UF: Sãr; ,,,:)3é do P.e... - Ps 

Valor total Contratado: R. F2.500,00 

Número do Lote: 12 
Finalidade da Licitação: Req ro de ''"feços para Bens nu Serviços Comuns 

Item 1 

Objeto da Licitação: DiSC., ':.. . - CÁR: 2 X 1 Meko.t 

Quantidade: 1.500 Unidade(s) 
Marca: BOX STFILC-7.! ALUMINIO/AL.PAIX 

Valor Unitário: R$ X..?;30 

Valor Total: i l R$ 45.000 Or.,

Participante Vencedor: A/IA ,!.0 fit2SFIRA ReFfei"..5 ME 

Apelido: Participante 5 

CNPJ / CPF: 27.966.617IC001-12 

Cidade UF: São José do Piauí - Pl 

Valor total Contratadó: R$ 40)50C 



Número do Lote 13 

Finalidade da Licitação: Reçistro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 1 

Objeto da Licitação: , TENDAS PIRAMIDAL: 5 X 5 Metros. 

Quantidade: 120 Unidade(s) 

Marca: ALUEM PIRAMIDAL' PADRÃO/ NACIONAL 

Valor Unitário: S R$ 450,00 

Valor Total: R$ 54.000,00 

Participante Vencedor: ATiANIO ZERRA OFc-S ME 

Apelido: Paricipante 5 

CNPJ / CPF: 27.968,617/0001-12 

Cidade UF: 1 ' São José do Piauí- PI 

Valor total Contratado: lis 54.000,00 

Número do Lote: '4 

Finalidade da LicitaçãO 

Item 1 

Registro de Preços para ns eu Serviços Comuns 

Objeto da Licitação: TENDAS: 10 X 10 Metros. 

Quantidade: 30 Unidade(s) 

Marca: ALUBAtvt! PRAMIDAI.J PADRÃO/ NACIONAL 

Valor Unitário: R$ -J.850,00 

Valor Total: R$ 49.500,00 

Participante Vencedor: /MAMO tVt:2*.ERRA -- ' -S ME 

Apelido: Participante 5 

CNPJ / CPF: 27,958.617/9301-12 

Cidade UF: SÉo ,Pyse do Piauí - PI 

Valor totA Contratado: Fi',: e.rj .5 or.on 

Número do Lote: 15 

Finalidade da Licitação: Re xo de Preços para Bens. Serviços Comuns 

Item I 

Objeto da Licitação: CAMARIM: 4 X 3 Metros, efirPAIb:ado com Banheiro Quimico. 
Quantidade: 30 Unidade(s) 

Marca: ALLIMPAC! 7S/ PVCI ALUMÍNIO/ PADRÃO. 
Valor Unitário: P$ 2.250,00 
Valor Total: R$ 37.500,(JC' 

Participante Vencedor: AMAM° iác,•..ZERRA BORGES ME 

Apelido: PaniciAnte 5 

CNPJ !CPF: 27.956.617M01-12 
Cidade UF: ,S Jcsé do Piauí - PI 

Valor totd Contratado:

Número do Lote: 16 



Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

Item 1 

Objeto da Licitação: CLIMATIZA DOR: Grande 1.500 W 
Quantidade: 30 Unidades) 
Marca: SMART AIPI INDUSTRIAL] PADRÃO/NACIONAL 
Valor Unitário: R$ 550,00 
Valor Total: R$ 16.500,00 

Participante Vencedor: AMAM° ZERRA BORGES ME 

Apelido: Participante 5 
CNN / CPF: 27.956.617/0001-12 
Cidade UF: São :José do Piauí - PI 

Valor total Co • . P4. ', .500,00 

Número do Lote: 17 

Finalidade da Licitação: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 
Item 1 

Objeto da Licitação: ARQUIBANCADAS: em estrutura metálica tubular, guarda corpo e corrimão 
com assento em madeira e com cinco degraus. 

Quantidade: 100 Metro Quadrado/Dia(s) 
Marca: BO': ,:g-MUSS/ ALUMNIO/ PADRÃO/ALUMIX 
Valor Unitário: R$ 5'.50,ü:C 
Valor Total: R$ 55.0n,00 
Participante Vencedor: AnkNC5 ' ' ,,IZERRA BORGES ME 
Apelido: Participante 5 
CNPJ / CPF: 27.58., 710001-12 . 
Cidade 11F- São ,.:.os,:-, do Piauí - PI 
Valor total Contratado: R$ 55,000,00 

Picos - Pi, 16 de Maio de 2024 as 12 horas 0ninutos 

Assinatura 

Autoridade Competente: 3iI Marques de Mede ; 

Promotor: Prefeitura Municipal de Picos, 

Unidade de Compra: Preleitura Municipal 

na7d 
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Memorando S/N 

A. Exma, 

RNA DOS SAN 

Assessora Jurídic 

Portaria Zr 287 

OAB/PI tár• 23.884 

Rua .Marcos Parcn 

Picos/PI 

Assunto: Solicita 

,.preços 

Registro Çiç Preç 

acerca do "REG 

EMPRESA ESPE 

BANHEIROS QU 

NECESSIDADES 

processo adminii, 

14.133/21. 

Municipal se ene 

que eventualmeni 

P 

TE‘I'v 

rj.urfdic rca de a 

solicitacão reaJi d.apeio M1 IV

014/2024, oriunda do' Nogão 
STRO DE PREÇO PRA FUTURA 

IALIZADA PARA LOCAÇÃO :DE ESTRUTD 

OS, GERADORES, neulONAÇÃo E SIAM 

MUNICíPIO PICOB-Pi E SUAS SECRETARIAS", caça 

vembro de 20Z4. 

s do na Adesão a Ata e 

4/2024, cujo objeta versa 

CO 

P 

EM A'rE 

tiva para análise e etittáSão de paÉOtedUridicO, COrtik~,PMOOr. 

e-se que o De:

a disposição para ~rir 

da necessária, 

,por.tunamntcs 

te ciosameine 

de Licitações e Çontratos desta Prereitura 

lquer esclarecimento adiciOnat ou .44iggiric 

(;) S devada 

MAD CIO MACÊDO DE MOURA 

de Contratação 

n" 055/2024 

-11""-



PROCESSO ADMI ISTRATIVO N° 13977/2024 - PNIPI 

LIBERAÇÃO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2024 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01412024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DO PE: 4874/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS/PI 

ÓRGÃO ADERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENU 

EMENTA: CONSULTA. DIREITO ADMINI~TIVO, 

SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS. ADESÃO A. 

ATA DE REGISTRO. CONDIÇÃO DE: ...0,00w 
ÇUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. LEI W 

8,666/93, POSSIBILIDADE. PARECER FAVORÁVEL 

PARECER JURIDICO 

DO RELATÓRIO' 

Dor solicitação do Agente de Contrafação 'e por determinação do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Picosf I, foi encaminhado para análise desta Procuradoria Municipal, como formá.e.¥0t:de.i 

consulta acerca da éossibilidade realização da liberação de adesão a Ata de Registro de Preços -desta. 

Prefeitura n° 014/20R4, oriunda do PE n° 01412024, cujo objeto é o."REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURAS EE SOM, PALCOS .MOVEIS, &AMIEIROS QUÍMICOS, GERADORES, 

ILUMINAÇÃO E SIMILARES EM ATENDIMENTO ÀS NEer,,,Astpitans DO MUNICÍPIO PICOS 
E SUAS SECRETARIAS", pelo Município de Vera Mendes-PI, conforme oficio encaminhado peto 

Prefeito, com fqicro ia Lei Federa n 14,133/2021 cle Decreto Municipal n° 014/2.024e demais:dispositivos 

legais pertinentes, H 

Importante destacar que consta nos autos deste processo requisição exarada peta 

Prefeitura Municipal requisitante, termo de autorização de abertura deste procedimento pelo ge 

municipal e análise cnica procedida pelo Setor de Licitações e Contratos Administrativos desta Prefeitura' 

Municipal, dentre ou ros. Em seguida os autos foram encaminhados a esta Assessoria para elaboração de 

perecer jurídico. 

Iste é, portanto o rel Crio, passa-se a ermtÀr opinião jur 

( 1

II. DA FUNDAMENT ÇÃO JURIDICA 

11.1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Os elementos que ai 

Olho ressalta-se que a presente:manifestação u omo base, exclusivarnenk 

tem até a presente data no bojo do prcçeSso administrativo em epígrafe. Destarte,: 

meef,~11142.01 
• 1.2.4,.ms kt• • • 

1 _11111111111111111 
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esta análise é ad trita à consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não corn4M1ridel adehtfrilii° 

julgamento de co eniancia e oportunidade dos atos 4:rabeados, tampouco examinar a adequação de 

valores estimados aspectos de natureza eminentemente técnica e administrativa. 

LII O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

'EXiGÊNCIAS LEG S. 

Poder Público exerce atividades multifárias e complexas, sempre era betai --da! 

concretização dos i teresses públicos, necessitando constantemente utilizar serviços e. benefontecidde por 

terceiros, razão pe qual é obrigado a firmar avenças para realização de obras, prestação cleaserVigpe!i! 

fornecimento de be s e etc. Neste diapasão, a Constituição da República determina em seuerti:al, inciso 

,XXI, que o proced mento licitaterio é condição importante para as contratações que envolvem •o Poder' 

Público, relativos a obras, serviços, compras e alienações, ressalvados os casos específicos previstos rek 

teglalação. 

Nesta senda, a Lei n° Lei riP 14.133/21 que estabelece regras para 

formalização das ntratações públicas, traz a possibilidade da Administração Pública proceder Suas: 

aquisições por me e sistema de registro de preços, prelecionando em seu art. 15 que: 

ou entidade da Ad 

durante sua vigênci 

responsável peia 

gerência a Ata d 

.133/2021 cio De 

Leira 14133/21 

Art. 40. O 

consumo anual e observaro.seguinte: 

[...] 

ento de compras deverá onsiderar a expec tiva de 

II - processamento por meio de srstema de. registro de preç quando 

pertinente; 

Adesão a Ata de Registro de Preços constitui-se na possibiitdadede.qu514uer órgão 

nistração Pública que não tenha integrado o certame !liCitatóriaN :tezer uso :dà Ata 
e mediante anuência do órgão Gerenciador. 

alienta-se que o órgão Gerenciador do Sistema de Registro de PrieWS.: 

dução do conjunto de procedimentos do certame para registro dos. .v*. .: optados et 

e decorrente. Regulamentando o disposto, foi editado ooãrnbito da LeIfeidelel 

eto Municipal n° 014/2024, determinando que: 

Decreto Municipal ri ° 014/2024 

Art. 52. Caberá ao órgão gerenciador a rêtica cie todos os atos d 

controle e administração do Sistema cl de Preços, eelnda o 

seguinte: 

- Regiati•ar sua intenção de registre de preços no Portal Naclona de. 

Compras laaa ou site do mui.:Mpio; 

e-mail: l i 



P R E 

II Consolidar informações relativas à estimativa individual e total, de 

consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência. 

ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 

padronização e raciOnaliZação; 

III - Promover atos necessarios à Instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório; 

!V - Reaiizar pesquisa de mercado para identificação do va ar 
estimado da licitaçãc e consoiidar os dados das pesquisas de mercado! 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

!V - Realizar pesquisa de mercado para identificação do: 'valor 
estimado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de meNado 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

V - Confirmar junto aos órgãos participantes a sua conco 

o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e tomo de 
referência ou projeto básico; 

VI - Realizar o procedimento licitatório; 

VII - Gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - Conduzir eventuais renegoclações dos preços registrados; 

IX - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitai:Orlo; e 

X - Aplicar, garantida a arrirea defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de:preçoss 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação Is soas 

próprias contratacões. 

§ 1°A ata de registro de preços, uisponibilizacia no Portal Nacionai.de.

Contratações Públicas ou no sita do municipio, poderá ser assinada por 
certificação digital. 

liberação de utzaç4

dispositivos legais a, 

permitem O deferime 

§ 2° O Órgão gerencleclor poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos 

participantes para execução das atividades previstas nos incisos 111, IV e 

VI do caput, 

sim, deste que cumpridas es formalidades legais, 

da Ata de Registro de Preços em comento, pelo ente 

uras indicados, bem como os elementos presentes n 

o da liberação aqui pretendida. 

Por fim, recomenda-se q..!e a Administtaçâo devera pes 

arn vista os principice da isonomia e cia supremacia e indiapenibiliciacie d 

'PuaNiax Pare N 
'::-£4.E4)13-10, • Pios 

te.wke' M.54:1.157, 

te possível a 

p alico r qtasitante, pois os 

inistrativo, 

asallattaaaAtt



melhor solução, res 

contratação. 

fil. DA CONCLUSÃ 

resguardado o jui 

limites presentes 

Municipal ri(1 0141 

liberaçãO da utiliza 

5, ,:wMtpltiti 
1""SO ,n151.4ZI 

eitando (na medida do poss Pio acess dos interessados disputa peta' 

ante do exporto. uma vez atendidas as observações OPlnatik" 

de conveniência e oportunidade da Administração Pública, bem corno atendidos os 

legislação, em especial o .disposto na Lei Federal •ri 14133/2021 c/c Decreto

24, opina-se que a situação posta em análise se enquadra na possibilidade de 

o da Ata de Registro de Preços solicitada, 

ste é portanto, o parecer, 

icos/P1, 28 de mbii.de 2 

'vnlrç 

O JOS 
ocur or Gerayâo Município 

rtaria W1003/2021 

E CAWALH 

lv w.pk95040--
e-1n
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'Mem ando Si 

:Ao Extno. 

Sr. GILIMA QUE DE MEDELROS 

Prefeito Municipal 

Rua Marcos Pa  155 Centro 

Picos/PI 

Assunto: Enca 

Órgão Gerenciad 

29:.de;xvemhre de 20 

nto de procedimento administrativo para anãlise e de1ibere 40 pelo 

esão a ata de registro de preços 

onsideranclo os elementos que compõem este processo administrativo, que 

trata da anahsc de solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços n" 014/2024, que tem ti~

objeto o "REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM, PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS 

QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E SIMILARES EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS", encaminha-se Vossa 

Excelência o Pro -so Administrativo a' 13977%2024 - PMP, referente a Liberação de Adesão 
031/2024, para 4 alise e deliberação quc entender pertinente, 

esta oportunidade. recro GS votos de ele 

ordiaimente. 

.j rdren 

URÍCIO MACÊDO DE MOURA 

Agente de Contratação 

Portaria n' 055/2024 

'stirna e consideracao. 

I' - IUIIqabinett,~' 41400:tit 

'.:.,1a1t1Mt.RmtW.wMtg.11011M:rk 



PROCESSO AD/VI NISTRATFVO IV° 13977/2024 - PMPI 
LIBERAÇÃO DE 4»ESÃO N° 031/2024 
ATA DE REGIST DE PREÇO N° 014/2024 

TERMO DE LIBRAÀCAD ISTRATnA 

Menden(' solicitação realizada pelo MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, por Mei° 
lto, Sr. C 1os José da Silva, pertinente ao Sistema de Registro de Preços ger*pOlacjo 

NICIP10 bE PICOS/PI, requerendo Adesão a Aáa de Registro de Preços n° 014/M4,. 
oriuneta do Preg-o Eietroni( n' i 4 /2024, cujo objeto versa acerca do "REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM, PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS QUÍMICOS,, 
GERA 8, ILUMINAÇÃO E SIMILARES EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO PICOS P1 E SUAS SECRETARIAS", DECIDO DEFERIR A LIBERAÇÃO do USO da 

mencionai'. .;\ RP, estando indicado o preço registrado a favor da empresg:relacionada,, b()Wli 

Lambem os respe vos itens liberados na própria Ata cl,-t Registro, conforme plppilhaadiarite: 

ITEM: DESCRIÇÃO UND 

01 

PALCO 
os 

piso aa 
tilao ri.3'orostrnerite 
cbarna4;, 

MÓVEL PEQUENO -• 08 metros de boca do cena x 06 
de profundidade, altura do chão ao piso ele 01 metro e do 
teto 03 metros„ estrutura itetalica tubular em treliça; 

travado e nivelado, : cobertura em lona anti-
orna escada móvel podendo ser montada na lateral. 

UN» 12 

. • 

02 

PALCO 
de pro-`unclictadc, 
ao tetç ,
rigoro tnente 
chamag;.
escad 

MÓVEL MÉDIO - 10 metros de boca de cena X 08 Metros - 
..aitura Cb chão ao pisO. de .1,50 metros e dó pit:;¡ 

06 metros, Estruture, metálica tttbulat eai treliça; piso • 
travado e nivelado, (i(t.bttrura em lona anti,

com tapadeiras nas laterais e fundo na cor preta; u - 
,..../ ' 'móvel podendo ser 'T ceia no latv-,,,'. 

...,-• 

ND 

1 PALCÕ 
metros 
do pi 
Estra 
Q30/ 
rigoro 
anti-chamas; 
-urna cf.:.ada 
palco, 
teto paga 
ao pise 

MOVEL GRANDE -. 14 met„zo'S de 2 a
/r_le proftindielade, aluara do phào ac-ji 

1 ao teto 08 metros, eorn ,área . , ros. 
i ra fabricada em altunim mon gdo • . /rn ida 

patente das coita or/forl -..., ., pi 
menie tr'àJvacio e nivfracto, oberti;ra ,6 1 ta bra 

com tapadeiras nas 1 terei d t e p , ' 
mávld podendo scr.tr : ntada : .. trá d 

04 colunas na parteffront  d ..' .4.-
suporte de som. Petina. ente1' r e ct • ai 

na frente, ''unclo eltacias . 
a d °is „, ,,,,Z1CO. 

06 

SISTEMA 
torres 
com 1. 4̂
onofietor 

ses 
•"' de 
na 
aux. 

04 interem 
)) sis tnela 

DE SONOEUZAÇÀO ir. Y #R D e , 
confecciondas' erá alo o Q. ., o e S U 

caixas senttio /a& i; RI o tor: , Idj is 
6'e dois driver 1,5 o ' a(ma 12 

fl
deiub i 

)or ledo com dois sono eto sIsjma 
-cai que ai ingirí na boue a db 
. de pondoi-e4o A . '...?, ` 6 arla 48 ..., 

2 proctessadores digitais/ fhro linha . tema de 
pa/palco/ptikle/P,,,_ -•¡,i, y - til" duo stett" 

bass x' sisterrir, de --Sacio, etiorrió 

El, 06 

.0g.got.br
-e-otatik gebiteleOpicosaxiOmbr 



para bateria, 01 retorno para percussão, fenos de ouvido, 8 
roonitors de voz, bolaneeadores ativos e passivos, corpo de 
bateria 'kit de microfone paca. britera c percussão, 06. microfones 
sern fio cm banda 13 digital (conforme novas regras da anatel), 30 
microfones com fio garras e pedestais, 01 multi cabo 80vias-
701n, e4ensão, cabo de força 100m-4x16rnm, pxaticâveia para 
bateria percussão e backing vocais etc. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO; ny (MEDIA) 02 torres de 06 
metros de altura tr,:ida, 8 sub graves, 8 médio ,grave, 02 consoles 
digitais de 32 canais processadoreS gitais, kit de microfone 
para: 13 teria, percussão, microfones $otri fio, microfones com 
fios e pt„destais, O muiticabo com 48 canais, reain power e cabo 
de força; 

06 
ESTRUTURA DE SOM (PEQVDIN 4 sgb graves, 4 médio graves
01 mesa digital de 32 canaiS., processador Wt bateria, kit 
purctissfi o, rnicrofones seca tio, rnicrofOntaitozne, 02M1 400. 

nsão 

:confor 
did 

par 05 

ILUM 
1() magia 

DOR (Grito() Gerador .230 kva, :motor turbinado, 
380 /440) 'O rpm, aibaste:Oido, : 

em box SUL:3 j'j .50), Confecc, o 
ABNT, para ost1ação cfa iluminação eènloa oom 

de 10 menos de boca .de ,rena.por 08 metros de fundO 
etros de altura cora 03 p~as: (tráme~o móveiCr4 
erior. 

OS QUIMCOS (com re$pirn que ga;r4nta; 
„ piso ,-entiaerrapante,;. ,:fcc;;a::Mra„ cbm 
pado externo; caixa de dejetos s 

-tico e -orta obic rr,pGS C Cara 

ÇÃO: lb moving Berern -!' r, 16 PAR 1,,E1fa 
de fumaça de:: 3,000 watts, me cl ittz, 

LED: /)5 

1, 2 L C1 1 ADOR: „,

13 TENDM. PIP . 5 X 5140.1.o. 

14 TENDAS : 1.,) X 10 Metros. 

.CAMARIM: 4. X 3 Metros, Clima: a 

• LXMA .ZADORt Grande i5'1C) 

UI ANCADAS: em estuura.me
17 e coi irjao com assento erre triadçiita..p , 

CSP ção completa dcift3) 

Ata de Registro dePecçes, tievcia 

neste processo ad±ninistratavo. 

UND 12 

UND 20 



PIC 
PREFEI 

anuência de det 

se que há saldo 

contrafação origi 

Preços de acord( 

processo de ade 

da ARP devida/ 

:comprovantes de 

• 

• 

Destaco que a ruratação por meio destaautorização requer 

o or da Ata ou demais licitantes classificados no..eertarae I nua-

,c1 paraestri adesão e que a mesma não trará qualquer prejuízo‘•para a. 
o 

Por meio desta 

orn os valores a 

encaminhe-se 

le assinada, 

kniblicacão. 

liberação, AUTORIZO o uso da referida Ata e..Rog.~9
cima indicados c quantittdivos solicitados, Para compor 

o órgão requisitante, juntamente ai esta liberam eqp~ 

5pia .do edit41/  e Termo ..de Referéneíá.àdiginários diáá 

p 

1/41 INICAPI 

MARQUES\ 

2b24. 

OS 

''''P iqn.R4.105212E. 

14.11  



PREF 

PROCESSO AD 
ATA DE RECIST 
REFERENTE AO 

NISTRATIVO W 13977/204 - PMPI 
O N" 014/2024 
REGÃO ELETRÔNICO Ir 4/2024 

Termo de Cooper 
de direito público 
Parente, n' 155, 
Prefeito Sr, Oil 
Identidade/RO n 
Pipos/PI, no qu 

pessoa jurídica cl 
Sebastião, ri 780 
na qualidade de 
014/2024, oriun 
PARA FUTURA 
LOCAÇÃO DE 
GERADORES, I 
MUNICÍPIO P 
condições e es 

CLÁUSULA PRIM 
a utilização da 
014/2024 pelo C: 
respeitando as li
Clerenciador, seu 
preços estão re 
condições registra 

CLÁUSULA SEG 
Aderente obseri.,
originado, relacio 
sempre comunica 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N' 031/2024 - PMPI 

ao Técnica que entre si celebram o MUNICíPIO DE PICOS-PI, pessoa jurídica 
riterno, inscrito no ONNI n' 06.553.804/0001-02, estabelecido na Rua Marcos 
Birro Centro, CEP: 64,600-106 em Picos/PI, neste ato representado por seu 
Marques do Medeiros, brasileiro, empresário, portador da Cédigfá 4é 
160.380 SP PI e CPF sob o n' 029.928.923-00, residente e domiciliado em 
d;icie de ÓRGÃO GERENCIADOR e o MUNICiPIO DE VERA MENDES.PI 
direito público interno, CNRI ri' .J"'! .612.6'; 5/000 -31, estabelecido na Roa $40 
Bairro Centro, Vero Mendes-P1, por meio do Prefeito, 8r. Carlos José da Silva, 

GÃO ADERENTE, porá fins de participação na Ata de Registro de Preços nu 
do Pregãe Eletrônico n' 014/2024, cujo objeto o MEGISTRO.DE'PREÇO 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
TRUTURAS DE SOM, PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS .QUINTIC013',. 

NAÇÃC E SIMILARES EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES :p9 
E SUAS SECRETARIAS"; de acordo com a necessidade e OánfOrri1C 

ações co:Itidas uj respectivo editai z-,, nexos. 

IRA - DO OBJETO: O presente Termo de Cooperaçao Técnica tem por objeto 
de Registro de Pr.x'..s- o ' /2024, oriunda do Pregão Eletrônico n" 

Adere :a :„n. La:.ivos que seguem no termo de liberação; 
ações previstas no processe, que as vinculou, mediante controle do ()Mele 
• tka depeôdê.lic:.-., de aceitação do fornecedor ou prestador de serviços cujos 
rodos, mantidos as ressalvas legais, desde que preservadas as 'mesmas 
s. 

DA - DA EXE 
e fiscalizar as 
dos a foirria 
o expressamente 

afetar a finalidade rctcndida. 

CLÁUSULA TER 
validade da Ata de 

CLÁUSULA QUAR 
publicação de mu 
art. 72 datei 00

CLÁUSULA QUI 
comarca de Picos/ 

CLÁUSULA SEXTA 
subordinados ao 
demais anexos, 
disposições legais, 

RuA•morám-pamtk 
c.EN44~frki:wrxeQs 

IRA - DA VIG 
istro de P:eoc:-i 

JETO: É de t ¶esponsabilidade do orgão 
tOS aradas na AR e pmento, bem como edital 

'autega ou prestação de çs dos bens contratados¡ 
ao órgão Gerendador e ai ocorréneias que posam 

A - DA PUBLICAÇÃO.: 
reduzidz-, deste instr 
3/21. 

DO FORO: . event 
cietrirrientc, Jvtro p 

DAS DISPOSIÇÕES PINAIS: 1.'0clos 
'd do Pregão Eletrilniens 014202 b 
como aos ter:mi:s. .aAt de Reitstr d 

s'o CflC&fltTL 

ste Terrno providenciaraõ 
prensa oficial, noa termos. da 

cias, fica eleito o o 
ido que seja. 

tes deste ajuste icatri 
rtno de Referéacia e 

deslinde . e (Amais 



U R 

alidade do pactuado, avrou-se o presente Termo aditivo em 02 (duas) Vias de 
, para que surtam um só efeito„ as quais depois de lidas são assinari;,1à.: 10$ 

partes supramencionadaS, 

PicosIPI, 02 de d 

MU gíPIO DE V 
Ca;ios José 

Prefeito 
Nilo Aderente 

ES-P1 

PIC 
PREFET 

:E, para firmeza 
igual teor e forni, 
representantes d 

r . 
c 10- 1t rk,,p; - bin et cepier.3. s,rigov:br 



EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TËCNICA 

PROCESSO ADIVII TRATIVO N 13977/9024 PMPI 

LIBERAÇÃO DE ADESÃO N° 031/2024 

ATA REGISTRO DE PREÇOS AI 014/2e2:-, Reft PE 014/2,024 

• 

PARTES: Municio 

013~0: Adesão 

014/2024,

PREÇO PARA 

LOCAÇÃO DE ES 

ILUMINAÇA0 E S 

SUAS SECRETA 

FINALIDADE: 

provisória 

1QU,ANTIDADES 

FUNDAMENTO 

DATA DA ASSIN 

Ruo Mor,ekn 

895 ', z'.:--4.115142.17 

de Picos/Fie Município de Vera Mendes/PI, 

ti Ata de Registro de .Preço tf 014/2024, oriundo do Pregão Eletrônica rIA

de Órgão Aderente, em caráter provisório, cujo objeto 4 a 'REGISM) DE

' URA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA. 'PARA 

IITURAS DE SOM, PALCOS MOVEIS, BANHEIROS QUIMICOS, GERADORES., 

LARESF,M ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICiPIO PICOS •41 E 

contratações pública de interesse da municipalidade de natuttio 

DAS: Conforme planilha constante do tento de Liberação, 

Lei Federal n" 14.133/202 'creto Municipal n° 014/2024 

02/12/2024. 

Picos/P 'bro de 

• 

deiros 

or 

www,piros.pusere. 
g-maik.gabínefi4icas.pf.) 
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GAB/PMP 

Ao Sr. 
Carlos José da Silva 
Prefei co 
Vera •Mendes-PI 

S/P, 03 DEDEZEBRD 

Assunto: Resposta ) Ofício requerendo adesão da Registo de Preço 

2 

Sirvo-me do presente,. :em resposta a Offrro oriundo do .Municipio de Vera 
Mendes, atraves do Prefeito, para informar que apôs análise da solicitação foi autorizada 

heração da adesão a Ata de Registro de Preços n" 014/2024, oriunda do :Pregão Eletri~ 
014/2024, que trato do "REGISTRO DE PREÇO 1, ítive-A. leuTuati E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM; PALCOS 
MOVEIS, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E SIMILARES EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO IVIUMCÍPIO PICOS-PI at SUAS SECRETARIAS 
Encaminho em n o o Processo Administrativo n 13977/2024, re1-erente a Liberação de AdesAa 
tf 031/2024, constando a portarL do Agente de Con -irataci:.o, o edital de licitação do PrçoÃo 
Eletrônico o' 014/2024; ata de registro de preços do avisudell,c14100; 
homologação e adjudicação cortai-cie; Lii, . nic d Coope~ Te-çdr40.. 
Concordância da empresa detentora, der,' 

(1 —da estima e consideraçãO, 

4110b-.44,45w,br 
CEP.... 4.4 

C" 14 



PICOS 
PREFE TURA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE PICOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4874/2024 - CPL/PMP 
PREGÃO ELETRÔNICO: 014/2024 - SRP 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM, PALCOS MOVEIS, 
BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E 
SIMILARES EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS. 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

INÍCIO DO ACOLH 
PROPOSTAS: 

MENTO DAS 02 de maio de 2024, às 17 h e 00 min 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de maio de 2024, às 09 h e 00 min 
INÍCIO DA SESSÃO DE 
PREÇOS: 

DISPUTA DE 14 de moio de 2024, às 09 h e 10 min 

PLATAFORMA: BBMNET Licitações -- Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(www.novobbmnet.com.br) 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decretos 
Municipais e demais dispositivos legais pertinentes 

ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, 
podendo ser consultado ou obtido gratuitamente, de 
segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 
h e 00 min, bem como nos seguintes endereços 
eletrônicos: 
,. www.novobbmnet.com.br 
+ https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mur 
ai/ 



PICOS 
PREFE1T,URA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4874/2024 - CPL/PMP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 - SRP 

• MUNICÍPIO DE PIOS, estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 06.553.804/0001-02, com sede na Rua Marcos Parente, n° 155, Centro, Picos/PI, 
mediante o agente de contratação todo designado pela Portaria n° 55 de 16 de janeiro de 
2024, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 
14.133, de 2021, bern como Decreto Municipal 14/2024 de 16 de janeiro de 2024 e demais 
legislações aplicável e, ainda, de acordo com ascondições estabelecidos neste Edital. 

• MODALIDADE: Prégão Eletrônico 
• TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço 
• ADJUDICAÇÃO: Por Item 
• MODO DE DISPUTÁ: Aberto 
4. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02 de maio de 2024, às 17:00 horas 
• ABERTURA DAS PISOPOSTAS: 14 de maio de 2024, às 09:00 horas 
• INÍCIO DA SESSÃ DE DISPUTA DE PREÇOS: 14 de maio de 2024, às 09:10 horas 
• PLATAFORMA:  .novobbmnet.com.br 
• ACESSO AO EDITAL: https://sistemasice.pi.gov.br/licitacoesweb, 
www.novobbmnet.com.br e https://www2.o1cos.pi.gc,v.br/ 
• LEGISLAÇÃO: Lei ederal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações; Decretos Municipais e demais dispositivos legais pertinentes 
• INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações poderão ser solicitadas por meio 
do endereço eletrfõnico: pmpi.licitacoes@gmail.com ou na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Picos/PI, situada nesta 
cidade na Rua Marcos Parente, n° 155, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min 
às 14 h e 00 min. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUÀL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE SOM, PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E 
SIMILARES EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PICOS-F9 E SUAS SECRETARIAS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação seda dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao li itante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica www.novobbmnet.com.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgõo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 
8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa do qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 
90 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o roi de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de emprese que preste assessoria técnica. 

Rua Marcos Parente n" 155 

64.600-106 • Picos, Piauí 

(89) 3415-4215/3415-4217 ts,. 

picos.pi.gov.br :,z•Z‘`\ 



II 

1 

• 

ricos 
PREFEITURA 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, FICHA TÉCNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicão: 

4.4.3. não possui empregados executando  trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempi esa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no adiao 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1' ao 30 do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de micrcempresos e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo 'não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microernpresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalaçõo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microernpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor finai mínimo ou o percentual de desconto finai máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superiora lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual cie desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento quê possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E FICHA TECNICA 

5.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 
BBMNETno menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 
"Aberto para receber propostas". 

5.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 
interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 
"enviar proposta". 

5.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas no Sistema. 

5.4. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações ( www.novobbninet.combr).

5.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente e apresentar 
catálogo ou folder (contendo fotos e descrição completa) do produto cotado para 
conferência das especificações e da qualidade ern soo ficha técnica; 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante. 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada Será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.12. O eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto 

de apuração deresponsabilidade. 

5.13. A ficha técnica. quando obrigatória, será enviada através de comando próprio 
disponível no Sistema ao licitante. A ficho técnica deverá ser preenchida informando a 

marca e a descrição completa dos produtos ou serviços ofertados. 
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5:14. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena 
de desclassificação 

5.15. A proposta depreços deve conter a composição de preços unitários para todos os itens 
que compunham o serviço a ser prestado, inclusive as composições de preços unitários 
auxiliares que se fizerem necessárias para sua complementação, e não poderão conter 
divergência entre os valores constantes em ambos es documentos. A proposta do licitante 
deverá ser elaborada levando em consideração que os serviços deverão serem executados 
dentro da melhor técnica e, ainda, prestados em pe,feitas condições de funcionamento. 

5.15.1. Qualquer incoerência nessas composições, como utilização de valores diferentes 
de salários-hora para urna mesma categoria profissional e/ou de preços unitários para um 
mesmo material e/ou de custos horários de utilização de um mesmo equipamento, poderá 
implicar na desclassificação da proposto, a exceção de erros meramente formais. 

5.15.2. Nos preços propostos pelo licitante deverão estar incluídos todos os 
componentes das despesas incidentes sobre os serviços, tais como: salário de mão de obra, 
encargos sociais (legislação previdenciária e trabalhista e seguros em geral), transporte de 
materiais, todo e qualquer imposto ou taxo incidente, encargos: complementares (uniformes, 
vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos decorrentes do objeto licitado), 
que são de exclusiva responsabilidade do licitante, não cabendo ao Município de Picos/PI 
qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a prestação dos serviços. 

5.15.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos também, mobilizações, 
desmobilização, ferrarnentas, transporte, deslocamento de empregados, estadia, 
alimentação, seguros, assistência médica previsto em lei, equipamentos de proteção 
individual e coletiva, adicionais de pericuosidade, quando aplicáveis, necessários ao perfeito 
cumprimento e execéção do objeto desta licitação. 

5.15.4. Será desclassificado a empresci que apresentar composição de preços unitários, 
cujos valores de mão oe obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria 
correspondente, fixOdos por Dissídio CeletiVO, Acordos ou Convencões Coletivas de Trabalho 
do Município onde ocorrerá a obra, ou, quando esta abranger mais de um Município, o 
daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser contratado. 

6. DA ABERTURA pÀlsEssÃo, CLASSIFiCA. 'ÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes pederão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sste -ne, rJté cobertura do sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo Yr ecatamete informocos do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes bederão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidos no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de vetores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de 0,01 centavos, conforme artigo 22, § 1°, da Instrução Normativa 
SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, no hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema guando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocerrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecido nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-sé-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio, previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediáribs: 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", Q5 licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da ofer[ade vaiar mais baixo e os dos ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerraMento deste prazo. 
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6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.131 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lánces da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocarrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo, novos lances na forma estabelecido nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término ,dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrada em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minUtos, a sessão pública será suspensa e reiniciado somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado pára divulgação. 

6.19. Caso o licita te' não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subirem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados peio sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.20.3. Caso a micrpernpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se •manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e ernpiesa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

, 
estabelecido no sulaitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputo aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eVentual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no k3rt. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa finaH hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação d4 desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstbs nesta Lei: 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidos no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade de AdrriniStração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão Ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas 

6.21.2.4. empresas 

que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

q0e comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etdpa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido , 
para a contratacão, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

i , 
o resultado do julcamento. 

1 : i 
6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inici' Irnente estabelecido, quando o primeiro colocado, mesmo após a , Ci 
negociação, for 'áciassificado em razão cie sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. H , 

6.22.3. O resultad , do neaociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licita 'orlo. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqUeles exigidos neste Edital e já apresentados. , 

6.22.5. É facultadO cio pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita ni) chiat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a eiapa de negociação, e pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em p6neiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 d'a Lei n' 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 

especialmente qUOntia à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contrataçãb, mediante a consulto aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controlacioria-Geral ou União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.ciov.br/sancoes/cneo).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivos Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivos Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, 
caput) 

7.3.1. A tentativa de Punia será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada o exstênéia de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de particiPação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 
30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; , 
7.7.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que Insanável 

7.8. No caso de bem e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratac de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e s loepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada , 
integral, semi-integr ' da ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor lobal estimado; 

7.9.2. No regime de, mpreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação dá alor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme Planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serViços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco porcento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o \alor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 

7.10. Se houver Adi ios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de Oclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade de proposta. 

7.11. Caso o cust global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos ünjtários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhpmento das Bonificações e Despesas indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 
a utilização dos Preoos unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contrata 
eventuais adequ 
excepcional adita 

Pc semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

çôes indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

mánto pOsterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A pianillia poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não h jc majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substancia das propostas; 
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7.12.2. Considera-se e'ro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de irilpo.os e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proPosta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objelo. 

7.14. Caso o Termo ce ReferênCia exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para o avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, inouindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados dás avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita p lo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostr (s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HA3I:. iTAÇÃO 

8.1. Para HABILITA _ ÃO JURÍD C 

a) Documentos constitutivos: 

b.1) Registro Comercia!, no caso de Empresa Individual. 

b.2) Ato Constitutivo EstatUto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. 

b.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercícid. 

b.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no ods, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b.5) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respeo 
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b) Cópia da do ssoal do titular ou sócios da empresa interessada. 

8.2. Para REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

a) Prova de in crição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a 
Fazenda Federal. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver 
relativo ao domIcIlt u sed do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certa 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, através 
da Certidão Conj nta de Regularidade de Débitos relativos aos Tributos e Contribuições 
Federais e a Dívid Ativa da União emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - 
PGFN. 

d) Prova de regularidad 
através da Certid -o de Re 
Inscrição de Débit s ska Divi 

com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 
ularidade de Débitos Fiscais e da Certidão de Regularidade de 
a AtiVa. 

e) Prova de reulóridade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
através da Certiddo e Re ularid de de Débitos Municipais e da Certidão de Regularidade 
de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa Municipal. 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade, fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

g) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, que será comprovada mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CND; conforme Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

8.3. Para QUALIFI AÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

8.3.1. Apresentaçã da Certid o Neg.:Itivo de Falência ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, expe ida pelo distr buidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data não 
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de abertura deste procedimento 
licitatório ou em va idade. 

8.3.2. Balanço pat Monial i de Ionstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já 

exigíveis e apresenta los na torm da lei, devidamente registrado no órgão competente, que 

comprovem a bo situação financeira de empresa, podendo ser atualizados por índices 
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oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
sendo vedada sue substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

• 

8.3.3. A boa situaç 
constantes no bal 
através das seguin 

ão financeira a que se refere o item acima será extraída dos elementos 
inço patrimonial da empresa licitante e demais demonstrações contábeis 
es fórmulas contábeis: 

I - ILG (índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: ILG = 
AC+RLP/PC+ELP, onde: 
AC = Ativo circLiante 
RLP = Realizável a longo prazo 
PC = Passivo circulante 
ELP = Exigível a lorgo prazo 

II-. ILC (índice de L quidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: ILC = 
AC/PC, onde: 
AC = Ativo circulante 
PC = Passivo circulante 

III - ET (Endividame to Total), menor ou igual a 0,60, aplicando a seguinte fórmula: ET = ET/AT, 
onde: 
ET = Exigível total , 
AT = Ativo total. 

' 

8.3.4. Os índices de que trata o subitem 6.4.2.1 serão calculados e apresentados pelo licitante, 
devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura 
e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.3.5. O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional 
(CRP) emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável por sua 
contabilidade devidamente atualizado e vigente. 

8.3.6. Os balanços, 
Diário Oficial. flls sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do 

8.3.7. Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação 
da cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrado 
pelo órgão de Registro de Comércio, onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de 
comprovação das, Inf3rmações. 

8.4. A HABILITAÇÃO TÉCNICA deverá ser comprovada por meio da apresentação dos 
seguintes documenTos-

8.4.1. Registro ou Cei--idáo de inscrição Pessoa Jurídica da empresa licitante junto ao 

Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da sede da empresa, comprovando regularidade 

com a entidaoe profiss,onal competente. 
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8.4.2. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Física do(s) responsável (eis) técnico(s) da 
empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da sede da empresa. 

8.4.3. A prova da empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, será 
feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato 
social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS); 

8.4.4. Qualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços 
com característicOs semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores 
ao objeto desta licitação: 

a) Palco Móvel Grande: 6 Unid. 

b) Grupo Gerador: 40 Unid. 

c) Banheiros Químicos: 150 Unid. 

d) Arquibancadas: 50 Metros 

8.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitaçãver cio traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no De, rei° n- 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habl:itação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

l 
8.7.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acres fl O de 15% por cento para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes indivi jais. 

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados emoriginal, 
por cópia ou através do e-mail: pmpi.licitacoes@gmail.com. 

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

8.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e c declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, da Lei n°14,133/2021); 
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8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cn mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Pr vidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12. O licitante deverá 6presentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicos compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 
é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
prévia. 

8.13.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia Terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado pela secretaria solicitante, de modo que seu 
agenda mento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.13.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contrafação. 

8.13.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

8.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1° do art. 36 e no § I° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n°73, de 30 de setembro 
de 2022. 

8.15. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação antec der as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação 6j exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 
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8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação cie novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4°): j 
8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das proposta 

8.17. Na análise dos doeu enlos, de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não Iterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem. 

8.19. Somente sero d:sponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja prop sta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subiterI anterior. 

J_ 8.20. A comprova ao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 4' do Decreto n° 8.538/2015). 

8.21. Quando a fase de habilit ção anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de lic 'rani] - por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conheciaos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resúltado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontrasse nela fixado, sob pena de decadência do 
direito à contrataçãci séim reiuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa dpresenicda seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registra de preçosh

9.4. Serão formarMÓCJS t tcs ÂtOS de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
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vencedor, a descriç5 do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estab lecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação e,specífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
1 

10.1. Após a homologação dc licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes eee aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será q speitada, nas contrafações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores regi rodas na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins do ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

10.3.1. quando o eifente vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1 convocar cs licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com Vstes à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudica Círio; ou 

Rua Marcos Parente ri° 155 

64.600406 • Picos, Piauí 

(89) 3415-4215/3415-4217 k. 

picos.pi.gov.br ;•,‘" 

iii 



PIC 
P 1kEFEf 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordera de. classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de lici antes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recu:sal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

11.3. Quando o r urso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou no litação do licitante: 

11.3.1. a intenção 
preclusão; 

de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

11.3.2. o prazo oc.a a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação: 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de juigame to. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazó de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo paro apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através de 

solicitação via e-mail: pmpi.licitacoes@gmail.com. 

12. DAS INFRAÇOIS ANWNISTRATIVAS i S.NÇOES 

12.1. Comete infração administrafiva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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12.1.1. deixar de ntreqcr a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer docume o que tinha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em ecorren ia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em esp cial qu ndo: 

12.1.2.1. não enviar a prop ta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se enviar detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir pará er des bssificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de presenfar amostra; 

12.1.2.5. apresenta pra p0310 ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não ceie rar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirara nsi rumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresenta 
declaração falsa 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
rante a licitação 

12.1.5. fraudar a li dação 

12.1.6. comportar se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deli 

12.1.6.3. apresenta 

12.1.7. praticar at 

12.1.8. praticar at 

eradamente a erro no julgamento; 

amostra falsifiCada ou deteriorada; 

s ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar elou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedime to de licitar e contratar e 

12.2.4. declaraçõ 
motivos determina 
própria autoridad 

de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

tes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplica ao das sanções serão considerados: 

12.3.1. a naturez e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculia idades do caso concreto 
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12.3.3. as circu stândas agravant s ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos ae controle. 

12.4. A multo será recolhida em percenfud cie 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 cilas úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações prevista S nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações prevista t nos itens 12.1 4 121 4, 12.1,6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou cont atar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

• 

decorrência das ,nfraçõe 
quando não se justificara i 
licitar e contratar no âmbit 
qual pertencer o érgão ou 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da lacta de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedi lento, de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
posição de penaiidade mais grave, e impedirá o responsável de 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
ntidade, peio prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6, 12.1.7 e 12 1'.8, bern como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 
12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, 
da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contralto ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e a imediata perca da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entiàade promotora da licitação, nos termos do ar1. 45, §40 da IN SEGES/ME n.° 
73, de 2022. 

12.10.A apuração ,de responsabilidaae Teia=i ocas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de dec:aroção de, inidoneidode para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a s,er conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais serVidores estáveis, ,que as aliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adiudicatdrio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar efesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11.Caberéi recrso no razo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, muita e irnpe ineio de licitai- e contratar, contado da data da intimação, o 
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qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

12.12.Caberá a apresentaç o de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneida e para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da i,vrimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

12.13.0 recurso e o pedido 'de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14.A aplicação dos sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO DITAI E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133: de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica ou através do e-mail: pmpilicitacoes@gmail.com. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data moí-cada, a sessão será automaticamente transferido para 
o primeiro dia úiil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, peio Pregoeiro. 

14.3. Todas as referêpcias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do r suitado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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14.5. As normas dIscipliradoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente c.:01 condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Sá se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

14.8. O desatendirnento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonornia e do interesse público. 

14.9. Em caso de div,: rgência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), https://sistemas.tce.pi.gov.brilicitacoesweb, www.novobbmnet.com.br e 
https://www2.picos.p; nov.br/. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO; -TERMO DE REFERÊNCIA 
14.11.2. ANEXO II - C) DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
14.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA 
HABILITAÇÃO 
14.11.4. ANEXO IV - MODELO DE IL_ÊCLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
14.11.5 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ 
CUMPRINDO PENALIDADE DE NIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO 
14.11.6. ANEXO VI - MODE ) DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR E CONTRATAR COMA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
14.11.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/2006 
14.11.8. ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
14.11.9. ANEXO IX - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Secre, 
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Picos/PI, 29 de abril de 2024. 

MAURICIO MAMO DE MOURA 
, Pregoeiro /PMPI 

RAINIUNDO GONÇALVES NUNES 
anp Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo 
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ROCUSO ADMINISTRATIVO N° 4874/2024 - CPL/PI 
PREGÃO ELIA kóNIC3 N°0.:b 4/2024 

- ANEXO 1 - 

[ERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente instrumentc 
a viabilização da seleçãr. 
realização de registro de 
FUTURA E EVENTUAL COt 
ESTRUTURAS DE SOM, PAL( 
SIMILARES EM ATENDIMENT( 

tem o objetivo estabelecer critérios a Administração Pública para 
) da proposta mais vantajosa à municipalidade objetivando a 
preços visando a futura e eventual REGISTRO DE PREÇO PARA 
\ITRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
:OS MÓVEIS, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E 

ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS. 

1.2. O escopo deste documento é estabelecer um referencial para orientar o agente de 
contratação, no que diz respeito cos limites a serem admitidos quando da verificação da 
aceitabilidade das propostas, fixando para tanto requisitos mínimos de tolerância a fim de 
melhor garantir a qualidade dos serviços a serem oferecidos evitando sobre preços e 
inexequibilidade de lances 

1.3. O objeto a ser licitado 
fornecimento, conferindo s 
quebra de equilíbrio em 
envolvidas. 

deve revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a um regular 
uporte aos potenciais contratados para gerenciá-los sem que haja 
curto ou médio espaço de tempo para qualquer das partes 

2. DA JUSTIFICATIVA Df. DEMANDA 

2.1. A Prefeitura Municipal dc Picos/PI, promove anualmente as programações dos eventos 
(Feiras, vaquejadas, C:(_- mava , Aniversário do Município, Natal, virada de ano, etc.) de nossa 
cidade, eventos que já são tradicionais no município e região. Diante do exposto tem-se a 
necessidade da contratação de empresa especializada para fornecimento dos serviços 
conforme descrito, pare que cidade mantenha os padrões que vem realizando ano após ano. 

2.2. Salientamos que a secretario não dispõe dos serviços ora solicitados os serviços, deverão 
serem entregues com a libação do gestor técnico; todas as despesas de transporte de 
materiais, mão de obre rerrar1entas, maquinários, equipamentos, montagem, desmontagem, 

leis sociais, instalações e acidentes' com terceiros, correrão por conta exclusiva da empresa 

contratada, e estão contidos no preço orçado. 

2.3. Todos os materiais necessárias para a execução dos serviços, serão fornecidos pela 

contratada e deverão ser aprovados pela fiscalização do gestor do contrato e estão contidos 

no preço orçado. Todo o evento deverá ser acompanhado por um responsável. 
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3. DA LEGISLAÇÃO APUCAD 

3.1. Este procedimento licit tório, bem corno a contratação dele decorrente, será regido 
pelas normas estabelecidas pela Constituição Federal, pelas regras presentes na Lei Federal 
n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal 14/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 
demais legislações ap"cáv s. 

3.2. Além desta legisloç -O devem ser observadas ainda as determinações da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empre de Pequeno Porte, Bem corno. Além desta legislação, devem 
ser observados ainda os prihcipios que regem a atuação do Poder Público, em especial, o 
da legalidade, mcralicade eficiência. 

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPIECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. Planilha detoadr dos itens, medidas, quantitativos e valores estimados, incluindo sua 
especificação técnica, segue na tabela abaixo colacionada: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

PALCO MÓVEL KEQUENO - 08 metros 
metros de profundidade, altura do 
do piso ao teto 03 metros, estrutura 
piso rigorosamente travado e nivelado, 
chamas; uma escudo móvel podendo 

de boca de cena x 06 
chão ao piso de 01 metro e 
metálica tubular em treliça; 

cobertura em lona anti-
ser montada na lateral. 

UND 25 2.450,00 R$ 61.250,00 

02 

PALCO MOV ' 
de prefundid 
ao teto 06 rt fro, 
rigorosamerneAravoitio 
chamas; com tacadeiras 
escada móvel 

1 

DIO - 110 
, 'i r ra dc 

¡Estrutura ... 

booendO 

metra 
chão 

rnefalica 
e nivelado, 
nas laterais 
er montada 

de boca de cena X 08 metros i l 
do piso de 1,50 metros e do piso 

tubular em treliça; piso 
cobertura em lona anti- 
e fundo na cor preta: uma 
na iateral. 

UND 5 2 0000 3.7 , R 92.500 $ ,00 

03 

, 
PALCO MOVEL GKA.NDE - 
de profundoade clit.,,ro do 
ao teto 08 ,•netrcs, ccm 
fabricado em atu,minio montado 
patente das colunas conforme 
travado e nivelocc, cobertura 
com topodeiras -,as laterais 
móvel podendo ser montada 
colunas no ..1- ort ., i cHal ern 
suporte de ---).,m oharnerito 
na frente, fl., -tdo d todas 

la metros 
chião 

área de,

e fundo 
na 

Q30 com 
tigido 

O late(a , 

de boca de cena X 10 metros 
do piso de 2,50 metros e ao piso 
serviço 4 x 3 rne.tros. Estrutura 

em peças de medidas Q30/50 
ABNT; piso rigorosamente 

em lona branca anti-chamas; 
na cor preta; uma escada 

lateral ou atrás do palco. 04 
oiço ria aituro do teto para 

pc,-a recriar oo chão ao piso 
s (jo psa ao palc,_). , 

UND 12 8.700,00 
R$ 

104.400,00 

Rua Marcos Parente n°155 
64.600-106 • Picos, Piauí 

(89)3415-4215/3415-4217 k. 
picos.pi.gov.br 



04 

SISTEMA DE 
confeccionadas 
12 caixas sendo 
6'e dois driver 
lado com dois 
tem que atingir 
curva de ponderação 
2 processadores 
pa/palco/pdce, 
bass 1x15'1-4x110" 
01 retorno para 
balanceadores 
microfone para 
banda B dig:tel 
microfones com 
extensão cabo 
bateria, ate,: cussea 

SONieR ZAÇÃO 
em altÁninio 

ceda uma 
1 ,5 1 por 
sonofletores 

na house 

digiras, 
,e Po,/yeE 

..',1 siste,mc 
pel cessão, 
ativos 
cataria 

(conforme 
fio gorros 

de força 
e bacierig 

FLY., 
p30, 

corri 'um 
caixa, mais 

de 21'por 
mix a 

A. 2 conSoles 
filtro 

Piay, 
de teclado, 

fone .
e páSsiY 
e percussão, 

novas 
e pedestais, 

100rre4x16rnrn, 
vacais 

(GRANDE) Une array, 2 5orres 
com 9 metros de altura com 
sonofletor 12' dois sonofletor 
12 caixas de sub graves por 

caixa. O sistema de som 
pressão sonora de 110 db na 

digitais de 64 canais 48 aux. 
de linha ,sistema de intercon 
ride 9 et..aolo ste,e. o:., 01 sistema 

01 retomo para bateria, 
de ouvido, 8 monitores °e voz, 
s, corpo de bate,la, kit de 

06 microfones sem fio em 
regras da anotei), 30 

01 multi cabo 80 vias- 70m, 
prateáveis para 

etc. 

UND 1 12 16.000,00 
R$ 

192.000,00 

05 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PLY ( 
altura cada, 8 suo graves, 8 ihé 
32 canais processadores digitai 
percussão, microfones sem fio. 
01 multicabo cor ; 43 canais, m 

t A) 02 torres de 06 melros de 

. 
graves, 02 consoles digitais de 

.i(it de rnies'ofone, para: Bateria, 
-iicrofones com fios e pedestais, 
in power e cabo de força. 

UND ; 25 7.800,00 
R$ 

195.000,00 

06 

ESTRUTURA DE SOM (PEQUENA) 
mesa digital de 32 canais, pr 
percussão, micro re, les sem fio, 

sub graves, 4 médio graves, 01 
essador digital, kit bateria, kit 

icrotones com fio, 02 sm 400. 
UND 25 2.700,00 R$ 67.500,00 

07 
GRUPO GERADOR C.-;reijeo Gerador 
tensão 220/380 /440) 1800 rpm, aliesteciao . . 

230 Kva, motor turbinado, 
UND 40 3.300,00 

R$ 

132.000,00 

08 

GRIDE (em box sfruss Q 50). Confeccionado em alumínio 
conforma ABNÍ, para instaiacõe da iluminação cénica com 
medidas de 10 metros de boca de cena por 08 metros de fundo 
por 05 metros de altura com 03 passadas (travessão) móveis na 
parte superior. 

UND 1 25 ; 
i 

2.500,00 R$ 62.500,00 

09 

BANHEIROS QUINCOS 
ventilação; piso anfiderrapante; 
livre/ocupacto exierno; 
para papel Miarei :43 e , 

(corri respiro que garanta uma boa 
techadura com indicador 

caixa de dejetos com acento; suporte 
orla objetos, limpos e prontos para uso. 

UND 1 300 1 330,00 

I 

R$ 99.000,00 

10 
ILUMINAÇÃO: 15 movr 
máquina de fumoda de 

g Bearn 7r, 16 PAR LED'S de 3 Watts e 
3.000 watts, mesa de luz e iluminador. UND — 4.950,00 

R$ 

123.750,00 

1 

1 
PAINEL DE LED: Pe 96x96. 

U 1 

N 5 550,00 
D O

R$ 

82.500, 

00 

12 

, 
1 

DISCIPLINADDR: 1" '4 1 /11-ros. UND 1500 30,00 R$ 45.000,00 

13 TENDAS PIRAMIDAL: 5 X 5 Metros. ! UND 120 450,00 R$ 54.000,00 

14 TENDAS: 10 10 e/e eos. UND l 30 1.650,00 R$ 49.500,00 

15 
: 

CAMARIM:4 X 2 , • 3Tres Cli', 1--:1-;zedo com Banheiro Quimico. UND 30 2.250,00 R$ 67.500,00 
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16 CLIMATIZA  :)R: C .1n e 1 .500 ,A1 UND 30 550,00 R$ 16.500,00 

1 7 
ARQUIBANCADAS: em 
e corrimão com assen 

strutura metálica tubular, guarda corpo 
em madeira e com cinco degraus. MT 100 550,00 R$ 55.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 1 99.900,00 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS) 

5. DO VALOR ESTIMADr) DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 
1.499.900,00 (um milhão quatrocentos e noventa e nove mil e novecentos reais) 

• 5.2. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não 
obrigando ao órgão Contratante a aquisição de sua totalidade. 

6. DO ÓRGÃO GERENCiADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Órgão Gerencidolorda Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização 
deste Pregão Eletrônico será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

6.2. Serão Órgãos Forciparfes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após 
adjudicado e homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados: Secretaria 
Municipal de Trabdh ,Assistência Social. 

7. DA ATA DE REGISTRC E DO SISTEMA DE LEGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O Sistema de Reosti o de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à preslação Ge serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 
Neste sistema, as contrafações seroo feitas quando melhor convier a Administração, sem, no 
entanto, estar nece emec te eii•ifiç c :Ia a contratar com o fornecedor vencedor do 
certame. 

7.2. Desta licitação será 
vinculativo, obrigacio 10

os fornecedores manter 
tornando-os disponíveis. 
serviços ou aquisiçõe 
no certame. 

7.3. Será formalizada 
no Termo de Reterei-,
as respectivas quanti 

Rua Marcos Parente n° 155 
64.600-106 • Picos, Piauí 
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PICOS 
PREFEITURA 

7.4. Homologado o re.)u t o cid licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
sob pena de decair do direito à qontratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

7.4.1. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado .Jr-nrd única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante 0 seu transcUrso, e desde que devidamente justificado e aceito. 

, 

7.4.2. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no 
prazo fixado ou havendo 'eclusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração 
aplicar as penalidades caveis ' 

ik 
7.5. É facultado à Adrriinistração, convocar os licitantes remanescentes, quando a 
proponente vencedora no atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de 
Preços no prazo e condiçõiés estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas m rras condições propostas pelo primeiro classificado, devendo ser 
observado a existência de cadastr de reserva, observados os requisitos habilitatórios, sem 
prejuízo da aplicação das enalid des previstas em edital e demais cominações legais. 

7.6. A Ata deverá ser a 
devidamente constituído 
respectivamente, do con 
documentos pessoais do r 

nada por representante legal, diretor, sócio ou procurador 
da empresa, com apresentação, conforme o caso e 
to social e/ou instrumento procuratório, acompanhados dos 
resentante. 

7.7. Ao assinar o Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os 
serviços ou fornecer os bé s registrados em ata, conforme especificações e condições 
contidas neste edital, em us anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergênc o aJ&pecrfrcações e condições do edital. 

7.8. Estando a ARP devi ente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua 
publicidade, considero-Se modo o compromisso de execução do objeto nas condições 
estabelecidos. 

7.9. É vedado efetuar acr4qimos, nos quantitativos fixados pela Ata de Registro, inclusive o 
acréscimo de que traio o 1° ao art. 65 da Lei Federal n° /93. 

7.10. A existência de pre os r gistrados na ARP não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão 'advir, facultando-lhe a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor 
registrado em igualdade d condições. 

7.11. O presente edital seus anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição. 
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7.12. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município 
Buriti Bravo/MA e i.dcvliativdmente no Diário Oficial do Estado do Piauí e a sua íntegra, após 
assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal durante 
sua vigência, bem como perante o Departamento de Licitações e Contratos deste ente 
público. 

7.13. Caberá ao e/g-d(. Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração 
do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

• 

• 

a) Consolidar informações r lativas à estimativa individual e total de serviços ou itens a serem 
executados, promovendo adequação dos respectivos termos de referência ou projetos 
básicos encaminhados par atender aos requisitos de padronização e racionalização. 

d) Realizar pesquisa d ercado para identificação do valor estimado da licitação e 
consolidar os dados das Hpesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes. 

c) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório, bem como conduzir e realizar a necessária licitação. 

d) Gerenciar a ata de registro de preços. 

e) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

f) Aplicar, garantida o a 
infrações no procedims.-4nt tatário, e 

ii 

pia defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

g) Aplicar, garanfda a pla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações. , 

7.14.0 Órgão Participante 'será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua 
estimativa de serviços a serem executados ou itens a serem fornecidos, local de execução e, 
quando couber, cronogrdma de contratação, respectivas especificações ou Termo de 
Referência, nos termos da Lei n° 14.133, adequado ao registro de preços do qual pretende 
fazer parte, devendo ainda: 

a) Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autorided competente. 

b) Manifestar, junto ao 0 -gpo Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro de 

preços, sua concordânc m o blojeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 

licitatório. 
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c) Tornar conhecimento da 
para o correto cor. npriit -iento 

ta d.e Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
e suas disposições, e 

d) Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Órgão, 1;erenciador 

7.15. Será incluído na .£,RPna forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram 
cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
de ordem da última proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase 
competitiva do ceder,- e, excluído o percentual referente à margem de preferência. 

7.15.1. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva na hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo 
legal, bem como no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata 
de Registro de Preços, e sucessivamente. 

7.15.2. A habilitay--: o dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o subitem anterior seroj efetuada na hipótese prevista na legislação e quando houver 
necessidade de contrafação de fornecedor remanescente. 

8. DA FORMA DE APRF ,,NTAÇÃO DA PROPOSTA DE PRE'l;OS 

8.1. A Proposta de Preço 
informações exigidas no 
no idioma oficial do Bra 
item, expresso em .e-cj 
algarismos arábicos, 
folhas ser rubricadas 

co 
e o 

8.2. Apresentar preços 
e por extenso, no valos t 
Objeto da licitação, oo 
fiscais, comerciais, taxa 
outros ônus que incida 

s deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas 
Termo d Referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, 

sem r su -as, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada 
(R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em 

nforme mencionado acima, marca do produto, devendo todas as 
ssinada na última folha em local específico. 

ompletás, expresso em reais, em algarismo nos itens e, em algarismo 
ta , computados todos os custos necessários para o atendimento do 

m corno todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
s, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer 
o Venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 

8.3. Constar preço ú1itárid tot l de cada item, bem como valor total ofertado, sendo que 
apreço unitário d v ..er.(''; ser con osto apenas de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Em 
caso de divergência entre os va ores unitário e total, serão considerados os primeiros e, entre 
os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos. 

8.4. Quaisquer tribu 
incorretamente cot 
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caracterizar preço :nexeq...,ivel no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preço,nõ,_.) sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, 
devendo os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais. 

8.7. O prazo para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos deverá ser de 
acordo com o crono•Tama estipulado pela Secretaria solicitante, devidamente informado 
no Termo de Referêna' 

8.8. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de. apresentação da proposta. 

8.9. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ e inscrição 
estadual/ municipal do estabelecimento da empresa que irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, le:efone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da conta 
corrente bancária e agência respectiva para eventuais pagamentos, bem como 
informações pessoais do responsável pela assinatura do contrato administrativo. 

8.10. Expressara numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico. 

8.11. A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que o prestador 
de serviços conhece e aç ita qs regras determinadas pela Administração, através deste 
edital, bem como que expi essár que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, 
todas as despesas e custo 4, como por exemplo: transportes (fretes), tributos de qualquer 
natureza e todas as :-__esPe as' diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 
objeto desta licitação 

8.12. A proposta de preço deverd estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de 
compromisso de preste cão dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município de 
Buriti Bravo/MA, sem c. .st•y., adicionais e independentemente da quantidade solicitada em 
cada ordem de fornecimento ou ordem de execução dos serviços. 

8.13. A licitante intereseeda declarará que os produtos e/ou serviços cotados na proposta são 
de qualidade e ter n earantio contra qualquer defeito de execução, bem como ciência de 
que acaso constataco alguma imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos 
serão devolvidos e/ou rejeitados, com imputação de eventuais penalidades a licitante ou 
responsável identificado. 

8.14. A concorrente deve declarar que, caso seja a vencedora desta licitação e celebre o 
respectivo contrata :. (jr-ninisirativo, se compromete a observar a legislação trabalhista, 

previdenciária e de saúde e medicina do trabalho, responsabilizando-se pela eventual 

formalização dos registros contratuais, assim como pela previsão de gastos com meio 

ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

9. DA FIXAÇÃO DG Cl- :ÉLIO L CiP,SSMCAC3,0 DAS
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a p, não havendo prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 
9.1. Considerand nat reza s ngular e divisível dos itens ora aemandados, no intuito de 
fomentar a comp tivi 
de economia de cala, em atendimento a Súmula n° 247 do Tribunal de Contas da União 
(TCU), além de ,bilizcr 1 um 
buscando evitar o desp 'rdíci 
Administração, deVerá ser utiliz 

9.2. A adoção da t l o) 
trabalho da Adnii istra 
empresas que ex 
para aquisição do 

10. DAS EXIGtNC.1 D.-. HABILIT 

melhor gerenciamento dos produtos a serem fornecidos, 
de recursos e minimizar os riscos de eventuais prejuízos à 
do como critério de julgamento o valor por cada item. 

faz necessária e adequada, para padronizar as rotinas de 
unicipal, bem como fomentar a competitividade entre 
tividade comercial, com a consequente redução do valor 
ução dos serviços pretendidos em favor da municipalidade. 

ÇÃ‘ 

10.1. Os documentos para corn rovação da regularidade jurídica das empresas interessadas 
abrangerão critério reterentes à sua constituição jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação econõm:co financeira, capacitação técnica e declarações. 

10.2. Em relação a constiluição societária deve ser apresentado registro comercial, contrato 
social ou instrumento análoao; bem como cópia dos documentos pessoais dos sócios ou 
titular. 

10.3. Para a regulariaade fiscal e trabalhista deve ser entregue prova de inscrição no 
Cadastro Nacional r,.3 Pessoas Jurídicas (CNPJ); prova de inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Esta dua e/ou Municipal: comprovação de regularidade com a União, Estado, 
Município, FGTS e Trabalhista. 

10.4. No que tange c qualificação econômico financeira deve ser apresentada Certidõo 
Negativa de Falência e u Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa iurídiaa licitante; como também Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
podendo ser atuaiizaeles por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios :eevendo ser apresentados os índices financeiros comumente exigidos 
por esta Administração municipal. 

10.5. Em referência e capacitação técnica a firma empresa probonente deve comprovar 
aptidão para desempenho da atividade compatível com objeto da licitação que deverá ser 
feita através de etesndo(s) ou declaçõo(ões) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, na qual se comprove que a empresa interessada tem fornecer os itens 
ora licitados. 
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10.5.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ 
e endereço complete, de ienclo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores, gerentes, servidor ou agente político responsável, com expressa indicação de 

seu nome completo e cargo/função, bem como é exigido o reconhecimento da firma do 

atestante em cartório. 

10.6. Declaração firmada pela empresa licitante em papel timbrado, de acordo com o 
modelo no anexo ao edital, quarto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não 
mantém relação e trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de 
qualquer trabalho com menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 

conforme o disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e da Lei n° 9.854/99, 

que incluiu o inciso V no art. 27, da Lei n° /93, e demais declarações pertinentes. 

11. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRI Er4 

11.1. O objeto do presente termo de referência será prestado a cada solicitação de entrega 

pelo Município de Picos/PI em prazo não superior a 05 (cinco) dias após recebimento da 

ordem de execução do fornecimento. 

11.2. Os bens deverão ser prestados ou entregues de forma finalizada na sede do órgão 

requisitante, conforme endereço descriminado na ordem de serviço recebida pela 

Contratada, horário das 08:00 às 13:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga ou custos de 

produção por corta do fornecedor até o local indicado. 

11.3. O não cumprimento do disposto nos itens 11.1 e 11.2 do presente termo acarretará a 

anulação do empenho, bem corno a aplicação das penalidades previstas no edital e a 

convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do 
certame. 

11.4. A administração rejeitará fundamentadamente, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do edital e seus anexos. 

12. DO RECESIMENTO CRITÉRIC.¡S ACCT ( 0 O en IETO 

12.1. Os bens ou serviços iicitaaos deverão ser prestados ou fornecidos diretamente nos locais 
indicados no Termo de Referência, Contrato Administrativo e/ou nos órgãos requisitantes em 
acondicionamento apropriado, no todo ou em parte, de acordo com a necessidade de 
consumo, até o quantidade limite, no prazo de até 05 (cinco) dias contada da data de 
entrega da nota do empenho, e autorização de execução de fornecimento ao prestador, 
sem qualquer acréscimo adicional para a Administração. 

12.2. Na entrega e apresentação dos produtos pela empresa fornecedora será exigido que 
os mesmos atendam as especificações mínimas exigidas abaixo: 

Identificação do produto; 
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Embalagem original e intacta; 
Data de fabricação; 
Data de validade, se for o caso; 
Peso líquido; 
Número do lote; 
Nome do fabricante; e 
Registro no órgóo fiscalizador (MAPA, SIM, SIE e SIF), quando couber. 

12.3. Todos os produtos devem estar em embalagens apropriadas, em pacotes plásticos 
acondicionados e em caixas de papel. Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas 
ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto. 

12.4. A cada entrega, serão conferidos os produtos, verificando-se especialmente as datas 
de validade registradas nas embalagens (se for o caso) e a inviolabilidade dos lacres dos 
recipientes. A qualquer tempo e a critério do órgão, os produtos recebidos poderão ser 
submetidos à análise para controle de qualidade por laboratório especializado, que emitirá 
laudo de análise atestando as condições do produto. 

12.5. A descarga dos materiais e acomodação dos mesmos no almoxarifado do órgão 
deverá ser feita por funcionários da empresa contratada, devendo estes estarem 
devidamente uniformizados e providos de equipamentos de segurança necessários ao 
trabalho orientados durante a entrega dos materiais por um funcionário do almoxarifado do 
órgão público atendido. 

12.6. Para produtos que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes deverão 
ser entregues com no mínimo 06 (seis) meses antes do vencimento da validade indicada pelo 
fabricante. 

12.7. Os materiais de que trata o presente Termo de Referência deverão ter a garantia mínima 
de 12 (doze) meses, quando não houver referência específica. 

12.8. O objeto licitado será recebido: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do edital e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis 
do recebimento provisório. 

12.9. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o 
recebimento limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, 
fazendo constar no canhoto e no verse da nota a data da entrega e, se for o caso, as 
irregularidades observadas. 
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12.10. Acaso insatisfatória a v rificação dos produtos e/ou serviços, será lavrado termo de 
recusa do produto e/uu serviços, no qual se consignará as desconformidades verificadas, 
devendo ser substituído, no prazo máximo a ser determinado pelo setor competente, 
contados da comunicação formal da administração do setor. 

12.10.1. Caso a correção não corra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto 
também seja rejeitado. estar i à empresa vencedora incorrendo em atraso na entrega, 
sujeita à aplicação de oenalid des. 

12.10.2. Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a expensas 
da empresa vencedora. 

12.11. Na hipótese de a verific ção a que se refere o Item 12.8, letra "b", não ser procedida 
dentro do prazo fixado repi far-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13. DAS AMOSTRAS 

13.1. A Prefeitura Municipal de t icos/Plse reserva no direito de solicitar amostras dos materiais 
ofertados para avaliação téCnica, à(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar. As 
amostras, quando solicitadas, deverão ser apresentadas juntamente com as informações 
técnicas dos fabriolantes originais, que contenham a descrição detalhada em português, do 
produto Ofertado. 

13.2. O ente licitante se reserve o direito de solicitar formalmente às proponentes a 
apresentação de novas amostras. catálogos, prospectos, laudos analíticos e laboratoriais de 
qualquer item cotado, de qualquer empresa participante do processo, independente da 
ordem de classificação de preços, para aferir se os bens propostos atendem às 
especificações contidas no Termo de Referência. 

13.3. Quando solicitadas as amostras, os catálogos, os prospectos, os laudos analíticos e 
laboratoriais em português, deverão ser apresentados na quantidade solicitada no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da solicitação ou 
publicação da mesma no imprensa oficial, sob pena de desclassificação. 

13.4. As amostras, quando solicitadas, serão fornecidas em caráter de doação. Caso o valor 
do item seja relevante financeiramente - superior a R$ 100.00 (cem reais) - esta disposição 
não se aplica. 

13.5. Os pareceres técnicos ela orados a partir dos resultados das análises nas amostras serão 
arquivados na Prefeitura Mu licipal e poderão subsidiar avaliações dos materiais de 
expediente em processos licita &los futuros, compondo o cadastro interno de produtos. 
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13.6. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação dos produtos, estes 
poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item contado pela 
interessada. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

14.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste procedimento licitatório, 
bem como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à Contratada: 

a) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega ou prestação do objeto desta 
licitação, inclusive materidis, mão de obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárici encargos trabalhistas, comerciais e outras 
decorrentes de sua execu do. 

b) Entregar os bens ou ex cutar os serviços objetos da presente licitação, de acordo com as 
especificações constante dcl Termo de Referência e edital. inclusive no que tange aos 
prazos, condições e locais de entrega. 

c) Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

d) Zelar pelo fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 
humanos necessários para tanto. 

e) Responder por quaisquer danos, pedcs ou prejuízos, causados ao Contratante ou a 
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha 
a ser causados por seus prepoStos, em idênticas hipóteses, 

f) A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer 
serviço fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada. 

g) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade verificado. 

h) Assumir todas e quaisquerH reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 
judiciais, por prejuízos ávidos e'originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados 
contra o Contratante por ferdc.1riros. 

i) Fornecer os serviços ou bens licitados mediante as especificações solicitadas, através de 
autorização dc unidade solicitante, 
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j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros até a 
entrega dos serviços no local indicado; 

I) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 
a sua habilitação na licitação e contratação. 

m) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o presente contrato, nem subcontratar 
qualquer parte do fornecimento a que está obrigada. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE 

15.1. Além das obrigações resultantes ao observância da Lei n° 14.133/21 e de outras 
disposições já previstas no editai e seus anexos, são obrigações do Município de Picos/PI, por 
intermédio de suas secretarias, fundos e órgãos: 

a) Permitir o acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do 
Contratante para entrega dos produtos proporcionando todas as facilidades para que o 
fornecedor possa cumprir suas c brigacões dentro das normas e condições contratuais. 

b) Receber os serviços, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade 
das especificações constantes da nota fiscal com a nota de empenho e atestando seu 
recebimento. 

c) Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente a prestação, até 30 (trinta) dias 
após recebimento e atesto de nota fiscal/fatura pelo fiscal, comprovando o efetivo 
fornecimento dos produtos. 

d) Devolver, quando for o caso, com a devido justificativa, qualquer serviço fornecido fora 
das especificações contratadas, bem como com prazo de validade vencido. 

e) Promover por meio de servidores especialmente designados, o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato Sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 
observando o detalhamento contido neste Termo ou devolvendo para substituição, os que 
porventura não atenderem as .descrições e especificações exigidas, sem ônus para o 
Contratante. 

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, 

16. DA FISCALIZAÇA0 

16,1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surairem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 
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16.2. A fiscalização de ou , trota este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive pera te terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

16.3. O fiscal do contrate'a ,otará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal Picos/PI, 
até 30 dias após a solicita ão que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês 
subsequente ao da entre a dos materiais, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida 
juntamente com recibo en 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato/nota de 
empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS certidões conjunta de 

ciadívida ativa e débitos fisc is junto à união„ certidão negativa de débitos junto a fazenda 
estadual, certidão negativ de débitos municipais, ordem de fornecimento do objeto, 
firmado pela autoridade cdmpe rente. 

17.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar discrirninadamente os produtos 
fornecidos a que se referir. 

17.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e 
neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus 
por parte da Administração 

17.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 
ou falta de entrega, dos produtos ou prestação dos serviços. 

18.1. Com fulcro na Lei n° 14.; 35. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

18.1.1. advertência; 
18.2.2. 
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18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
18.2/. declaração  inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.2.1. a nat. reza e a gravidade da infração cometida. 
18.2.2. as peculiaridades do caso concreto 
18.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
18.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
18.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.3.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrate licita(plo. 

18.3.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.4. As -sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

18.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6, 12.1.7 e 12.1 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 
12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a Imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, 
da Lei n.° 14.133/2021. 

19. DOS CASOS OMSOS
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19.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Picos/PI, segundo as disposições 
contidas estabelecid na Lei n° 14. i 33, de 2021, bem como Decreto Municipal 14/2024 de 
16 de janeiro de 2024 e aemais legislações aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

20. DAS D SPOSK:t ES 

20.1. Informações complementares acerca dos temas tratados neste Termo de Referência 
poderão ser solicitadas à Prefeitura Municipal de Picos/PI, localizada nesta cidade na Rua 
Marcos Parente, n° 156, Centro, em dias úteis as 08 h e 00 min às 14 h e 00 min. 

• Picos/P1, 29 de abril de 2024. 

• 
RAIMUNDO GONÇALVES NUNES 

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo 

• 
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- ANEXO II - 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [ 1/2024 - CPL/PMP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2024 

MODELO DE APRESEM":' ,,_") DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPj n° [...], estabelecido no [Endereço], por intermédio de 
seu representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 
Cédula de Icientidade/RGn° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ], residente e domiciliado(a) 
em [ ], após exame do documento que compõem o presente procedimento licitatório, 
propomos realizar a obra/serviços constantes desta Proposta de Preços, pelo valor total de R$ 
[...] [valor total da proposta por extenso], conforme planilhas de custos e cronogramas de 
pagamentos adiante indicados. 

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade 
desta proposta e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e 
despesas diretos eiou indiretos. São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que 
porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão ou incorreção na cotação da proposta. 

Prazo de Execuçãoclos Obras/ erviços [...] dias. 
Prazo de Validade da Proposta de [...] dias. 
Outras informações: Razão Soc al da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ n° [...], Inscrição 
Estadual e inscrição Municipal, e houver, Banco, nome, n°, Agência e Conta corrente. 

Comprometemo-nos, caso vencedor, executar os serviços de acordo com os detalhes 
executivos, especificações técnicas e quantitativas fornecidas pelo Município de Picos/PI 
pelos preços unitários e nos prazos constantes desta Proposta de Preços. 

[Local e data] 
[Nom e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá s emitida em papel que fdentifique a empresa emissora] 
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Ref.: pl!tOCESSO ADMINISTRATIVO N'[.....]/2024 - CPL/PMP 
PREGÃO ELETRÔNICO N°1 1/2024 

MODELO DE DECLARA ik0 DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 

A empresa: [...] (rd aL-; social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 
[...] com sede na [ .] (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, para cumprimento do previsto na lei 14.133/2021, e para os fins de cumprimento do 
exigido na Pregão Eletrôn co n'[..1/2024, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus 
termo. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

[Local e data] 
[Nome e assinatura do representante legal] 

Rua Marcos Parente n 155 
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- ANEXO IV - 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [ 1/2024 CPL/PMP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° [ 1/2024 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7° DA CO4STITUIÇÃr FEDERAL 

Ao Sr. Agente de Contrafação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecido no [Endereço], por intermédio de 
seu representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 
Cédula de Identidade/RG n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ], residente e domiciliado(a) 
em [ ]  declara, 'para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 10 de abril 
de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Observação: 
em caso afirmativo, assinalar a ressalva presente). 

[Locai e data] 
[Nome e assinatura do representante legal] 

TEsta declaração dOerd ser emitida em oopei que identifique o empresa emissora] 
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- ANEXO V - 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [ 1/2024 - CPL/PMP 
PREGÃO ELET!CMCO N° [ 1/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO PENALIDADE DE 
INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO 

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 

A(0) localizada (o) na(o) [...], devidamente inscrita(o) sob o CNPJ n° [...], com vistas ao 
credenciamento junto ao Município de Ananás para a prestação de serviços, declara, por 
meio de seu representante legal, sob as penas da lei, que a referida empresa não está 
cumprindo penalicade de inidoneiclade, suspensão ou impedimento de contratar com a 
Administração Pública. 

[Locai e data] 
[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

Rua Marcos Parente n° 155 

64.600-106 • Picos, Piaui 

(89) 3415-4215/3415-4217 
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- ANEXO VI - 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° E 1/2024 - CPLIPMP 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  j/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 
E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 
seu representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 
Cédula de IdentidadelRG n° [ ] e inscrito(a) no CPF soba n° [ ]  residente e domiciliado(a) 
em [ ], declara, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de 
licitação acima referido, que não fomos declarados iniclôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer dê suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão d e irma-se a presente declaração. 

[Local e data] 
[Nome e assinatura do representante legal] 

(Esta declaração deverá ser emitida em 

Rua Marcos Parente n. 155 

64.600-106 • Picos, Piauí 
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- ANEXO VII - 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [.....1/2024 CPL/PMP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° [ 1/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N°123/2006 

Ao Sr. Agente de Contrafação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 

A (nome/razão social) [.. ], inscrita no CNPJ n° [...1, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) [...], portador(a) da Carteira de Identidade n°[...] e do CPF n° [...], DECLARA, sob as 
penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 ci 49 da Lei Complementar federal n. 123/06, não possuindo nenhum 
dos impedimentos revistos no § 4° do artigo 30 da referida Lei. Local e data. 

[Local e data] 
Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitido em papei que identifique o empresa emissora] 

Rua Marcos Parente n° 155 

64.600-106 • Picos, Piauí 

(89) 3415-4215/3415-4217 tw

picas.pi.gov.br 
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- ANEXO VIII - 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° [ 1/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [ 1/2024 - CPL/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2024 - SRP 

Aos [ 1 dias do mês de [  do ano de dois mil e [ 1  o MUNICÍPIO DE PICOS, estado do 
Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 06.553.804/0001-02, 
com sede na Rua Mcroos Parente, n° 155, Centro, Picos/PI, através da Secretaria Municipal 
de Administração, neste ato representada pelo Secretário responsável Sr. Gabriel Gomes de 
Araújo, residente e domiciliado em Picos/PI, neste ato denominado simplesmente ORGÃO 
GERENCIADOR do registro de preços, RESOLVE registrar os preços da firma [DENOMINAÇÃO 
SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° [ ]  sediada na [ ], neste 
ato representada pelo Sr(a). [ ], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 
Cédula de Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ]  residente e domiciliado (a) 
em [ 1, neste ato denominada simplesmente EMPRESA DETENTORA dos valores e itens 
registrados. 

As partes acima ci alificadas, tendo entre si justo e avençado, celebram a presente Ata de 
Registro de Preços P.P), oriunda do Pregão Eletrônico n° [ ]/2023 SRP instruído através do 
Processo Administrativo n° [ ]/2023 - CPL/PMP„ sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.° 1 1.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para 
futuras contratações parceladas de [ ]  conforme especificações do Termo de Referência 
anexO ao edital d 1 i Pregão Eletrônico originário deste instrumento, constituindo assim, em 
documento \finou! ,a'tivc e obrigacional às partes. 

2. CLÁUSULA SEGUND A'  - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Independente 
Preços o edital d 
respectivo Termo 
vencedora, instru 

ente de transcrição, são partes integrantes desta Ata de Registro de 

Pregão Eletrônico n° [ ]/2024 - SRP e seus anexos, bem como seu 

e Referência e a Proposta de Preços apresentada pela empresa 

entes presentes no Processo Administrativo n° [ ]/2024- CPL/PMP, 

vinculando esta avença para todos os efeitos legais, obrigando-se as partes em todos os seus 

termos. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO G.ERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização 
deste Pregão Eletrônico será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. Serão Orgos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após 
adjudicado e homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados: Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde (FMS); Fundo de 
Manutenção e Desenvo vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDE3); Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE); Secretaria Municipal 
de Educação; Secretall Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, 
Transporte e Trânsito; Secretaria Municipal de Agricultura. 

4. CLÁUSULA QUARTA DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vig e' ricia da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distritol e muilicipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou desconfinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art.23 da Lei n° 14.133; de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias ciC órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1.4. A autorização do órgão ,ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

• da adesão pelo fornecedor. 

4.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora .poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2. Após a autorizacão do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efefvor a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado exceocionalithente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita peio óraão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de viaêcia da ata de registro de preços. 

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observadas os requisitos do item 4.1. 
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4.5. As aquisições ou 
entidade, a cem do, 
registrados na ata de re 

4.6. O quantitativo d 
quíntuplo do quantitati 
gerenciador e os partici 
participantes que ciperir 

4.7. Para aquisiç b e 
hospitalar por órgaos e 
municipal, a adesão à 
estará sujeita ao lin ite pr 

4.8. A adesão à a 
estadual, distrital e 

contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
,,ento ,dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
istro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

orrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
o de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
antes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
m à ata de registro de preços. 

iergencial de medicamentos e material de consumo médico-
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
ta de registro de preços gerenciada peio Ministério da Saúde não 
-visto no item 4.7. 

de egistro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
uni ¡pai poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao ' imite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de pi °grama ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com oS valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

4.9. É vedado efet ar cioréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. CLÁUSULA QUiNTA - VALIDADE, FOUÁÁLIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade d Ata 
primeiro dia útil subseque 
igual período, mec'ente 
vantajoso. 

5.1.1.0 contrato deCorre 
próprio instrumento çontr 
financeiro a dispon bd 

de. Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
nte à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

nte da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
.tual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
de de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

pluriaritial, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos crédi • s orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será .formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interOssada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, aetorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei n°14.133, de 202i 

5.2.1. O instrumento ce,- tratuo de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de rn.di, tro de preços. 

5.3. Os contratos decorrenies :.2_) sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 do Lei 14. 33, de 2021. 
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5.4. Após a homo oga 
as seguintes condições 

--"aatemerfamar,....". 

! 
JO da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
ara formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.Serão registrados a ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possi ilida e de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto nd edit4il ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído no 
que: 

na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

a) Aceitarem cotar o be s, os obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a class açib da licitação; e 

b) Mantiverem sua pr posto origina 

5.4.3. Será respeita a, ras contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores regis eidos no ata. 

, 
5.5. Õ registro a ue s refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o cas de ifripossibUidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da o em de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas pa o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
b) somente será efe Liada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, -iies s. ..-ou:mes.- hipóteses: 

5.7.1. Quando o lici'ante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecido no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. uando hou o ancelainento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas o ite n 9. 

i l __ 
5.8. O preço regist ado .om indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizadc.) durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de T...reço , no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 
no aviso de contratcçã direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei ri" ' 4.133! de 2021 

5.9.1.0 prazo de cnvpoação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitaçdn Jo C*ic n te ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidan- i _ j ,s ['ficado, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de reg;stro d::,. n)reços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços 

5.11. Quando o co 
estabelecidos no e 
observando o ite 

Rua Marcos Parente n° 155 
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remanescentes do C2 jeS,' .) de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condi ões p. opostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese e nenlrkm-i dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitara contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos lermos ao edital, poderá: 

5.12.1. Convocar Jarr... negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços forc.inreCI,Sados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preçc, -nell-lor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmo( o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atend'aa a ordem classificatóricí, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência , ide preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabe ,éc'dos, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. CLÁUSULA SEX ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços re c os poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preço pra icados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços regStra os nas seguintes situações: 

6.1.1. Fm caso de 
imprevisíveis ou pr 
ata tal como pac 
14.133, de 2021; 

ça ior, aso fortuito ou fato ao príncipe ou em decorrência de fatos 
isí' i de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ada nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n° 

6.1.2. Em caso de o ação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência le olsPosiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese fê p visão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 
2021. 

No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a c r t rção: 

No caso da repac uaç 
para a contratação. 

7. CLÁUSULA SiÉTLitIA 

poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

RAÇÃO X PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese le o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superv nient - o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do reço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do eorePrornisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam redezir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidos na ata, será facultado ao 
fornecedor requere i cio gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de foto superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação corrioiobatórid ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em (eleição às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado; o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá Cumprir os obrigações estabelecidos na ato, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos teri-ips do item 9.1, -sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de , 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gereneiador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenç o da contrafação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de co aprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
• I-preço egisirado, conf rme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercad 

7.2.6. O órgão ou entida 'e gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos deco rentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço egistrado, pai a u avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da L i ri° 14.133, de 2021. 

• 
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8. CLÁUSULA OITAVA rEMANEJAMENTO 1)AS QUANTiDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

8.1. As quantidades prevista § para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remaneja as pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades padicspentes e no participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamenro somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade p rticipante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. Q órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será consieleaclo participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 
1 1.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órd.-lo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde eee n:a,a prévia anuencic do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos infprmadcs. 

8.6. Caso o remcneonderdo seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federa ou de Muni 'ir.os distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata cie registro de 
preços, observadas os condições nela estabelecidos, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente ao remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese de compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadcrn, w=is quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a ,. .ist-c:beição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CLÁUSULA NOrA - CA,NCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirara nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem jus i‘ticativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar me eter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos inçisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

Na hipótese de apIicai.ão de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, coe° a oenalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de rcnsto de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
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mediante decisão fUnddimentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações der-K acins da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerencadorci poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem cie classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comPr \iodas e iustificadas: 

9.4.1. Por razão de int-)resse público: 

9.4.2.A pedido do fornecedor, aecorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3.5e não houver êXi'' Q nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou ;rf r or aodreço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4°, 
ambos do Decreto n° 11 462. de 2023. 

10. CLÁUSULA DÉCI 

10.1. O descumpri. 
estabelecidos no e ai: 

DAS PENALIDADES 

da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

10.1.1. As sanções t bem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convoç :dos, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a etc. 

10.2. É da competê'ciíj do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do patiado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), xcIdnas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos orIãd1oL entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplic 60 penalidade (art. 8°, Inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou e ida 
das ocorrências pre stet 
para cancelamento do 

participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
rti o ii-erri 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

egistro do fornecedor. 

11. CLÁUSULA DÉCjIliiÀ PRiNNEPRA - CONDIÇÕES GERAIS 

1 1.1. As condiçõe: g-, a::>. de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as oopações de L,dministração e do fornecedor registrado, penalidades e 

jidemais condições 0 custe, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
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1 1.2. No caso de adju 
contratação de parte 
demonstração de sia v 

Para firmeza eva 
teor, que, depois dêid 
cópia aos demais órgão 

12. CLÁUSULA DÉCNIA 

cação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
de itens ao grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
n ageni para o órgão ou a entidade. 

ode jlo pactuado, a presente Ata foi lavrada em [...] vias de igual 
e a hada em ordem, vai assinada pelas podes e encaminhada 
articipantes, se houver. 

SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade estimada, 
fornecedor(es) e as dem is condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se detalhadas 
na tabela abaixo: 
12.2. 

Item Especificação 

J

Med. Quant. Valor Valor 
Unitário Total 

Empresa 
Detentora 

-
E 1 E 1 E 1 E 1 

QUANTI 

Representante leg l do 

Rua Marcos Parente n' 155 

64.600-106 • Picos, Piauí 

Local e data 
Assinaturas 

enciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
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- ANEXO IX - 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINIST ATIVO N° [....]/2024 - C PL/PMP 
PREGÃO ELETRONICO N°  ]/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [ V2024 

CONTRATANTE: MUNI 
interno, inscrito no 
155, Centro, Picos/PI' 
Prefeito Municipal, Sr 

CONTRATADA: [DEN 
n° [ ] sediada na 
civil], [profissão], por 
n° [.....], residente e 

Os Contratantes cid 
ajuste oriundo do Pr 
n°[ ]/2023 - CPL/P 
de abril de 2021, e 
Contrato, mediante 

Rua Marcos Parente n° 155 

64.600-106 • Picos, Piauí 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PICOS/PI E A EMPRESA [ ] QUE TEM 
POR OBJETO O FIM ADIANTE 
ESPECIFICADO, NOS TERMOS DAS 
CLAUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS. 

bíPIO DE PICOS, estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público 
\1PJ sob o n° 06.553.804/0001-02, com sede na Ruo Marcos Parente, n° 
através da Prefeitura Municipal de Picos, neste ato representada pelo 
Gil Marques de Medeiros, residente e domiciliado em Picos/Pl. 

INAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
], neste ato representada pelo(a) Sr(a). [ ] brasileiro(a), [estado 

dor(a) da Cédula de Identidade/RG n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o 
rniciliado(a) em [.....]. 

cIualificados, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente 
gão Eletrônico n° [... ..1/2023 instruído através do Processo Administrativo 

P, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 14.133, de 10 

demais !egislocão aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
IS cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

(89) 3415-4215/3415-4217 k. 
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CLÁUSULA PRNEARÂ - ()Bi o 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contrafação de [...], nas condições estabelecidos 
no Termo de Referência. 

1.2. Independentemente d transcrição, são partes integrantes deste Contrato 
Administrativo o e4 ta do Pr gão Eletrônico n° [ 1/2023 e seus anexos, bem como seu 
respectivo Termo d Referênc1e, Proposta de Preços apresentada pela empresa vencedora 
e eventuais anex aos documentos supracitados, instrumentos presentes no Processo 
Administrativo n° [. 2023 - C1PL/PMP, vinculando esta avença para todos os efeitos legais. 

1.3. Objeto da contratação: 

CLÁUSULA SEGUND - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [...] contados do(a) [...], na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de s,'Jência do contratação é de   contados do(a) 

u-gc5\, -- ! poraté 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, 
de 2021. 
2.2.1. A prorrogação de que tra-Ja este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, pe,rrOfida a negociação com o contratado. 
2.3. O contratado nE.,o tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação Oe contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.5. O contrato na poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de decla ção de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas cs abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referênclo, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será adcit o e subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - O 

5.1. O valor total da contrafação é de R$  ) 
5.2. No valor acinlo estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da exec_ção do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previaer árics, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros neeesseees no cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - 7,4C;;AlÁENTO 

6.1. O prazo pariá pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definiam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

• 

• 

CLÁU,ORA SÉTIMA - 

7.1. Os preços ini loeyionle contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data ca e'comento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão eejustodos, mediante a aplicação, pelo contratante, do índices 
previstos em o ato ofilcal, excesivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subseeueneS ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos fin ruseiros do último reajuste. 

7.4. No caso de ot cea ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contrata o a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença corresp rdente tão logo seja (m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições irais, o(s) índoe(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índiceLs) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser d tein- inad (s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência 
índice oficial, para 
aditivo. 

7.8. O reajuste será 

CLÁUSULA OITAVA 

8.1. São obrigaçõe 

e previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

realizado por apostilam.ento. 

ÇÕES DO CONTRATANTE 

8.2. Exigir o curnprineete de todw as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e se J._ os; 

8.3. Receber o obkto ne prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Co 
objeto fornecido, 
parte às suas expe 

8.5. Acompanhar 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pog 
objeto, no prazo, r-
Referência. 

o, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
e se-a por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

i—a izar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

iI
mento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

ondiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

8.7. Aplicar ao Co atado as sanções previstas na lei e neste Contrato: 

8.8. Cientificar o 
adoção das mediei 

8.9. E-xplicitament 
execução do p 
impertinentes, mer 
ajuste. 

8.10. A Administra 
requerimento para 

8.11. Responder ev 
feitos pelo contrata 

ao de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
sente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
ente proitelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

terá o prazo de 5 (cinco) idas uteis, a contar da data do protocolo do 
c dir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

tuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
no prazo máximo de 5 (cinco) idas uteis. 

8.12. Notificar os e temes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descu nrimerto de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administraçf o não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com te-ceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepos -.:s ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA IGAil;e1ES PO CONTRATADO 

9.1. O Contratado 
anexos, assumindo 
perfeita execução 

eve, cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
mo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 'Entregar o o ao.omonnhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabiliza -se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do ConsL rricicr (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao çontrotante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, ui motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovaç 

Rua Marcos Parente n'' 155 
64.600-106 • Picos, 1,, auí 

(89) 3415-4215/3415-4217 
picos.pi.gov.br 



9.5. Atender às : rrrinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoiidace superi ao Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles sdicitados; 

9.6. Reparar, corrgir, emcvcs.-r, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixc4ic pelo scal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resui ries da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabili2Jr-se deles VIOÍOS e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualaLier dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade c :iscalilação ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que 
caso exigida, o va 

9.8. Quando nãO 
Fornecedores - SI 
do contrato, junto 
prova de regularid 
federais e à Dívida 
Fazenda Estadual 
Regularidade do F 

9.9. Responsabiliz 
previdenciárias, fis 
inaciimplência nãO 
do contrato; 

9.10. Comunicar a 
ocorrência anorm 

9.11. Paralisar, por 
executada de ac 
ou bens de tercei 

9.12. \Aanter durar 

orá autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
-orre,sponciente aos danos sofridos; 

r.»ss:vel o verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

rn a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
e relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
ti\ a de União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Dishital ido domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
- CU; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

sã pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
comerci, is e as demais previstas em legislação específica, cuja 

nsfere a esidonsabilidade ao contratante e não poderá onerara objeto 

1C,d do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
.0 ocidente due se verifique no local da execução do objeto contratual. 

terminação • do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
com a Pad técnica c:1U que ponha em risco a segurança de pessoas 

oda a vJ ência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas e condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, dura4fie- todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa (fom defici'hcia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reser-, 02 de cargos previstas no legislação (art. 116, da Lei ft° 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a ierva de c.argas a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato,: indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art.  116, parágraf 

9.15. Guardar sigi. 

contrato; 

9.16. Arcar com 
quantitativos de 51.i 

futuros e incertos, 

Rua Marcos Parente 
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não Seja satisfatán 
algum da; eventos 

9.17. Cumprir, alén 
as normas de segu 

9.18. Aiocar os em 
perfeito cumprime 
ferraMentas e uter 
atender às recome 

9.19. Orientar e trei 
agos-o de 2018, ad 
aceso por força d 

pc-l .a o 
rrcicd 

ar 
exc., 

mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
á. 124,11, a, da Lei n° 14.133, de 2021. 

slegais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
tante: 

ssários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
s deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
dos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
a técnica e a legislação de regência; 

gados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
iças eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

cod,fste contrato: 

9.20. Conduzir os t. ,alnos cam estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as det rrninaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execilação do objeto e nos melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter pr amerte, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanç s hos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrum o r` 

9.22. Nao permitir a tilização, de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
cond'çâo de apre iz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalha do menor e :-:ezold anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DECIMA--

10.1. Não haverá 

CLÁUSULA DÉCIMA 

11.1. Comete infraç 

a) der causa à 

b) der causa à 
ou ao funcionamen 

c) der causa à in 

d) ensejar o reta 
motivo justificado; 

e) a' presentar documentação fdsd ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) 

g) 

ECUÇÃO 

gene:, y;cirontia contratual da execução. 

iMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

o bistativq, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

xecução pc01c da contrato; 

xecução Por dl do contrato que cause crave dano à Administração 
dos seniicos públicos ou ao interesse coletivo; 

total o contrato: 

--e-nenc da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

praticar ato frcbduIeno na execução do contrato: 

comportar-se ,e modo inidáheo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) . praticar ato p;e7,s, , 
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11.2. Serão aplicados ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

LAdvertência, quando contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a ! posição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

iiimpedimento de hciab. e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
e "d" do subite rt acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos alíneas -e", ``f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "di" que jusiifia em a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei n° 14,133,  de ). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadirnplida, ate c ';rviie de 30 (trinta dias; 
2. Moratória de por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, sup!drae,ntação ou reposição da garantia. 

1.0 atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descurnprimeatc ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe 
o inciso I do- art. 137 r, Lei n. 14,133, de 2021. 

11.3. A aplicação d 
obrigação de repa 
14.133, de 2021) 

11.3.1: Todas 
cumullativamente 

11.3.2 Antes d 
de 15, (quinze) dias 
2021)

11.3.3 Se a rn 
pagamento eventú 
valor, a diferença se 
156 §I8°, da Lei n° 14 

11.3.41 Previam 
recolhida administra 

sanções pre,vistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
ao iategrai do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 

!Lrevistas neste Contrato poderão ser aplicadas 
t 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

da multa será facultada a defesa ao interessado no prazo 
o da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 

a e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
{ido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
ca da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
1). 

e caminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
'arnnte o prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da core!! cação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação c as sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contidditório e a ampla laefbsa o Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos a rt J ei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contrata!( , oeU na -o de inidoneiclade para licitar OU contratar. 

11.5. l\ia aplicação 
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a) a natureza e a ae;ividace da infração cometida; 
b) as id'calicirt nde: :,:aso concreto; 
c) os circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órga--os de cantrde. 

11.6. Os atos previstas corno infrações administrativas na Lei n° 1 A. i 33, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° i2.84ó, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito pracedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

qi iI 1 1 11 : 
11.7. A persondid:ide jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito paro facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste CoOcito ou para provocar confusão patrimoniai, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções pplicadoso pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes'de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relacãa d COhaÇÕK-.) ou controle, de foto ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todas os casos o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia 3rt. 160ao Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8. e, Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da saru,lã:_. , inf:)rrriar e, .-n -Jinter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins cks pu;) n.-) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensos 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Are 161 ao Le n° 14.133, de 2021), 

11.9. As sanções de impedimento ao licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reablitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.10,0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/oe indenizações, não inscritos em dívida oliva, poderão ser compensados, 
total ou parcialmenle com os creditas devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de Gorros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora confrataLu. na fama da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 
2022. 

CLÁUSULA DECIMA SEC.IR\ 7)A- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato serd oxrioto cluc,ncr:o cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto 

, ,,,, 
12.2, Se as obriga oes (150 fo em cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a c:- ni. iusaa :'.a , . .ljea-.), caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do orar ..)anrna f:xado para o contrato. 

12.2.1, Quando a não concL,s»Jo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
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a) icará ele co tOuldo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
adrn \istrativas; e 
b) poderá a Aornin.s-rao•ão optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para o continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fu Jdo, por eigum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°14.133/21, 
bem como amigaVelry ente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicarr-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a ex,:nc,: o se não estringir sua capcicidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a ope; ação im car mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo cid a/o paca -eracão subjetiva. 

12.4. O termo de extingão, sempre que possível, será precedido: 

12.4: Baiano evenics. contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relaçõf6ó 10)i I 
ociganientos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. lndenftçcóes e mulsos. 

12.5. A extinção do, contraí() hão configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro hftótese soe que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 1,31, :-.aput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poqs;:a-'1 se s extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade do Ttrotante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue so LscaUaçc10 ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parease em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei nó 4.133. de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TF: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas eoone te da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consiancdos no Orccmento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestã 

13.1.2 Fonte 

Progr 

13.1.4 Eleme 

13.1.5, Plano 

13.1.6. Nota 
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13.2. A dotação 
aprovação da Le. O irentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilar ente. 

CLÁUSULA DÉCIMA cu 

14.1. Os casos om -so 
Lei n° 14.133, de 2cILe d 
disposições contid s na Lei 
e princípios gerais (•:(- trai 

iva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

CLÁUSULA DÉCIMA 

15.1. Eventuais alter 
Lei n°  14.133, de 20 

DO CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

ididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
s normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 

7„: -ÕES 

JOiS reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

15.2, O contratad aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se rlb. iários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado coniXato. 

15.3. As alterações 'contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido a prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada nece s dade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá Jbirer no ercu máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que rri carocte 77arn alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostilo, dispensada celeorciV, e de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

16.1. .Incumbirá a( 
Contratações Públi 
no respectivo sítio o ; 
e ao art. 8°, §2° d 
2012.

;CAÇÃO 

e divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
a forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

met, em atenção ao art. 91, coput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

CLÁUSULA DÉCIMA, SÉTIMA-- FORO 

17.1. Pica eleito o Forc c)r) Jutiço Federal em .......Seção Judiciária de para dirimir os litígios 
que decorrerem do execução cL.Jse Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. , da Lei n° 14.133/21. 

Rua Marcos Parente ri° 155 

64.600-106 Picos, Piauí 

Picos/PI, [ 1 de [ ] de 2024. 

(89) 3415-4215/3415-4217 

picos.pi.gov.br 



PIC 
PREFEI 
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Contratante 
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a)_ [Representante Legal] 

Contratada 
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01 - Nome: 

CPF: 
02 - Nome: 
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POSTA DE PREÇOS READEQUADA 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS - PI 
At. - Comissão Permanente de Licitação - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
PICOS- PIAUÍ 

PRfGÃO ELETRôNr..0 SRP N° 014/2024. 
PROCESSO ADMINIS1RATIVO N°4874/2024. 
SESSÃO PÚBLIC 14/05/2024, ÀS 09FI 00MIN(NOVE)IIORAS. 
LOCAL' PREFEITURA MUNCIPAL DE PICOS /UF° PIAUÍ 

1,7 

EmTuAt. :_ iT4?W,ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO ILI:j EI.T..LITURAS ELE SOM, PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS QUÍMICOS, 
SIMILARES EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS". 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V. SC2 a nossa melhor pHpposto de preços polo o "RÉGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
ESTWTURAS 13E SOM PALCOS liAll5VElS, BANHEIROS QUíMiCeNS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E SIMILARES EM ,VEROIMENTO ÀS RIECEMDADES DO MUNICÍPIO PICOS P1 E SUAS 
SECRETARIAS", confol me Pregão Eletrônico - SRP N° 014/2024 e Processo Administrativo:W:4874/2024 e discriminativo a seguir: 

J() doo ,i-. !er:lo que nr o pio,:edimento licifalócio, propomos lecii: ,bralse,rvicos ¡les desta Rop: 5; preL,;OS onf -ri ri planilhas de custos e 
orpoogromas de pagamenios adiante indicados pelo valor total de R$: 

'VALOR TOTAL DA PP.OPOSTA READ.EQUADA POR EXTENSO: R$ 1.499.900,00 
(HUM MILHÃO QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS). 

FTeacr de Entrega: Copforme EDITAL. Prazo de Execução: Conforme EDITAL. Condições e Forma de Pagamento: Conforme EDITAL. 
Validade da Proposta: 60 (SESSENTA) DIAS corridos, a contar da data de entrega a Comissão Permanente de Licitação. 

Finoli7ando, DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidos pela Prefeitura Municipal e demais Secretarias. 

São Jose do Piauí (PI), 14 DE MAIO DE 2024. 
Atenciosamente, 

ATIANO TKNO 

BEZERRA
01,:rrawl 01..0 92.,11 

FIGZERFA BORGES 

BORGES: ', -O 
00759282307,,,„-

Assinatura do Representante legal 
Nome. ATIANO BEZERRA BORGES 

RG.: 2.411.623 -SSP-PI 
C-PF: 007.592.823-07 

ARANO BEZERRA BORGES ME . 
CNPJ: 27.966.617/0001-12

200 S Io C.OW 
,,rrer;u:L 
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ANO 
I' V, N4 1.„.. 

f-3 C 9 BEZE R RA IB 

7~1 - I2 5'72/0-7 

0 Milt-.1 R: IRAI 0 1 3092 79666 17 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19,707.697-1 

t) RE 

PREGÃO ELETRõk'aCO N 014/2024-SRP/PMP/PI PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4874/2024/PMP/PI 
SESSÃO PÚBLICA: 14/05/2024, ÀS 09:00H 00MIN HORAS. LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS - PI. 

!OENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
OMFT D't AáANO BEZURRA EMPREENDIMENTOS 

RAZÃO SOCIAL: MANO BEZERRA BORGES ME 
C'NPJ: 27.966.617/0001:12 

,CRIÇÃu ES 19,7076Yi-
OPTANTE PELO SIMPLES: SIM 
ENDEREÇ.:0: IltAy.t, ANTÔNIO BEZERRA, N° 209 - SALA 102 
BAIRRO: CENTRO 

INSCRIçÃO MUNICIPAL: 01309279666-17 

-^,- 1., • - 

..-------,-.- -4, -V-

CEP: 64.625-000 
TELEFONE: (89)98801-9901 
CONTATO pA ICITANTEilMW01-9901 

TCIDADE SÃO Jog po PIAU' 
E-MAIL: alianobezerraCiOimali.com 
FAX: 

A EMPRESA:ATIANO BEZERRA BORGES ME DECLARA QUE: 
' NO VALCR AS 07,0 00MO, 

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS/Pl. E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS BENS DE CONSUtvW) SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO, DESTE EDITAL A CONIAR DO RECEEtimEi,I O. POR PAR I E DA CON IRAtA DA, DA ORDEM DE COMPRA 
OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA MARCOS PARENTE, N`' 155, EM PICOS/PI TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA DO 
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE, 
6 COMPROMETEMO-NOS, CASO VENCEDOR, EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACORDO COM OS DETALHES EXECUTIVOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS FORNECIDAS PEI O MUNICÍPIO DE PICOS/PI PELOS PREÇOS UNITÁRIOS E NOS PRMOS 
CONSTANTESDESTAPROPOSTADEPREÇOS. 
7 INFORMAMOS QUEOSPREçcs ori:RTArios SÃO FIRMES E IRREAJUSTÁVEIS DURANTE° PRAZO E VALIDADE DESTA PROPOSTA E QUE ESTÃO INCIUSOS NESSES PREÇOS OFERTADOS TODOS OS TRIBUTOS. CUSTOS E DESPESAS DIRETOS E/OU 54DIRETOS. 
SÃO DE NOSSA INTEIRA RESPONSABILIDADE AS DIFERENÇAS QUE PORVENTURAVENHAmA000RRER.RESULTANTESDEOMISSÃOOUINCORREÇÃONACOTAÇÃODAPROPOSTA. 

TELEFONE: 
—C-61NITA---BANCÁPIA DA LICITANTE: 22.197-X _ 

, 
Fi.-° DA AGENCIA: 3350-2 

Atenciosamente, 
ATIANO 

BEZERRA_  4,
BORGES:!P'i 

0075928230 

O.P.* OU-AC.901MT 

atl 3.0% 

Assinatura do Representante legal 
Nome: ATIANO BEZERRA BORGES 

RG.: 2.411.623 - $SP-PI 
CPF: 007.592.823-07 
ATIANO BEZERRA BORGES ME 

CNP.]: 27.966.617/0007-72 

AI;,IDA, OS GASTOS COM 

São José do Piauí (PI), 14 DE MAIO DE 2024. 
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1ItENTWICAÇÃO DA PROPONENTE 

1.,,ADCFCC A I If^ITA LITC• 
6À." I W111_1111.1"_11L1,111"11,1 

Doo,- 72.10,
1_11-11CIP/5, I 01 3092 7 7ó6 e, 17 

NSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA E INFORMAÇÕES 
DA PROPOSTA DE PREÇOS 

“ JPFS F1CtR.GT ' NÍ"" (A71AN1r) r*FZERRA FMPREENDIMENTCS) CNPJ/N'1F: 27,966.617/0001-12 
  ESTADUAL: 19.707.6i7 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 01309279666-17 

PRAÇA ANTONIO-BEZERRA-, IV 2C-7- --.S-ALA 1;12 (."-,ENTRO - 64.625-000 CIDADE: SÃO JOSÉ DO PIAUÍ- PIAUÍ 
.4, C0i.IT,',TO. ,'C9) 9&C,‘"..1";.9sm-, / ATUM.° &E-ZERRA ATIANO:t'iEZERRA@HOTMAIL.COM 

tV'AÇÃO DO RESPONSÁVEE PELA EMPRESA LICITANTE: 
2.1, NOME: ATIANO BEZERRA BORGES-- C:PF: 007.592.823-07 R 241L623- SSP/PI 

E'IDE_REçO: PRAÇA- ANTÔNIO BEZERRA, N" 209 - CENTRO - CEP: 64.625-000 CIDADE: SÃO JOSÉ DO PIAUÍ- PIAUÍ 
ES-ADO Wh.: CASADO NACIONALADADE: BRASILEIRO PROFISSÃO: CONTADOR/EMPRESÁRIO REPRESENTAÇÃO DA EMPRESA: PROPRIETÁRIO 

3. DADOS BANCÁRIOS: 

3.1, BANCO: 11C11 - P,ANCO D BR Si AGÉNCIA: 335G-2 -• SÃO CENED:10 ) IA CORRENTE: 22.197-X 1 A ,s ATIANO BEZERRA BORGES ME 

4. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: SIM ( X ) / NÃO ( ) 
VIY!,,r.,P DA PROPOSTA.' P)E.c..1.ARO que os !)rey:s oçtõo incluídos lucros, todas as tOdOS tribirtos. encargos traboll previdenciários, fiscais, salário, 

comerciais, transporte, fretes, despc.,.surs diretas e indiretas, môo de-obra, alirment.-:çõ .ospe,dagens e. estaclio- mobilizciVE,c) e desmobilização, 
montagem e desmontagem e outros de qualquer natureza, que se fazem indispensáveis ao pe-ffello cumprimento e execução dos serviços. 

6. PREÇOS: OS PREÇOS SÃO OS APRESENTADOS NA PLANILHA LM ANEXO. PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Solicliereo, o contar da °ideei do serviços/ fornecimento. 

7. DECLARO que, caso seja contratado, executará os serviços de acorda com as especificações e quantitativos solicitados pelo Município de PICOS - Pl. 

8, Drei.ARAMOS que conhecemos, aceitamos todas as regras, que estamos cientes e de acordo com todas as exigências contidas peio PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS - Pl. 

SÃO JOSÉ DO PIAUÍ (PI) , 14 DE MAIO DE 2024. 
Atenciosamente, 

ATIANO • 0,4:MIKO.ICNE11.01/.. SOL 1/11 

BEZERRA " ,.'2',5,ez. 
0~800.0ES 

BORGES: ..*rn ....amento 
00759282307-i: .49,02-03.00 

Assinatura do Representante legal 
Nome: ATIANO BEZERRA BORGES 

R G .: 2.411.623- SSP-PI 
CPF: 007.592.823-07 

ARANO BEZERRA BORGES ME 
CNPJ: 27.966.677/0001-12 
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Pg, 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS - PI 
At - Comissão Permanente de Licitação - CPI 
PREFEITURA MUNICIPAL-D-E PICOS 
PICOS - PIAUÍ

rktGÃOELETRÔNI SRP N° 014/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4874/2024. 
SESSÃO ORUCA: 14/05/2024, ÀSO9H-00MIN NOVE) HORAS. - 
LOCAL-PREFEITURA MUNCIPAL DE PICOS /UF: PIAUÍ 

T IAN O BL E 
EMPREENOIM Ni 1 

ATLAN4t> BezeRRA Etc.)R.&es 
PA; J005 72,10-7 

INS•CPAÇÃO MUNICIFM O 1 309279tiest, 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

TA DE PREÇOS READEQUADA 

ÓRGÃO COMPRADOR: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP: 

DATA: 
HORÁRIO: 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
PROCEDENCIA - I 

PÓNI1C 

PRFFEITURA MUNICIPAL DE PICOS / PMP 
N" 4874/2024 - CPL/PMP/PI 

N° 014/2024 SRP/PMP/PI 
FUTURA E EVENTUAL (ONIkKEAÇÃC Llt EMPRESA ESPECIALPLAÜA PARA LOCAÇÃO DE 
LOS _ c.'., SiiiitilAREs EM 

,, ,teimiltviERN110 ÀS NEC'E llii)Ait)E's kio mtmlz>i;) s-Cti E SUAS SECRETARIAS. 
14 DE MAIO DE 2024 

09 h e 00 min 
0 (SESSENTA) DIAS 

NACIONAL 

Atenciosamente, 

ATIANO 
BEZERRA

00759282307: 
Assinatura do Representante legal 
Nome: ATIANO BEZERRA BORGES 

RG.: 2.411.623— SSP-PI 
CPF: 007.592.823-07 

MUNO BEZERRA BORGES ME 
CNPJ: 27.966.617/0001-12 

SÃO JOSÉ DO PIAUÍ (P11, 14 DE MAIO DE 2024. 

Página 4 de 42 



1 7r 
INS NAÇÃO MU1-JICPAL (1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9.707.697-1 

C-P OS 2/ 

FICHA lÉCNICA: ITEM 01 

TEM nEscRiçÃn FABRICANTE/ 
r MARCA/ 

MODE10,/ norEe Nnu UNIDADE T
QUANTI VALOR VALOR tis TenAL 

ft

..LCU MÓVEL PEQUEN ------- 
08 metros de boca de 
cario x 0‘5 metros cie • 

nalidado, ç3FriLir do
biso cie 01 metro a 
ao teta 03 rrwyiros, 

em trelie..i; biso 
iigorosamente travado e 
nivelado, cobertura em 
lona anil- chamas; urna 
,:?scacia móvel podendo 
ser montada na lateral. 

BOX MUS,' 
AI i,NN;07 
Pts ro3.0, 

ALUMIX/ UNIDA-
NACIOrgiu, DE 

VALC}k Pki:W0S-ÍA POR EXTENSO R$ 61.250,0ü 
JESSENTP,L UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

(Sas ;anta 
Mi! fl'j 

r P DFR: PALCO MÓVEL PEQUENO 

De:si ,içõo detalhada do objeto: Palco iMóvel Pequeno com uma queda d'água, TB Estruturas medindo 
8,00m x 6,00m estrutura em Box Truss 0-30 para eventos, shows e festivais em locais com espaço reduzido. 
O modelo contempla o fundo fechada com tela e a cobertura em lona branca antichamos com 
tratamentos contra taios UV, com local paia instalaçoo de sistema de som. O piso é construído em aço 
galvanizado e madeirite naval, equipado com corrimãos, escadas, e guarda corpos, com quatro torres 
medindo 4,00 m de altura cada em aço galvanizado. Toda estrutura atende as normas da ABNT e 
instruções técnicas atuais. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
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TIAN
R 

tÇAO #iJNCtPÀL.

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707697-1 

1 

Obra/Serviço 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM, PALCOS MOVEIS, 

(VifMlr.'nf., GERADORES II 4,11Ik4 AÇÃO E SIMILARES FM 
  Air-NuiMi-Nlii ÀS CESSIDAUCS DO MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS 

1 Código Banco 

Encargos Sociais 

rftyy; reentária Anagtica 

SECRETARIAS. 

 Descrição 

r- C.) PF,Ql.JFNO - imeti-o: de boca dr-? cena x06 
citui ",, do ho co piso de 01 metro e 

doo 
ItevGdo o niveidde, coberlura em lona anil-

i-náv" sei montada na lateral. 

PALCO PEQUENO 08 melros de boca de cena x 06 
r", "ioiros de ,tokiricildocje, ()Huta do dhão ao piso de 01 melro e 

;; HU):,,r;oo 
ni'., :)) d(,, cobertura em, lona ardi,-

dhomds;.umo escada móvel podendo ser montada na lateral. 

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitários dos insumos de 

de abra, de acordo com 
as bases. 

  —T -Unidade -Quontidade 

LFRVIQS .") 

JiPC4r ; UoD 1,00 

Valor
Ur . {''/IC) R$ 

Valor 
Total E! 

4'40,00 R$ 2,450,00 

R$, 100,40 R$ 1.845,40 

MO sern LS => R$447,10 LS => 0,00 
MO com LS 

=> R$447,10 

Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => R$ 2.450,00 

Quant. => 25,00 
Preço Total 

.> R$ 61.250,00 
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.e,cd,COMÓVEINIED10 - - 
10-ry4etros-de-bocadc_cena X08 

melros de profundidade, altura do 
(-hao ao piso de 1,50 metros e do 
piso ao leio 06 metros, Esi itura 
rfetOlica ti bular eni Italica; piso 

rigorwa , lenie travado e nivelado, 
cobertura em lona anti- chamas; 

com n lapadeirus nas laterais e fundo 
na cor preta; uma escada móvel 
podendo ser montada na lateral. 

Ni } .1, E Ps1 Ni V N4 1 4. ) 
nEZeRRA fta - 

lN )0r)s 0-7 
r` MUI'4VCUAL c13O9279666 1 7 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

A TÉCNICA: ITEM 02 

MARCA/ umnAnt  QUANP VALOR 
1^C' CEDENC'A   DADE 'UNITÁRIO R$  TH' O 

  FOLDER: PÁLCO MÓVEL MÉDIO 

BOX STRUSS 
• AUNAR/ UNIDA-Ati.uimmo/ 

• NACIONAL 
PA op -Ào 

VALORTOTAL DA PROPOSIA POR EXTENSO R$ 92.500,00 
( NOVENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

F Desslç5o detalhado do objeto: Palco Móvel Médio com duas quedas d'água TB Estruturas medindO—I 
10,00m x 08,0C)m estrutura em Box Struss Q-30 para eventos, shows e festivais em diversos locais. O 
modelo contempla as laterais e o fundo fechada com tela e a cobertura em lona branca todas 
antichamas com tratamentos contra raios UV, com local de quatro torres para o sistema de som. O 
piso é construido em aço galvanizado e mcideirite naval, equipado com corrimãos, escadas, e 
guarda corpos, com quatro torres medindo 8,00 m de altura cada em aço galvanizado. Toda 
estrutura atende as normas da ABNT e instruç_ões técnicas atuais. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 

Página 7 de 42 

1,41_,rf i ( - EP. 6 =1 



AN O B „Z E RRA 
PREENDIMENTC)S 
LA,Na IKA BR

.1; 2), ,, 

AO MUNICIPAL 013 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

Obra/Serviço 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMF.RiiS . L.SF€0.!AlilA DA PARA LOCAÇÃO 1,F. ESTRUTURAS DE SOM, 

Encargos Sociais 

sgAs SFGRFIARIA.J___ 

Código 13 rica  -  • • -,• 

F'roririr 

'" 

insumo (u466 Próprio 

Descrição

Planilha Orçamentária Analítica 

- 10 ---mo 

fr. ' PSe. 

bati d dona X 03 
piso de 
n(-.1 tt flor em 

:ido, couartura em 
e fundo' ii,ct rol 

n,ontado no 1c5terai. 

„ • / t" ,1* 9; 
:',OMPLEMEN i ARES 

--
PALCO MÓVEL iv‘Éni0 - 10 metros de boca de cena X 08 

mctras de pi cri)!didado, altuia do cria° ao piso de 1,50 metros 
e do pisa i leto 06 metros, Estri ¡lura metálica tubular em 

treliça; piso rigorosamente travado e nivelado, cobertura em 
lona anii-chamas; com tapadeiras nas laterais e fundo na cor 
preta, unia escada móvel podendo ser montada na lateral. 

Ti 

Equipamento 

Não Desonerado: embutido 
nos preços unitários dos 

 iettiius  de mão de obra, de 
 --acordo com as bases. 

Valor 
Inidade Quantidade 

11iiitórro R$ 

UND 1,00 R$ 2.832,64 

Valor 
Total R$ 

3,7(r) ^ ` 

595,50 

R$ 2.832,64 

MO sem LS => R$ 641,1 1 LS => 0,00 
MO com LS 

=> R$ 641,11 

Valor do BDI => 0,00 

Quant. => 

Valor com BDI => 

25,00 
Preço Total 

=> 

R$ 3.700,00 

R$ 92.500,00 
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ft7=r5e—MACt 

PALCO MOVEL GRANDE: 
14 meti os de boca de cena X 10 metros 

de pi ofundidade,' altura do chão ao 
iso de 2,50 metros e do piso ao teto 08 

metros:com área de serviço 4 x 3 — 
metros, Estrutura falo-deado em alumínio 
rnort-tocrc, rtre pecas de medidas Q30/50 

patet rias colunas conforme ABNT: 
piso rigorosamente travado e nivelado, 

colt›,,r lto ,t'Jf lona bronc ...:,trri•-• 
""larri as; npadeiras nos laterais e 

fundo nd <:or prelo; urna escada móvel 
podendo ser montada na lateral ou 
eitrás dr) pote-2 04 colunas no porte 

frontal eirt G30 com alça na altura att)
loto paro supot e de som. Fechamento 
rígido para fechar do chão ao piso na 
frente, fundo e todas a laterais do piso 

do palcot 

mAEC, 
moort 

TOPO 

1T LAN C) É,1111Z E 
eMPREENDIMEN 

  AT$A1, 40, BEZERRA, elor>RG.e8 - 
c NP4.2 

,AC) /NA ursttcirAL 013,092 79.ó6e) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19,707.697-1 

FICHA TÉCNICA: ITEM 03 

FABRICANTE/ r §

OX STRUSS 
• We MIX/ UNIDA-Átaurv-tirtm:ri • ' - NACIONAL 1--)rt 

PAQRÃO. 
• : 

QUANTI VALOR VALOR , ret.,ner:

OAL1E UNI1 ) R TOTAL R5 

VALvK MAL DA NOPOSTA POR EXTENSO R$ 104.400,00 
( CENTO E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

• 

• 

• 

ÓVEL GRANDE 

Descrição detalhado do objeto: Palco Móvel Grande com duas água TB Estruturas medindo 14,00m x 
10,00m estrutura em Box STruss P-50 para grandes evenlos, shows e festivais em diversos locais. O modelo 
contempla as laterais e o fundo fechada e a cobertura em lona branca todas antichamas com 
tratamentos contra raios UV, com local de quatro torres para o sistema de som. O piso é construido em 
aço galvanizado e madeirite naval, equipado com corrimãos, escadas, e guarda corpos, com quatro 
torres medindo 11,00 m de altura cada em aço galvanizado. Toda estrutura atende as normas da ABNT e 
instruções técnicas atuais. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Obra/Serviço 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIAIIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM, 

PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E 
SIMILARES EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PICOS-PI E 

SUAS SECRETARIAS. 

Encargos Sociais 

 PI n`lha açurnentária Analítica 

Código Descrição Tipo 

fár)ri0 

OALCCM() GRANDE : 4 metret, d.e be:-. eend X 10 metros de 
,. ,JK3 c,eds , 2.50 ru os a do ao teto 08 
o de ser-'. .o ".•••• meiros. Es1ruture fabreo.da em 

, 030120 pcf,•erlie das 00101105 
• er•-

ci
l:Vh•C5S do 

tj'CI do lelo ()'1i.i • 

Crld X lUffl'7310S Oe 

e, de p,5,-; ac.., teto 00 
em 

030f--,0 ,Aatente das Colunas 

1, , rnbrgliirci ers 

tepooeires 11o•., ic.:1'3nsiis TUndo na CO! 
Kr, Unia escudo o nOs podoi ido ser ri-tonta:10 no laierd, ou dirás do 

, dcc, .0 otuncv,, porte on:alem 030 con5 olco, no allurn do teto 

O suporte de, sorn Fecharrirnto rígido paro fechar do chão ao piso 

na frente, fundo e todas a laterais da piso do palco 

itnlatilocle I Quantidade 

Não Desonerado: embutido nos 
peças unitários dos insumos de 
mão de obra, de acordo com 

as bases. 

ator Valor 
rio R$ Total R$ 

' 1.00 1.0() 0$ o

Equipa ro UNO 

MO sem LS => 

Valor do I3D1=> 

R$ 1.341,30 

0,00 

LS => 

1,00 

0,00 

. 0$ 6,8rA,20 

MC) com LS 
-=> 

isp 

R$ 6.886,20 

R$ 1,341,30 

Valor com BDI => R$ 8.700,00 

Quant. => 12,00 
Preço Total 

=> R$ 104.400,00 
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ITEM DESCRIÇÃO 

&1E154.4~QkiZAÇÃOFIS (GRANDE):_ ±'-
..'''.~.',,FCifgraiShfeccionadas em alurtiinio 4230, 

cbriT!'hietros de cilt2ra com 12 caixas sendo cada 
Litnabo soro .1.10101 12 dois sonolleior 6 .e dois 

driX",sá -T5" p' or caixa, mais 12 caixas de sub graves por 
lado com dois sor:aflui ores de 21 'por caixa. 
sistema de som tem que atingir na house mis. a 

Ttb 1 10 c' urva de 
r,taiçao A. 2 bei 15,:):?...5 digitais de 64 canal; 42 

,_Fçlitnis, AL O/

eTÂ P 
sisier (.-it io 4 r:domo pua, PADRÃO. 

retomo Poro Pe;ci.;:são: R-toes de ouvido, 8 monitore 
vos. balai icuodoi as crlis,os e passivos, corpo de 

kit de microfone para bateria e bei cussião. 
06 microfones sem fio em banda B digital 

f,conforme noves rasaras da anafei), 32 tvi'ornfpner 
bem tio garras e pcdpsi,-;s, TIL'ffi 0d:o ?') 

pxtei isde, cbi slu força 100m i 
Avais poro percussão Oboaina 

vocais etc. 

CRC 

INSCRICAC) fv(UNICíf)7\1_, ( 79 á 1 7 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

FICHA TÉCNICA: ITEM 04 

MARCA/ T 1
TIPO [ 

1MODELO/ PROCEDÊNCIA 
UNIDADE, QUANTI 

DADE 
FABRICANTE/ 

4 - 

VALOoti&A LÜA PROPOSTA POR :XfENS'O R$ 192.000,Ut 
( CENTO E NOVENTA E 001S MIL REAIS) 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR , 
, f-(.)11)ER: SONORIZAÇÃO GRANDE 

TOTAL R$ 

Descrição detalhado do objeto: Soro de Grande Pode com duas forres, sendo uma de cada lado, com 
12 caixa de soro de grave tipo Line arrcty com mais 12 caixas de som sobgrave no piso. Todo Sistema 
Profissional e estrutura de equipamentos necessários para atingir uma pressão sonora de 110 db. Todos os 
equipamentos suficientes para bandas de grande porte, em grandes eventos, shows e festivais. O sistema 
contemplo Um conjunto dc aparelhos, equipamentos, caixas, fios, kits, todos modernos e com suporte 
para a realização de um grande evento. Toda estrutura atende as normas vigente de segurança e 
demais instruções técnicas profissionais modernas. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 

Página 11 de 42 



Obra/Serviço 

CR,C, PI N 000572:E) 

irqs< kW,. AO MUI -4 I C 1PAL 013002796456 17 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

Encargos Sociais 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPFX:EA/ CA DA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM, 

PALCOS NIÓVEIS, BA.WHEIROS QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E 
ARES e:A A INIECESSIDADH MUNIICÍPIO, PICOS -PI E „ 

SUAS SECRETARIAS. - 

  - - 
Códigrk. 1 Ronco 

I 

Descrição 

  Oiçurnentária Analítico 

L-",•L IUU eN C Of 1 fei :.cronaciat em 
r. : 1r •cr,r de dlikir.t;':.,;(Ifi com um 

1 o tvd moi,: '1. rt. 
• ,n^fk`Ir.,,t,  de 'opr c r rr,ro s1r1e.rt-tcr cae som tem cr..ie 

, scrnore itr "i'à curvo de ciar icieração A. 2 
-10 ; e.siskirme 

( r.,i;r:  r r/PA s1Jc. 
1 te:lado, Cl ,rej t---junir , „ r, • 

8 'ir «Oxidares erai„-irs 
;cif re'or :e par, '' 1( '.1 e per cristão, 0i. rqici'(.;focoes 

novas rer,....weri orsoleit, 30 micintertr crrr fie perret 
1-1111:.:::31C).:', Cabe 80 vicis- 70rir, exior.sõe cabo r orr,l i 1uOm-45 I en-rm, 

" - r: boterc, percussão e boickirtg voe 
r''Pnr:" 

.„ 
51;iliElvtA DF sc..mc:PizAçhp F,Y (GRANDE,. ' 1118 ARRAY. 2 torres canteccio.-radas em 

.aluninio 2130, .,..orn 9 Inc.:lios de opero COn. 12 caixas senda ced, unte cor, grp 
• ipititifleior 12' dois serofietere'e dois drive, 1 5' por c:eiza, mais 12 , A)iXCIS de sub 
greives por locto coro dois sonofletOres dei 21 'por caixa. O sisten x sie ,11111 tu oe 

ofingii 5.. or -nrix o ..riessao soro.c .,1rs 11:", na e, 2 
digilois dri 6,1 corrais 48 Coe, 2 grocessadoies digitais, tini... °ri iinria „sistema 

,'i' 1' po,'•eol 'perVe/PA, ("Crivei 010'r ride li( rtupb der, e 01 sit'r 
01 sistemci de teclado, 01 retorno paro bateria, 01 retorno para 

percussão, forK.is de ouvido, 8 monitores de vai, bOlanceodores alvos e PaSSIVOS, 
corpo de bateria. kit de flicrofone para bateria e percussão, 06 microfones sem VO 

em banda B digital (conforme novas regras da anotei), 30 microfones com fio garras 
c pedestais, 01 msrlli cabe 80 vias- 70m, extensão cabo de torço 100m-Ax16Pirn, 

_proticOvels  poro bateria, percussão o backing vacais etc. 

- Tipo 

scRyir- QS 

c!i ;jou p.enio 

MO sem LS => R$ 1.480,11 

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitários dos insumos de 
meio de obra, de acordo com 

as bases. 

Unidade • Quantidadel Valor 
RS 

UNL.) ') .) 14 ', c, LOG 

UND 

LS => 

1,00 

0,00 

R$ 13 91 ri,75 

MO com LS 
e> 

Valor 
Totoi rr 

4 0.00U,20 

di , 

..R$ 1,.;274,40 

R. 13.9117`, 

R$ 1.480,11 

Valor do BDI => 0,00 Valor com BDI => R$ 16.000,00 

Quant. => 12,00 
Preço Total 

R$ 192.000,00 

1 P 
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ESCç 

E SONORIZAÇÃO FLY (MÉDIA) 
dd-R5 i-noird de ohm (.adc-. : 2 - 

, reves, 8reéd ery-dv -07 
liqíluis de 32 (.,andis processock)res 
' P>ateH,

,-nicrotones 
com ticn e pedestais, 01 

,ba • )rn 48 canais, main power e 
cabo de força. 

10-1' 00057210 

NSCPJÇAO MUNICIPAL 01309279666 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

HCHA ÏÉCNiCA: ITEM 05 

MARCA/ I 

MODEi 
TIPO 

AUDiOl 

QuANTI I VALOR VALOR 

DADE lUNITÁRIO R$; TOTAL R$ 

tio objeto: 

xr OFt$ 19.5Lf),DC 
-WIA i± CFNICO MIL REPkiS ) 

tOLDER: SONORIZAÇÃO MÉDIA 

cada lodo, com 08 
. Iodo 

equiparnu 
jfi; . pui ix:nUos e apiescniaç s. iosiivu:s O sisiciuõ contempla um çoniunio 

aparell ip, , equipornenlas, coisas. fios, lOs, sdcrmrderrsos, Toda esirutiirri u,:;ricie as normas vigente 
de segurança e demais instruções técnicas profissionais modernas. 

PRAZO DE VALiDADE i4ROPOSTA: te (SESSENTA) DIAS. 
Contd do data da sessão de abertura desta licitação. 
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Código 

Ti 

o BÉÈERRA 
15,NOIME1'JTC)S 
BEZeftR," acounes, 

P„C -PI N` 00572,1Q-7 
GRAÇA° MUNICIPAL 01a00277666 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

Obra/Serviço 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRLSA ESPEcIAIIZADA PARA LOCAÇÃO IA ESTRUTURAS DE SOM, 

PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E 
SlMILARES EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PICOS-PI E 

- - SUM4f-ÇRETARIAS  

Banco 

_ 

Descrição 

FL'r" (MÉDIA) 0.2 torres_d0_06imélÉos 
gi oves, 8 n),-,,riir-) graves; 02 consoles 

i=62 kit ct mim 
, iniCÍO1,.,)neS, 

i 

Encargos Sociais 

Pic hc çarnentáriall.nolítica 

r „ Íi2 cons("Ces 
pre( kit de microfone 

, • , .•; ," • rio, microfones cor n 
n)ullicabo com 48 canais, main power e 

cabo de força. 

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitários dos insumos de 
mão de obra, de acordo com 

 as-bases. 

O 
Tipo linidade Quantidade 

MO sem LS => R$ 964,64 

Valor do BDI => 0,00 

LS => 

Quant. => 

Valor 
1.5 -iItárlo R$ 

21 24 

, : 10 

MO com LS 
R$ 964,64 => 

Valor 
- Total R$ 

R$849 60 „ 

Valor com BUI => R$ 7.800,00 

25,00 
Preço Total 

R$ 195.000,00 
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) St.)MTPEGLIEN-Ayksi 
01 mes6dijdot

—soda?' 
microfones sem 

fio, micro' ones com fio, 02 srn 400. 

T 1.A. E NA 
IHS-•C ilc )r,A 

RIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

NCA: ITEM 06 

FOI DFR: ES 
_MA-RC-A/ VALOR 1-  moutei y y N TI VALOR 

- - . 

WO 
••.e' ;c. r R5 ' 

4 
laAL

JÓSSFi UNiDA-
ÂCW5NA 

F.:r"?.. ,-ri":" 67 'Y

AS;

UPW4 CE SOM PEQUENA 

ççõo defoihndo do objeto: Som de Pequeno pode com 0.4 caixa de som de sub grave com mais 04 
ia st Tad() 5 coa lPohssicoi a c ulaa oc equiporncrilos necessários 

iéela , para 1:ande a oprei,erfaçõe,s, soemos, shows 
O sistema contemplo um conjunta dc apareihos, equipame.nios, caixas, tios, kils. todos 

iits. Toda iatit.itura atende os itiarrnas vigente de segurança e demais instruções técnicas 
profissionais modernas. 

E V.AUD1-",DE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) MASÀ,.:. 
Coniados dct data dia Sessão de abertura desta licitação..H. .
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Encargos Sociais 

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitários dos insumos de 

 rnaoe o cir de acordo com 

Unidade Quantidad 

I - 

UNI') 1 .00 

111\10 

LS 

as bases. 

Valor 

1,00. 2.067,08 

0,00 

Valor com BOI rs> 

Quant. > 26,00 

T1ANC) 
EMPREE.Nniim 

A - FIC,R 

12 

..CRÇ..-1,1 C:n-157210-7 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9.707.697-1 

- 

Obra/Serviço 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM, 

MOVEIS, EANH OS QUÍMICOS. ~DORES ILUMINAÇÃO_E 

SUAS- SECRETARIAS.

  -  Descrição 

oic 

MUNICíM~S --PI E 

Planilha Orçamentária Analítica 

(PE'QUÉN,s.) s7,g!swe:,s, orares 

ser' ) fo, cries com lio. 02 sim 400. 

(PF:Qt!!:--fri!. 
7 

SC:1" ik) 

..c.,I nvEss, 4 médio graves: 01 
, kii 

> iso;ss s52. 

"ripe, 

SERVIÇC)-'s 

Eouipc "a 

MU sem LS => 

Valor do BDI => 

K$ 44),L5 

0,00 

Valor 
Total R$ 

R$ 2 7(f) 00 

R$ 2.067,08 

R$ 44Y,13 

R$ 2.700,00 

Preço Total 
R$ 67.500,00 
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TEM 

LANO B 
1' R t 1 t-,1 !) 

E R RA 13 
C C 

INSCRIÇÃO Ilt-1ICIP,h 1 O 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

TÉCNICA: ITEM 07 

7210 

r.I;RADOP !(r na Gerador 230 kva, 
motor I li- nado,iem'Ao 220/380/440) 1800 

rpm, AGAS TECIDO. 

_ 

'f QUANTI VALOR VALOR 
UNWADV 

OINDE !UNITÁRIO R$ ! TOTAL R$ 

MARCA/ 
MODELC':." 

TIPO 

i'At.1RAC) 

AL t)iiit PROF'C'STA :39R .X1'.9v50 R$ 132.000,00 
(CENTO E TRIN1.4 E DOIS MIL REAIS) 

FOL:W22.: GRUPO .GERADOR 

Descriçao detalhada do objeto: Grupo gerador são equipados com motores, geradores e componentes 
necessários para o fornecimentos de energia, garantindo maior qualidade e alta eficiência. Projetados 
para aplicações nos regimes de emergência, horário de ponta ou serviço continuo, Silencioso, 
automática ou manual, possibilita uma rápida instalação, não requerem obras civis e permitem 
mobilidade para eventuais remanejo. Com Tanque de combustível na base, Disjuntor de 
proteção, Autonomia ha horas ligadas. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 

- 
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-Cobral-Servi 

T IA N O B Ellik E REL€4, 
A1lA

E m R E 1 NA V 1%4 Tr S 
tsla C.)R(.."5.C5 »XE 

ÇAOMUNICIPAL 01309'2 79à67.3 1 7 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

 -REG!S~ PREÇO PAPA FUTLIR.N E W.ENTLIAL COE~0 DE 
EMPRESA ESPECIAIIIAD,',. PARA ()CAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM, _PALCOS  MOVElS, bANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E SIMILARES EM ATENDKENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS. 

Op;amentária Analítica 

ntarICO I Códlgõ 
I 

Descriçb",:,-

tárt-(tt mnicir tt 
18.00 rpm. abastecido. 

ie.trcão 220/3e0 /440)4800 Tprn;..dipastecido. 

!,A.() sem 1.S .=> 

Valor do BDI => 

000 

0,00 

g,iceros Sociais 

nesonarado: embutido nos 
pis-çosuniãrios das insumos de 
Mão de obra, de acordo com 

as bases. 

Ilridade Ouantidadc;1 
- Valor 

Rs, 

ONT.,

Quant. => 

00 

Valor 

-rtt t.tet 
--=> 

Valor com BOI 

40,00 r Preço Total 

Valor 
Total R$ 

:3,0e 
- — R$ 3.300,00 

R$ 132.000,00 
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-oF (EM BOX STRUSS O 50). 
diurninio conformo 

.iiçião iroindoão 
as de • de 

'ccu por 08 meti us Jo undo 
05 metros di r n coro 03 passadas 

na parte superior. 

vmpRrEN 1.3
C.> BEZERRABC,Re 

PC' 000572/04' 

NSCPJCÀO ut-4tcw.AA. o 1:109279666 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

FICHA TÉCNICA: ITEM 08 

"..:»ANTE Al.'"•'R VALOR 
OADE I LINITARIO R TOTAL R$ _ 

BOX MUSS/ 
Attimfmoi AIUMIX/ UNIDA-

VALOk TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO R$ 62.500,00 
( SESSENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Descrição detalhado do objeto: Estruturas em Box Struss em alumínio estrutural, nos tamanhos O 50, 
conhecida por Treliça, são leves, possuem grande resistência e alta capacidade de carga, com todos 
padrões de segurança. Usado para iluminação e sistemas áudio visuais (Painel de LED), com sintas de 
Segurança, Talhas para montagem e desmontagem, no formato e dimensões: 01 Gride em estrutura de 
alumínio Q50 com 10,0 metros de frente, com 8,0 metros de profundidade e 5,0 metros de altura, com 01 
linha no meio, sendo 03 travessões. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
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_ 
Obra/Serviço 

AN O B I7 E RRA. 
P 1.) i'vt I. 1 (')S 

13EZERRA EIC.,..),RCAtES A"te 
--ri Nt et000.172.14 7 

MUNICIPAL, 01309279,646-1 7 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.6971 

Encargos Sociais 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
ESTRUTURADF tittiENNt"RESAIiCtiC tt:',41,A--PARA =AÇÃO iitt::1 S   RritiA,      

Nãr !lese t:terodo: embutido por 
tA  ,

-p , --) Liados dos insumos de 
  trt~t111V~. ER-ADORES, ILILNIINAÇA0 E  -----  

moo de—abra, de acordo com 
,, LARE-S EM-ATENDÉMENTO ÀS NEGESSIDAUS DO MUNICÍPIO PIC03-PEE 

as bases. 
SUAS SECRETARIAS. 

1 Código ! Stri:iitto 1 

'-nentária Analítica 

Descrição Tire 

t."t't1 c titi 
;)(-„,," /.1.. • 

it 1: : iitt, irsts % 

\teis to po 
•' possui 

superio,. 

1.1.(5.41.-„it4-i" • LS 

cpurninio 

GitilDttt box struss () 50) Confeccionado em alumínio 
ect: %INT, pata instalação da iluminação cênica com 
media(o ct,:t ;fl moiros de doca de corta por 08 metros do 

5 t:ct: n5 metros de oitura oom 03 passadas (travessão) 
moveis na parte superior. 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

R$418,42 

Unidade I Quantidade 
Valor Valor 

UnItóttio R$ L Total  R$ 

/ {Ri R.11, 9 500 00 

R$ 1,945,08 

MO com IS 
0,00 => 

Valor com BDI => 

Quant. => 25,00 
Preço Total 

=> 

R$ 1.945,08 

R$ 418,42 

R$ 2.500,00 

R$ 62.500,00 
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NHEIROS QUÍMICOS (com respiro que 
garonta uma boa ventilação: piso 
onfiderraponte; fechadura com 

lilaicoaor livro/ocupada externo; caixa 
de dejetos cOrn acento; suporte para 

papel higiênico é porta objetos, limpos e 
prontos para uso. 

MARCA/ 

STANDAPi)/ 
.S.iATCC/ 

PADRÃO. 

51ANDARnt 
,rACIONAL 

B LCz 
1 Ps4 1.
131C)Re..-.E5 

CIC1 rr QOO72JO7:. 
RiçAo AatirsticipAt 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: .707.697-1 

FICHA TÉCNICA: !TEM 09 

UNIDA-
DE - 

VALOR TO)A1 DÁ PROPOSTA POR EXTENSO R$ 99.000,00 
( NOVENTA E NOVE MIL REAIS) 

UA1411_, VALOR 
ADE- fl4trl'r Re`) R 

RS 330,00 
ii rezentas 
Trinta Reais) 

VALOR 

TOTAL RS 
OS Químrns 

Descrição detalhada do objeto: O Banheiro Químico pode ser utilizado em inúmeros eventos, são 
higiênicos e possuem fácil transporte e instalação, não apresentando risco de contaminação. Tem um 
masculino e feminino, com maior espaço interno, é higienizado de forma rápida e fácil. Possui Caixa de 
Dejetas com Assento; Mictório; Porta objetos; Suporte para Papel Higiênico; Altura: 2,30 m; Largura: 1,10 
m; Comprimento: 1,20 m; Peso: 75 kg; da Caixa de Dejetos: 220 litros. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação.
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RIÇA ICIPAL., 013 7966,5- I 7 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

Código 

Obra/Serviço 

rErPSTRO rr: PREC;C i'ARA FUTURA F tivENTUAl. CONTRATAÇÃO DE 
- .S2E1-14:1.171•Dt• P,A1"- AÇ f'STPUTURAS DE SOM, 

PALCOS MÓVEIS' BANHEIROS QIJIMICOS, CERAII(MES, ILUMINAÇÃO E 
'ETTM ÀS NFCESSÉDADES DO MUNICÍPIO PICOS P' E 

SUAS SECRETARIAS. 

Descriçõe 

' 

, pori,o 

Plunilha arywnentária Analítica 

or,orTlic-, ume, hoo 
!cif 

supc,rt,,-3 
,.-_,, oro, ", 

.oro apM hinienico e porta oPietos, limpos e prontos paro uso. 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

R$ 14,92 

Encargos Sociais 

onerado: embutido no 
peçu or1iár1os dos insumos de 
meio do obra_cle acordo com 

as es. 

Valor 
Unidade I Quantidade 

Untlódo R$ 

Quont. => 

MO com LS 
0,00 

Valor com BDI => 

Preço Total 
300,00 => 

Valor 
Total RS 

R$ 2124 

R$ 14,92 

R$ 330,00 

R$ 99.000,00 
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¡ARCAI 
' 

TIPO 

EiRIWAXI 
' .kr->arm -ir. PARLED/ 

idt.iir1(.1 de1IJr ç d,,J Or,iE LIGI-117 
woil , inesa de luz e ilurnimodur , PADRÃO/ 

PRÓPRIO. 

LANO BIÇZER 
I) R IV,. I,. 1%4 1) Pe4 1.• S 

1, 4C, 13'E7ÊRRA Él(—)hrCi.1-5 iriaAE 

k-14.1r 
LINICIIPAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

O 

FICHA TÉCNICA: ITEM 10 

1   I LOR VALOR 
i(iiTA I Pf. 

i3RIWAX/ tJNUA I iro Mil e 

Cinquenta 

VALOR TOi AL DA PROPOSTA POR EXTENSO k$ 123.150,11D rmsokso detalhada do objeto: A liuminacõo possui um Iluminodor Profissional, instalado em Grid e no 
Palco de acordo com o evento. Todos os aparelhos são de ótima qualidade e modernos. Controlados 

CENTO E  VINTE E TRÊS MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) L por mesa de luz, alem de uma máquina de fumaça. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.7O76$7 i 

Obra/Serviço 

• F!H l'UTURAE EVFMAI CONTRATAÇA0 
L:SPICIALIZADÀ i'AikA LOCAÇÃO UB ESTRUIORAS DE SOM, 

MÕVEIS, iCANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E _ 
tr4DIMtNIO ÀS NECEbSIDADES DO NiUNICíPi0 PICOS-Pi E 

SUAS SECRETARIAS. 

Descrição 

Marinhe açurnentária Analítica 

E? 'dominador 

INEt - 

LLi0.11Nr-,ÇAC, >: ! L•RNA 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

R$ 383,08 

0,00 

Unidade 

Quani. 

Encargos Sociais 

Nãe Desonerado: embutido nos 
preços unitários dos frisurnos de 

de obra, de ar 
as bases. 

I Quantidade 
iitám 
Vai.or 

U: o R$ 
Valor 

Total R$ 

.1,68 ;:08 

MO com LS 

Valor com BDI => 

Preço Total 
=> 

R$ 383,08 

R$ 4.950,00 

R$ 123.750,00 
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e 

jE LED: 

ATIANO BICZ 
NAPRf:C.NDIME• 

LEZtRRA E4C21tR.C.." F 

• : , 

H-LIGHT/ 

INDOOP/ H e PRO-
LIGHT/ 

PAINEL/ NACIONAL ! 
PLACAS. 
PADRÃO. 

1NScíttçAO UtICU'AL O1309277Aó1, 

!NSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

TÉCNICA: ITEM 11 

VAG)R VALOR 
, tr-IT 

t.uit leni os i 

Cinquentn 

VALOk MAL OA P JeosTA 1,0k EXTENSO R$ 82.500,00 Descrição delulhodo do objeto: Painel de LED pode ser instalados de vários formatos e tamanhos, de 
acordo com a quantidade e necessidade, com alta resolução e qualidade, são montados em Gride 

( OITENTA E DOS MIL E QUINHENTOS REAIS) e/ou Palco, Uma unidade mede 1,00 M x 1,00 M. 

rRAZO DE vALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
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fr P R I', E NI I 
AT 

O' 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

Obra/Serviço 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM, 

Ivs(5vFiS, itANill. r/5. QUÍMICOS, GFRADORES, ILUMINAÇÃO E 
ÀS D.O MUNICÍPIO PICOS-PI 

SUAS SECRETARIAS. 

Código Bui 

Fi 

rffillo Ovçci lentária Analitica 

-;`/IÇ:C; 

MO sem LS => 

Valor do EDI => 

Encargos Sociais 

Quantidade 

,00 

Não Desonerado: embutido nos 
prcços unitários dos insomos de 

1,1,5 r) ,,bra, de acordo com 
02 bases_ 

Valor - • 
íl:Ti'litório R$ 

R 550,00 

Valor 
Total R$ 

R$ 550,00 

R$'379:40 

0.00 
MO com IS 

R$ 123,02 

Valor cem rul=> R$ 050,00 

i50,00 
Preço Total 

=> R$ 82.500,00 
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I i I 1 z. 1 V. NJ 
NJC ZER 

_ 
it..4 si: _IÇÁ° muNicipAL_ 013092 7.? .6+1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

FICHA TÉCNICA: ITEM 12 
-----

• 

MARCA/ 
t.- r  

! n ! JANTf 1 VALOR 
m 

_, 
ODFLoi "•-• " " '' UN1DADE ' f , rRdCEDEN C1,', 
TIPO DAL UNITARIO R$ 

i 

gOX Stit115! 
AttiMiN1i0. 
PAI)RÃO 

ALUNMX/ 

:MAL DA PROPOSTA POR EXY: 0 R$ 45.000,0U 
( QUARENTA E CINCO MIL REAIS) 

!:OWER: DSCIPLINADOR 

Descrição detalhada do objeto: O DISCIPLINADOR pode ser utilizado para limitação de espaços e pessoas, 
como em camarotes, e contenção de espectadores em shows, feiras e eventos públicos. Resistentes e de 
fácil montagem, são fabricadas era aço galvanizado e possuem modelo único, com cantos arredondados e 
travas de encaixe que facilitam a montagem e desmontagem. Podem ser instaladas individualmente junto 
ao solo ou fixas, a estruturas de pisos elevados. Medidas: Área total do painel principal de 2m2 sendo 2 metros 
de comprimentos e lm de altura em cada peça. Possui 02 encaixes laterais com precisão de montagem (um 
lado  dois encaixes macho e outro dois encaixes fêmea) fixado no tubo vertical da estrutura. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
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_ATIANo BI ER 
L. NA 1) R E ti N t) 1 NA E ts4 T S 

NI C> BEZERRA 13C)RC1C5 - 

:HSCRIÇÃO 

Obra/Serviço 

li.,)_DEPRtWPAP,A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
RLTÇ PARA if.X.75-Ç Á' ° DE ESTRUTURAS DE SOM, 

NI~ANHEITTegi GLIIMEÇaS7GETWOORES, ILUMINAÇÃO E 
MIARE'5". P.:IÇA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADFS DO MUNICÍPIO PICOS-PI E 

SUAS SECRETARIAS. 

C 
7 

O 572/0 -

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

Descrição 

Planilha Oiçoitnentária Analítica 

MC) sem LS => 

Valor do BDI => 

R$ 6,57 

0,00 

Encargos Sociais 

uO Deson.i.iratto: embutido nos 
árius-aos insurnos de 

mão de obra, de acordo com 
as bases. 

lInIdade I Quantidade 

LS => 

Quant. => 

Valor 
io R$ 

MO com LS 
0,00 

tr..> 

Valor com BDI •-=> 

Preço Total 
e>, 

Valor 
Total R$ 

R$ 6,57 

R$ 30,00 

R$ 45.000,00 
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TIANC, BLIVERRA 
ENIPREEN1)1M11 , I (Is 

NIC BEZERRA, EtaRC..7..E 

. ..41Wf4jEr 42.1s4 00057210-? 

NtCR1ÇAOhAlt,.31CIPA 01.3092'79666 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

FICHA TÉCNICA: ITEM 13 

  rjESCRICA( 

L)AS 
5 X 5meiros. 

MARCA/ 

nro 

ALUAM,
iNAMIDAV " 
PADRÃO.

VALOR 70TAL DA PROPOSTA Pon EXTFN50 R$ 54,00C!..00 
( CINQUENTA E (UAl RO MIL REAIS ) 

')Z VALOR 
0Aiji UNITÁVO R$ ; TOTAL R$ 

UN 
DL 

Desciição detalhada do objeto: A Tenda Piramidal é lecomendada para lodos os tipos de eventos, sejam 
eles de pequeno, médio ou grande porte. Sua estrutura permite o encaixe uma na outra, cobrindo uma 
grande área. A Tenda dispõe do modelo Piramidal. ICimanho 05 x 05 metros, possui estrutura fabricada em 
chapa de ferro tubular com galvanização de alta resistência, montada em sistema de encaixe e com 
parafusos e conexões em aço inoxidável e com fixação. As tendas possuem lonas brancas de cobertura em 
PVC, reforço em poliéster impermeável, US, antichamas.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
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hit [2. tJ E" (ZZ) S 
BEZERRA L3C)R. 

It ,t •' ) MJ JiCiPAL. 01 30?274S66 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

Obra/Serviço 

LIE:C-45TR° rE-PREÇO.PAkA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
mm2L,Z.S-AEÇPF.CIALIZADA PARA I.0'::4ÇÃO-DE ESTRUTURAS -DE SOM, 

, tir[-SADORE5-41LIMEN*-ÇÃO -E-= - 
•mN41!1!..-irattS M Ct I ADS DO muNiaffroileas=PrE 

SUAS SECRETARIAS. 

Encargos Sociais 

Wto esuitero.do: embutido no.s 
r.ef;:ca tz.n rios do -in rnsdc
mão de obra, de acordr), com 

as bases. 

Descrição 

miDAL. 

C.") ç c'Hentária Analítica 

•,-tr 

), v 

Valor linidacie Quantidade 
linitórto R$ _ 

4 

. UNO 1,00 298,47 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

R$ 1 19,53 

0,00 

LS => O com LS 
0,00 

Quant. => 120,00 

Valor 
Total R$ 

R$ 288,47. • 

R$ 1 19,53 

R$ 450,00 

R$ 54.000,00 
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T IA N B kz E R ti NI 1) ' N O I /VI N I 
ATAt''4C BEZERRA BC)RC..." ES 

NsctuçÂo MutltctrAt. oi3092 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

FICHA TÉCNICA: ITEM 14 

TENDAS:. 
lO X 10 Melms. 

MARCA/ 
Attnnr,

TIPO 

ALUBAM/ 

PAraÃO. 

AtITRA M/ UNIDA -

VALOR f.y..AL UA --',"(:)PC,STA POR FXTFMS0 R$ 49.500,00 
(QUARENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS) 

p-s• - - 
1114N11 1AL-jR VALOR '...ç, LDÇR• ln X 10 METRO-AD UNiitAkiu R$ TOIAL 

;SOMO R$ 
Mi! 

Descrição detalhado do objeto: A Tenda Piramidal é recomendado para todos os tipos de eventos, sejam 
eles de pequeno, médio ou grande porte. Suo estrutura permite o encaixe uma na outra, cobrindo uma 
grande área. A Tenda dispõe do modelo Piramidal. tamanho 10 x 10 metros, possui estrutura fabricada em 
chapa de ferro tubular com galvanização de alta resistência, montada em sistema de encaixe e com 
parafusos e conexões em aço inoxidável e com fixação. As tendas possuem lonas brancas de cobertura em 
PVC, reforço em poliéster impermeável, US, antichamas. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
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ICIP," 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

Obra/Serviço 

==-REGIff DE PREÇO PAE,A FUT1IPA EVENTUAL CONTRAT-AÇÃO DE 
 ESpECIAITZADA. FARA LOCAÇÃO_ Ci ESTRUTU_RAS_DE SOM, 

  RANIR:FIE(TS r.2.1,11M,-05.,zGrEPADORES, ILUMINAÇÃO E 
SiMiLARES EWATENDIMENTO ÀS NECESSITYNDES MUNIC 'PIO PICOS-PI E 

SUAS SECRETARIAS. _ 

Encargos Sociais 

Nas/ Desorwrado: embutido nos 
pra-C.5 Imitados dos Insumos de 

obia, de acoi do com 
as bases. 

'Mc:milha Orçamentária Analítica 

;ER 

R$ 216,70 

0.00 

Valor IN-11(30de I Quantidade 
Unitário R$ 

r) 1;00 R. 1 .450,00 

5.50 

UNE) 1,00 

LS => 0,00 

20 /6 

R$ 1 .357,1.7 

Valor 
Total R$ 

R$ 1.357,17 

MO com LS 
R$ 216,70 

Quant. => 

Valor com BDI => 

30,00 
Preço Total 

=> 

R$ 1.650,00 

R$ 49.500,00 
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TIANO B 
Li M P R ti L N 13 1 

BE ZE RR". a 

lN5Rl O UJi 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

'-eNiCA: ITEM 15 -_ 

-   DESCRLÇAO 

CAMARIM: it X 3 MEl-r...:,*;„ 
Ciimr..iii,..*:edc•,.-,:r.)rni3cinhetr) ,.. ..'!¡-rik.J,..). • 

VALO 

 - 

mnriFi r ONU:TA-DF - 
TIPO iijADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

ALUMIPAC/ TS/ 
I,VC/ AcuttAtpAci 

miumiNi -o/ NACIONAL 
PADRÃO. 

S. 67 

(Dois {)esse»: 

Ccu ala 
R.ec 

R 
-Fir',4 DER: CAMARM 

I'uïAL GA PROPOSTA POR Ei,::: irNSO R$ 67.5W,Uki Descrlçao detalhado do objeto: O Camarim é montado com placas TS/PVC e divisórias de alumínio do 
tamanho 4 x 3 molios, com ar condicionado, banheiro químico, coberlo com tenda e lona branca 

FSSENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS ) antecharnos, com carpete e demais acessórios. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de  abertura desta licitação.
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• 

13O97?66 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

Obra/Serviço 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
L'WRES..é. ESFELJALFLADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE SOM,  

MávriS k•AN'-le.fi OrtíMICOS, GFRADORES, ILUMINAÇÃO E 
, ;." S A DQ MUNiCÍPIO  PICOS-PI E_ 

SUAS srcR[ 

Códtgo 

COME 1-5 , 

SkJ ç' 00480 F).Cprio 

Encargos Soclais 

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitários dos insumos de 
mão de obra, de acordo com 

as bases. 

Planilha Orçamentária Analítica 

CAMARIM: 4 X $ Me ros 

I I Unidade Quantidade 
1 

AST1 1 - ASSENTAMENTO DE !p, fr,
1: 11t;oS E H- ( 

Valor da BDI => 0,00 
---

QUOILL 

Valor 
Utiltório R$ 

2,2f;01X; 

Valor 
Total R$ 

2 250,00 

1,00 R$ 1,728,24 R$ 1.728,24 

MO com IS 
0,00 8$ 156,80 -=> 

Valor com BDI => 

30,00 
Preço Total 

=> 

R$ 2.250,00 

R$ 67.500,00 
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ITEM 

o BMERRA 
NI ) 1 NA. NI 1 k S 

EZERRA 1:31C)R.C.F f,6-; 

II 4 C1 1ÇA.0 MUNICIPAL_ 0130927966(4 - 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707,697-1 

RCHA TÉCN CA: ITEM 16 

DESCRIÇÃO 

OR: Grande a. ,10 

 ARCA/ UANT VIOR VALOR 
MODELO/ F,, UNIDADE . 

DPO IJAL.)E UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

SA4AR1 AfR/ , 
Mi WS-RIM/ 

PADRÃO, Ni.'el°"AL DE 

ïi PD POSTA POR F:XT!,,,,M50 R$ 16,500,00 
( DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS. REAIS) 

, 

Cincluenía 
; inDezeYse'' 

QuInh 

FOLDER: CLIMATIZADOR 

Descrição detalhada do objeto: Climatizador de ar industrial portátil, vazão de ar, baixo nível de ruídos, 
Funciono em ambientes não isolado, evapora livos e de grande potência, além de resfriar e renovar o ar. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
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k iç.Á.,o ) 79 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

Obra/Serviço 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
tr, ,RESA L'SPC-1ALIZADA PARA LOCAÇÃO -DE ESTRUTURAS:n SOM 

Químicos, GERADORES, ILUMiNAÇÃO E 
l 7f.. 6 RES FM, ATBNDOVIENTCriailECFSSIDADI-S Ou muNICIP10 PICOS-PI E  

SUAS SECRETARIAS. 

Código Banco- i 

PkinIlho Orçamentária Analítica 

Descriç r., 

()R: 1.5cú 

Tipo 

uipan 

MO sem LS 

Valor do BDI => 

R$59,16 

0.00 

Unidade 

UND 

LS 

Quant. 

Encargos Sociais 

No oesonerado: embutido nos 
-iteÂries dos insiimos de 

mai:, de obra, de acordo com 
as bases. 

Valor 1 Valor 
Quantidade] 

Unitário R$ j .  Total R$ 
1 

.00 

0,00 

Ri, 43,59 

MC com IS 

R$ ,50,00 

------- - 
R$59,16 

Valor com BDI => R$550,00 

30,00 
Preço Total 

=> R$ 16.500,00 
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1  
DESCR/ÇÃO 

ARQUIBANCADAS em estruium metálica 
tubular, guarda copa e corriman com assento 

em madeira e com cinco degraus. 

MARCA/ 
MODELO/ 

TIPO 

BOX STRUSS/ 
ALUMÍNIO/ 
PADRÃO. 

TIANC) B I: m N -̀'0 1 
CZE RR^ 

N  0005 
INSCJUÇAO UNICU3AL01Jo927wóó 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

FICHA TÉCNICA: ITEM 17 

FABRICANTE/ 
PROCEDÊNCIA 

ALUMD(/ 
NAClONAL 

-7 

METRO 

QUANTI 
DADE 

VALOR VALOR 

UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

(Quinhentos e 
Cinquenta 

reais) 

R$ 55.000,W,
(Cinquenta 

Cinca Mil 
Reais) . 

FOLDER: ARQUIBANCADAS 

J 

TOTAL 1.)A PROPOSTA PW. R$ 55.000,00 
( CINQUENTA E CINCO MIL REAIS) 

Deu, liça° detalhada do objeto: A Arquibancada tem estrutura para assentos em degraus, composta por 
apoio para os pés, assentos, degraus e guarda-corpos, usados por razões de segurança, os corrimões 
proporcionam mais estabilidade ao entrar e sair das arquibancadas. São leves para facilitara-montagem e 
desmontagem, contudo forles o suficiente para proporcionar adequado apoio. Os corrimões ou guarda-
corpos se estende a 1,0 metro acima da superfície mais baixa do degrau de acesso dos componentes da 
arquibancada. São tipicamente armazenadas em módulos ou seções e montadas juntas para utilização 
durante eventos especiais. Após o evento, as arquibancadas serão desmontadas e armazenadas até 
quando se tornarem necessárias. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
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II' 1,>, 1: 1‘ 1) 1 
131.:7_ERIZ!," 

çA.0 MUNICtrAL 
CP„C (.1 72/ -7 

092 79,666- 1 7 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.6971 

Obra/Serviço Encargos Sociais 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EmpRESA~WIADA-P-ARA LOCAÇÃO DE ESTRUTIEF~OM,

PAlc_''..OS MÓVEIS, BANHEIROS QUálCCS, G, FRADORES, ILUMINAÇÃO E 
 ÀS NECESSIDADES DO MUNICíPIO-PICOS-PI E-

17 Código Banco 

  SUAS SECRETARIAS. 

Descrição 

planaria Orçamentária Analítica 

Ppo 

me56i11c fo (. 
' VIL . o c 

COMF'LEMNTARt:

pAS: r,:sfititLint o Vúlicu loOolar, guarda co 'ráprio 
coninICR., com assento eni macieira e com cinco degrau 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

R$ 89,87 

0,00 

Não Desonerado: embutido nos 
preços~rros dos insumos de 
mão de obra, de acordo com 

Xis bases. 

Unidade Quantidade 

[if n 130 

LS => 0,00 

Valor 
Unitário R$ 

Valor 
Total R$ 

DO 

1 MO com LS 

Valor com BDI => 

RI; 510,00 R$ 550,00 

R$ 89,87 

R$ 550,00 

Quant. => 100,00 
Preço Total 

=> R$ 55.000,00 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS - PI 
At. - Comissão Permanente de Licitação - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
PICOS - PIAUÍ 

ELETRÔNICO CDD
NI,. 6,76,4#  drer 1,1 

MINISTRATIVO NI° 4874/2024. 

TIANO B 
EM PRU IÍ r-4 f)i 

ATIAL-40, 13EZERR,,," 

N5CRAÇA0
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

7(J.":5 PÚBLFC,A.: 14,195/2024, AS 00H 00MIN (NOVE) HORAS • ;• 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE PICOS /UF: PIAU 

.7 

' Ç.W :SPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO i'.àr ESTRUTURA.S i)E SOM, PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS QUÍMICOS, 
o 5.S F.S EM Ai ..:-N1, .11 ;4r0 ÀS NICESSIDADPS DO MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS". 

EQUADA 0R EXTENSO: 

1499.900,00 
NOW - 1;_ N OAr 

Atenciosamente, 

A
BEZERRA

r 447,4,7,1 

3.41m0* tua ,oaame 

00759282307E...-0-= 

Assinatura do Representante legal 
Nome: ATIANO BEZERRA BORGES 

RG.: 2.411.623- SSP-PI 
CPF: 007.592.823-07 

ARANO BEZERRA BORGES ME 
CNPJ: 27.966.677/0001-12 

Soo José do Piauí (PI), I 4 DE MAIO DE 2024. 
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o BWE 
NI 13 1 Pvk E. NI 

RA RC>R<S4ES
PI 00572/ -7 

3O2 79666 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nos normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

DECLARACÕES;--

DECf ARO que o proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela licitante e o conteúdo da mesma 
não_foienoetodo ou em _parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer-outro-participante potencial ou de fato desta 
licitoeão-por qualquer  ou por qual-que pessoa, sob pena de desclassificação. 
DEC'..ARC; que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos. 
DEC I ARO que os produtos elou serviços colados no proposto são de qi ,ae e tem garantia contro (.malquer defeito de execução, bem corno 

55- dcst cans-L'oda dkji3rna ejou rniecidos: os mesmas , ef(e„, reioitMnS, CCM imputação 
r,te eventuais penalidades o licitante ou responsável identificado, sob peba de desclassificação. 

NRO que, inclicoc s estão incluídos, além do buo, lodos as despesas e custos, como pa e asiplo. ranspot tes (fretes), uniformes, 
(1- dr-; »I; ,=...tas, fornecimento do obj deste te7», 

ft, a os pi aç os es;:: (., ir„ leews, iodos os despesas e custos, ¡Odes os triiaulos, encargo,: irdbalhistas (sociais), 
ecee!efcidis, hansporte, freios, de,pesas diretos e indiieicis, r'liC-4c:)-(le-obra, alimentação, hospedagens e estadias 

2...,e,en lentos, reobilização e de'srriobilização, imontagem e desmontagem e outros de qualquoi i)alureza, que se fazem indispensáveis ao 
perfeito cumprimento e execução dos serviços. 
DECLARO que, caso seja a vencedora deslo licitação e celebre o respectivo contrato administrativo, se compromete a observar a legislação 
trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina do trabalho, responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim como 
pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

e DECLARO que caso seja contratado, executará os serviços de acordo com as especificações e quantitativos solicitados pelo Município de PICOS - Pl. 
• DECLARO, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° 

da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
• DECLARO, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório (edital), 
• DECLARO, O compromisso de entrega da prestação dos serviços em qualquer domicílio dentro do município de PICOS, sem custos adicionais e 

independentes da quantidade solicitada em cada ordem de execução dos serviços; 
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• DECLARO que os produtos ofertados são de primeira qualidade. 
• DECLARO a plena garantia dos produtos a serem prestados, contra qualquer defeito de fruição, fabricação, ciente de que sob pena de constatada 

alguma imperfeição, ter produtos devolvidos e/ou rejeitas, com imputação das penalidades de 1 ei a licitante e a quem for considerado responsável; 
DECLARO que conhecemos, orellamos e esteirnos '..,ientes e de acordo com todas regras e exigências de edifal e seus anexos da Prefeitura Municipal 
de PICOS-PI. 

- E.M,PkESAOPIANTE PELO LUCRO PRESUMIDO - - 

,;,), são os pr :entodos no ; 4(21 ,ill ,0 oseso neles e.siõo incluídos tocios os custos com-mão de obraraquisiçõo dos materiais 
necessários, seguros, licenças, transpoite, encargos sociais e trabalhistas, taxas e implementes. 

ARAMM L)::05 Oç rinS C• Cli!"f"nr), os regi iisitos de hobilitrJ ,:Alo e alie nosso proposto está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório (edital). 
DECLARAMOS, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de  Microempreso e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o 
artigo 30 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

!]..; dz?, Ucránte ser PAics Empresa de Peq“,..s= Porte (ME/EPP). 

,Ialares proposfos estarão inclusos todos os custos operac;ionok, encargos previdenciórios, trabalhistas ribi fá 
Ot indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços, 

e incidam dire1u ou indiretamente na execução do objeto. 

s comerciais e quaisquer outros 

quas)LJor ouuos 

areços proposlos pelo licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas incidentes sobre os sei viços, tais como: salário de 
rn oobro, encargos sociais (legislação previdenciária e trabalhista e seguros em gera!), transporte de materiais, tad:Ti e qualquer imposto ou 
taxa incidente, mede-Jos complementares (uniforme.ss, vuleetransporte, voleerefeição e quaisquer outms eneargr5 decai i entes de objeto licitado), 
que são de exclusivo responsabilidade do licilanie, não cabendo ao Município de Picos! P1 qualquer outro pagamento além dos preços propostos 
para a prestação dos serviços. 

Os preços propostos deverão estar incluídos também, mobilizações, desmobilização, ferramentas, transporte, deslocamento de empregados, 
estadia, alimentação, seguros, assistência médica prevista em lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de periculosidade, 
quando aplicáveis, necessários ao perfeito cumprimento e execução do objeto desta licitação. 

O prazo de validade da proposta será de 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

Página 41 de 42 



ANO B ER A 
13E ZERR", lEtC)RCS.E5 

AU MUIflCAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.707.697-1 

DECLARO que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

DECLARO que eslá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

DECLARO que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada a em conformidade com as 
exigências editalícias; 

hu i T . ar-t etpt- a-P do , clor:edc,,,ue de declarar ororrêncios posteriores;    _ -   - 
,1 • , r,.-n-•prega menor dc 13 anos, salvo mr,nor_ 

parlit de 14 anos, no cot wik,,:de de aprendiz nos termos do ariigo 7°, XXXIII, da Constituição,  

,le; 

CLARO que não passuI, o sua cadeia pa.,, pregadas executando trabalho degi aduna; u forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

Atenciosamente, 

ATIANO 
BEZERRA 
BORGEB;,•  

00759282007i arkv° '',M 

GE2PR.4 

Assinatura do Representante legal 
Nome: ATIANO BEZERRA BORGES 

RG,: 2.411.623 -SSP-PI 
CPF: 007.592.823-07 

ATIANO BEZERRA BORGES ME 
CNN: 27.966.617/0001.12 

• -r 

de 16 de setembro de 2009. 

,MAK) DF 202& 

tosri r'(-) PIÁlif /J'i) 1 DE MAIO DE 2024, 
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Gmail CPL VERA MENDES <cpl.veramendes@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO - MERA MENDES-PI 

Mauricio Moura <pmpi.licitacoes©gmail.com> 
Para: CPL VERA MENDES <cpl.veramendes©gmail.com> 

Ao Sr. 

Carlos José da Silva 

Prefeito 

Vera Mendes-PI 

Assunto: Resposta ao Oficio requerendo adesão da Ata de Registo de Preço 

4 de dezembro de 2024 às 11:34 

Sirvo-me do presente, em resposta ao Oficio oriundo do Município de Vera Mendes, através 

do Prefeito, para informar que após análise da solicitação foi autorizada a liberação da adesão a Ata de 

Registro de Preços n° 014/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n° 014/2024, que trata do "REGISTRO DE 

W PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 

DE ESTRUTURAS DE SOM, PALCOS MÓVEIS, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES, ILUMINAÇÃO E 

SIMILARES EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS". 

Encaminho em anexo o Processo Administrativo n° 13977/2024, referente a Liberação de Adesão n° 

031/2024, constando a portaria do Agente de Contratação, o edital de licitação do Pregão Eletrônico n° 

014/2024; ata de registro de preços n° 014/2024; publicações do aviso de licitação; homologação e 

adjudicação do certame; Termo de Liberação; Termo de Cooperação Técnica e Concordância da empresa 

detentora, dentre outros. 

• 

Seguem em anexo, Proposta e Edital. 

Nesta oportunidade, reitero os votos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente. 

MUNICÍPIO DE PICOS-PI 

GIL MARQUES DE MEDEIROS 

Prefeito 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

--

3 anexos 

PROCESSO LIBERAÇÃO A[0.031-2024.pdf 
" 13913K 

Edital PMP - 014-2024 - Palco e Sontodf 
- 657K 

PROPOSTA DE PREÇOS _ ESTRUTURA_ P!COS _ SRP PE 014_2024 _ READEQUADA assinada.pdf 
742K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=9563176ca2&view=pt&search=ail&permmsgicl=msg-f:1817520799971214122&simpl=msg-f:1817520799971... 1/1 


